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I - DADOS BÁSICOS 

 

 
Finalidade: Auditoria Especial 

Entidade Responsável:  SANTA CASA DE ARCOS 

CPF/CNPJ:  16.968.547/0001-15 

Munícipio/UF:  ARCOS-MG 

Unidade Visitada: SANTA CASA DE ARCOS 

CPF/CNPJ:  16.968.547/0001-15 

Munícipio/UF: ARCOS/MG 

Demandante: Judiciário - determinação 

Forma: Direta 

Objeto:  Gestão 

Abrangência: maio/2018 a setembro/2022 
 

Gestão do Prestador: 

Fase(s): 

Estadual  

Tipo da Fase  Data Início Data Término 

Analítica  17/02/2023 26/05/2023 

Execução - In loco  29/05/2023 02/06/2023 

Execução - In loco  19/06/2023 23/06/2023 

Relatório  26/06/2023 17/07/2023 

 
Tarefa Nº: 147770 

   

Natureza da Entidade: Privado sem fins lucrativos-filantrópico   

 

 
II - IDENTIFICAÇÃO DOS DIRIGENTES 

 
 
 
 
 

III - INTRODUÇÃO 
 
 

 
1. Fator desecadeante
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Trata-se de demanda de Auditoria Especial enviada à Assessoria de Auditoria Assistencial da Secretaria de Estado de Saúde de Minas 

Gerais (AUDSUS/SES-MG) pela 2ª Vara Cível, Criminal e de Execuções Penais da Comarca de Arcos, por e-mail, em 23/09/2022, para 

verificar o cumprimento por parte da Santa Casa de Arcos das cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Contratualização firmado com 

a SES/MG bem como dos Termos de Metas vigentes referentes aos Programas do Estado. 

 

 
2. Objetivo                            e                            Escopo 

Auditar a Santa Casa de Arcos para verificar o cumprimento por parte da Santa Casa de Arcos das cláusulas e condições estabelecidas no 

Termo de Contratualização firmado com a SES/MG bem como dos Termos de Metas vigentes referentes aos Programas de Saúde do Estado 

de Minas Gerais. 

 

 
3. Caracterização do objeto da auditoria 

 
O município de Arcos pertence à Macrorregião Oeste e à Microrregião de Lagoa da Prata/Santo Antônio do Monte. Possui população 

residente de 41.417 pessoas, IDH de 0,749. A Santa Casa de Arcos, situada no município de Arcos, é uma associação privada sem fins 

lucrativos (CNPJ 16.968.547/0001-15, CNES 2168693). De acordo com o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

(SCNES), trata-se de um hospital geral com atendimento SUS para internações e Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico (SADT) e 

particular para atendimentos ambulatoriais, internações, SADT e urgências e que está apto a realizar atendimentos de demanda 

referenciada. Possui 50 leitos, sendo disponibilizados para o SUS 28 leitos, distribuídos da seguinte forma: 04 para cirurgia geral, 17 para 

clinica geral, 04 para obstetrícia e 03 para pediatria. No período de maio/2021 a fevereiro/2022, possuía habilitação de 10 leitos de UTI II 

ADULTO - SINDROME RESPIRATORIA AGUDA GRAVE (SRAG) - COVID-19 - SUS. Devido ao fim da pandemia, estes leitos foram 

desabilitados em 25/03/2022. 

A Santa Casa de Arcos é contratualizada com a Secretaria de Estado da Saúde (SES/MG), por meio do Contrato nº036/2018 e firmou Termos 

de Metas e Contrato nº066/2021 aderindo às políticas públicas específicas como Enfrentamento à COVID-19 e Valora Minas (Opera Mais e 

Hospitais Plataformas). No período de abrangência, a entidade foi beneficiada também com recursos financeiros referentes a 03 Emendas 

Parlamentares de origem Federal. Desde 22/09/2022, a Santa Casa de Arcos se mantém sob intervenção judicial. 

Fontes: https://cnes.datasus.gov.br/pages/consultas.jsp acesso em 15/06/2023 

http://www.ibge.com.gov.br/cidades-e-estados/mg/arcos.html acesso em 23/10/2023. 

 
 
 

 
IV - METODOLOGIA 

 
 

 
Fase Analítica 

 

 
A fase analítica da auditoria se desenvolveu no período de 17/02/2023 a 26/05/2023, por meio de: 

 

 
• Análise de documentos referentes ao processo de auditoria (processo SEI nº 1320.01.0144432/2022-22); 

• Consulta às Resoluções SES/MG referentes aos Termos de Metas firmados entre a Santa Casa de Arcos e a SES/MG vigentes no período 

de 01/05/2018 a 30/09/2022 em https://saude.mg.gov.br/sobre/institucional/resolucoes; 

• Extração e análise de dados da Santa Casa de Arcos no SCNES/módulo profissionais do período de maio/2018 a setembro/2022; 

• Extração e análise de dados de produção hospitalar da Santa Casa de Arcos no TABNET que apurou 6.805 internações do período de 

maio/2018 a setembro/2022 e consulta à tabela SIGTAP-DATASUS em 04/07/2023, disponível em 

http://sigtap.datasus.gov.br/tabelaunificada/ 

app/sec/inicio.jsp 
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. Definição de critérios para seleção de amostragem para análise de prontuários, conforme descrito abaixo: 

Critérios para 1º Amostragem de AIHs para solicitação de Prontuários (período de maio/2018 a setembro/2022): 

A. GRUPO 04 - PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS (incluindo obstetrícia e pediatria): foram selecionadas um total de 50 AIHs, sendo 

escolhidas aleatoriamente 10 AIHs do 2º QUADRIMESTRE DOS ANOS DE 2018, 2019, 2020, 2021 E 2022. 

 

 
B. GRUPO 03 - PROCEDIMENTOS CLÍNICOS (incluindo obstetrícia e pediatria): foram selecionadas um total de 100 AIHs, sendo 20 AIHs do 

2º QUADRIMESTRE DOS ANOS DE 2018, 2019, 2020, 2021 E 2022. 

 

 
C. PROCEDIMENTO 303010223 (COVID-19) – Leito 51 (código 101 do SUSFácilMG): foram selecionadas 40 AIHs das competências de 

junho/2021 e fevereiro/2022, correspondente aos meses de maior número de internações no procedimento na entidade, conforme relatório 

extraído do SUSFácil MG. 

 

 
D. GRUPO 04 - PROCEDIMENTO CIRURGICO (PROGRAMA VALORA MINAS - OPERA MAIS): foram apuradas 70 AIHs do procedimento 

cirúrgico do período de janeiro/2022 a abril/2022. Deste total, foram selecionadas 15 AIHs. 
 

 
Ressalta-se que do GRUPO 03 - PROCEDIMENTO CLÍNICOS (PROGRAMA VALORA MINAS – HOSPITAL PLATAFORMA), foram 

pesquisadas AIHs do subgrupo 03 e forma de organização 17 (tratamento dos transtornos mentais e comportamentais), para avaliação do 

desempenho da entidade. Não houve registros de AIHs para esta pesquisa. 

 

 
Total de AIHs cujos prontuários foram solicitados da 1ª amostragem: 205 AIHs prontuários. 

 

 
Critério para a 2º Amostragem de AIHs para solicitação de Prontuários (2º Quadrimestre de 2022) : 

 
Para avaliação do tempo médio de permanência dos pacientes prontuários, foram solicitados todos os prontuários referentes as internações 

realizadas nas clínica médica e cirúrgica, no período, que resultou em uma amostra de 426 AIHs conforme relatório extraído do SIH/SUS. 

 

 
• Análise de relatório B.O dos recursos transferidos da SES/MG à Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a setembro/2022; 

• Análise da documentação solicitada à SRS/Divinópolis e enviada à equipe de auditoria (processo SEI nº1320.01.0072481/2023-77); 

• Análise da documentação solicitada à Subsecretária de Regulação do Acesso a Serviços e Insumos de Saúde e enviada à equipe de 

auditoria (SEI 

nº 1320.01.0081694/2023-34); 

• Extração no SIG-RES (http://sig-res.saude.mg.gov.br/dashboard/home) dos Termos de Metas firmados entre SES/MG e Santa Casa de 

Arcos, relatório operacional de status de assinatura e monitoramento e de relatórios de Prestações de Contas do período de maio/2018 a 

setembro/2022; 

• Consultas ao Portal Transparência MG (http://www.transparencia.mg.gov.br/) para detalhamento dos recursos transferidos pelo FES à 

Santa Casa de Arcos. 

• Análise da documentação solicitada por meio do Ofício SES/AUDSUS nº. 228/2023 e disponibilizada pela Santa Casa de Arcos em DRIVE 

https://drive.google.com/drive/folders/1FeyyAj5dXfyCN2VNP3dNMYfKOQo9YjeB 

 

 
Fase Operativa 

 

 
A fase operativa ocorreu em dois períodos: 1º período - 29/05/2023 a 02/06/2023 e 2º período - 19/06/2023 a 23/06/2023. 
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• Dia 29/05/2023 - Reunião de Abertura às 13h30 na Santa Casa de Arcos com participação do Diretor Administrativo e do Assessor Jurídico 

da entidade e da equipe de auditoria; 

• De 29/05/2023 a 02/06/2023 – Conferência da documentação disponibilizada para análise in loco pela entidade e análise dos prontuários 

selecionados; 

• De 19/06/2023 a 22/06/2023 – Realização de Entrevistas registradas a Termo com profissionais e dirigentes da Santa Casa de Arcos e 

análise da documentação sobre grades de corrida de leitos, para verificar intercorrências registradas com usuários no período auditado; 

• Dias 20/06/2023 e 21/06/2023 – Realização de 18 Entrevistas a domicílio com usuários do SUS que estiveram internados na Santa Casa de 

Arcos no período auditado; 

• De 21/06/2023 a 23/06/2023 – Análise das Prestações de Contas disponibilizadas na entidade envolvendo recursos financeiros pagos pela 

SES/MG à Santa Casa de Arcos no período auditado; 

• Dia 23/06/2023 - Reunião de encerramento dos trabalhos da fase operativa realizada às 10hs, na Santa Casa de Arcos em que estiveram 

presentes o Assessor Jurídico da Entidade e a equipe de auditoria, com assinatura do Termo de Auditoria. 

 

 
Limitação 

Não apresentação de 52 prontuários que comprometeu a análise dos indicadores avaliados pela Comissão de Acompanhamento de 

Contratualização (CAC). 

 
 
 

 
V - CONSTATAÇÕES 

 

 
Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 667225 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Contratualização 

Constatação: A Santa Casa de Arcos não disponibiliza informações claras aos usuários do SUS acerca da gratuidade da assistência 

prestada e da sua condição de beneficiário dos Programas Estaduais. 

Evidência: Verificou-se que a entidade mantém, em local visível e de fácil acesso (recepção da portaria principal), a toda comunidade, 

placa informativa do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social na Área de Saúde (CEBAS), concedido 

pelo Ministério da Saúde, contendo as informações que a Santa de Arcos é certificada como Entidade Beneficente de 

Assistência Social na área da saúde e, como tal, presta serviços ao Sistema Único de Saúde- SUS. Nesta mesma placa 

observou-se também que a mesma traz informações acerca da gratuidade das internações de forma 100% gratuita, 

conforme sua habilitação pactuada (de acordo com o Contrato nº 36/2018, Cláusula Oitava - Das Obrigações, II - Das 

Obrigações do Contratado e Termos de Metas/SES vigentes no período auditado. Nos prontuários de usuários SUS 

analisados referente a amostragem nos meses de maio/2018 a setembro/2022, verificou-se que a assistência foi prestada 

pelo SUS, sem custos adicionais para o paciente. Tal fato foi confirmado por meio das 18 entrevistas realizadas com 

usuários do SUS que estiveram internados na Santa Casa de Arcos no período auditado, das quais, 01 usuário que foi 

internado, informou ter recebido documento informando gratuidade da assistência e 17 usuários informaram não terem 

recebido documento informando gratuidade da assistência prestada pela Santa Casa de Arcos. Verificou-se que não há 

placas e/ou cartazes com informações claras aos usuários do SUS acerca da gratuidade da assistência prestada pelo SUS 

e da sua condição de beneficiário dos Programas Estaduais, com as informações necessárias. No Termo de Entrevista, o 

administrador da Santa Casa de Arcos informa que "Quanto placa com as informações sobre o número dos Termos de 

Metas assinados, contendo o valor, o objeto, metas e indicadores pactuados, não existe placa com essas informações". 

A Santa Casa de Arcos não ofertar aos pacientes SUS documento informativo da gratuidade da assistência prestada está 

em desacordo com o Termo de Contrato nº 36/2018, Cláusula Oitava, inciso II, item XX, item XXIII; e não disponibilizar 

placas e/ou cartazes com informações da sua condição de beneficiário dos Programas Estaduais para a prestação de 

serviços ao SUS, contendo o valor, o objeto, metas e indicadores pactuados, a data de assinatura, e o período de vigência, 

disponibilizados aos usuários do SUS está em desacordo com o Documento Descritivo parte integrante ao Contrato nº 

36/2018 - item V - Ações e Serviços de Saúde, V.B -Eixo Gestão Hospitalar, inciso VIII; Termo de Meta nº 1383/2021 
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(Resolução SES nº 7675/2021) Cláusula Segunda - Das Obrigações, I-À Entidade Beneficiada alínea o, item 3; Termo de 

Metas nº 1383/7926, Cláusula Segunda - Das Obrigações, I- À Entidade Beneficiada, item 15 - item 3; Termo de Metas Nº 

1383/7830/2021, Cláusula Segunda - Das Obrigações - Das Obrigações, I e Termo de Metas Nº 1383/7844, Cláusula 

Segunda - Das Obrigações, I- À Entidade Beneficiada, alínea q, itens 3 e 3.1. 

Fonte da Evidência:  - Entrevista com 18 usuários do SUS que estiveram internados na Santa Casa de Arcos no período auditado; 

- Termo de Entrevista com o Administrador da Santa Casa de Arcos, Sr. C.M.B.R., datado de 20/06/2023; 

- Amostra de Prontuários de pacientes do SUS do período de maio de 2018 a setembro de 2022; 

- Verificação in loco de avisos ou placas em locais de acesso ao usuário do SUS informando a condição de 

integrante do SUS e gratuidade dos serviços prestados. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 48/2024 de 16/02/2024 e Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 49/2024, o Sr. I.F. foi 

notificado, respectivamente, como representante da Pessoa Jurídica da Santa Casa de Arcos e pessoa física interessada. 

A Santa Casa de Arcos, por meio de procurador constituído, apresentou defesa administrativa datada de 24/04/2024. Em 

síntese, a defesa contestou a regularidade do processo administrativo, alegou desvio de finalidade do ato e 

desproporcionalidade na aplicação de penas. Na defesa administrativa não foi apresentado manifestação acerca desta 

constatação não conforme. O texto da manifestação encontra-se integralmente descrita no Anexo XIX deste relatório, bem 

como análise da mesma. 

2 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 50/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. K.Z. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

3 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 51/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. S.A.G. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

4 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 52/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sr. U.L.A.O. foi notificado e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

Análise da Justificativa: Não foram apresentadas justificativas para a não conformidade referente a não disponibilização de 

informações claras aos usuários do SUS acerca da gratuidade da assistência prestada e da sua condição de 

beneficiário dos Programas Estaduais Propõe-se a aplicação de penalidade de Advertência Escrita. 

Acatamento da Justificativa:  Não apresentou justificativa 

Responsável(eis) 
 

Nome CPF/CNPJ 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 
Recomendação: Disponibilizar informações claras aos usuários do SUS acerca da gratuidade da assistência prestada e da sua condição 

de beneficiário dos Programas Estaduais, cumprindo o que determina o Contrato nº 36/2018 - item V - Ações e Serviços 

de Saúde, Cláusula Oitava, inciso II, item XX, item XXIII e item V.B -Eixo Gestão Hospitalar, inciso VIII; Termo de Meta nº 

1383/2021 (Resolução SES nº 7675/2021) Cláusula Segunda - Das Obrigações, I-À Entidade Beneficiada alínea o, item 

3; Termo de Metas nº 1383/7926, Cláusula Segunda - Das Obrigações, I- À Entidade Beneficiada, item 15 - item 3; 

Termo de Metas Nº 1383/7830/2021, Cláusula Segunda - Das Obrigações - Das Obrigações, I e Termo de Metas Nº 

1383/7844, Cláusula Segunda - Das Obrigações, I- À Entidade Beneficiada, alínea q, itens 3 e 3.1. 

Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 
 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 

 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 667226 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 
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Item: Satisfação do Usuário 

Constatação: A Santa Casa de Arcos não avalia a satisfação dos usuários de forma periódica. 

Evidência:  Foram realizadas 18 entrevistas com usuários do SUS, que estiveram internados na Santa Casa de Arcos no período 

auditado. Dos entrevistados somente um usuário afirmou ter conhecimento da pesquisa de satisfação de usuários 

realizada pela instituição. Segundo relatos do Administrador, informou que esta pesquisa não é realizada na Santa Casa. 

Segundo relatos do Administrador, sobre a realização de pesquisa de satisfação dos usuários do SUS e/ou seus 

acompanhantes de forma periódica e das formas de avaliação e divulgação dos resultados, o mesmo informou que esta 

pesquisa não é realizada na instituição. Foram apresentados registros de consolidação de dados coletados, além da 

avaliação de satisfação dos usuários, realizados no período de setembro de 2019 a setembro/2022, sendo encaminhados 

à Comissão de Acompanhamento da Contratualização (CAC), pela Santa Casa de Arcos. Contudo estas avaliações não 

comprovam que foram realizadas com usuários do SUS que estiveram internados na instituição e nem de que forma 

ocorreu sua avaliação, sua periodicidade, os resultados e a divulgação dos mesmos. Não foi confirmada a existência de 

instrumentos que avaliem a satisfação dos usuários, disponíveis nas diversas unidades assistenciais da instituição. Tal 

fato está em desacordo com a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2/2017, Art.20 § 2º, Seção II, Capítulo III do Anexo XXIV 

- Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP), Contrato nº 36/2018 - item V - Ações e Serviços de Saúde, V.D - Eixo 

Avaliação, inciso II-Documento descritivo. 

Fonte da Evidência:  - Entrevista com 18 usuários do SUS que estiveram internados na Santa Casa de Arcos no período auditado. 

- Termo de Entrevista com o Administrador da Santa Casa de Arcos, Sr. C.M.B.R., datado de 20/06/2023. 

- Registros da consolidação dos dados coletados e avaliação da satisfação dos usuários e acompanhantes, 

enviados para CAC, no período setembro de 2019 a setembro/2022. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1- Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 48/2024 de 16/02/2024 e Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 49/2024, o Sr. I.F. foi 

notificado, respectivamente, como representante da Pessoa Jurídica da Santa Casa de Arcos e pessoa física interessada. 

A Santa Casa de Arcos, por meio de procurador constituído, apresentou defesa administrativa datada de 24/04/2024 

(Anexo XIX deste relatório). Na defesa administrativa, não foi apresentada manifestação acerca desta constatação não 

conforme. 

2 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 50/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. K.Z. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

3 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 51/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. S.A.G. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

4 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 52/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sr. U.L.A.O. foi notificado e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

Análise da Justificativa: Não foram apresentadas justificativas para esta não conformidade. Propõe-se a aplicação de penalidade de 

Advertência Escrita. 

Acatamento da Justificativa:  Não apresentou justificativa 

Responsável(eis) 
 

Nome CPF/CNPJ 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 
Recomendação: Avaliar periodicamente a satisfação dos usuários do SUS, cumprindo o que determina a Portaria de Consolidação 

GM/MS nº 2/2017, Art.20 § 2º, Seção II, Capítulo III do Anexo XXIV - Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP), 

Contrato nº 36/2018 - item V - Ações e Serviços de Saúde, V.D - Eixo Avaliação, inciso II-Documento descritivo. 

Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 
 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 
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Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 667227 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Relação com usuários/queixas/cobranças indevidas 

Constatação: A Santa Casa de Arcos não disponibilizou informações claras aos usuários a respeito da Ouvidoria Geral do SUS. 

Evidência: Verificou-se que a entidade não mantém, em local visível e de fácil acesso a toda comunidade, as informações da 

Ouvidoria Geral do SUS, para sugestões, reclamações e denúncias. Em Termo de Entrevista o Administrador da Santa 

Casa de Arcos, informou que "A Santa Casa não mantêm aviso afixado em local visível aos usuários do SUS, as 

informações da Ouvidoria Geral do SUS, para sugestões, reclamações e denúncias". Tal fato está em desacordo com a 

Portaria de Consolidação GM/MS nº 2/2017, Art.20 § 2º, Seção II, Capítulo III do Anexo XXIV - Política Nacional de 

Atenção Hospitalar (PNHOSP); Termo de Metas nº 1383/2021, Cláusula Segunda - Das Obrigações - À Entidade 

Beneficiada alínea o, item 2; Termo de Metas nº 1383/2021 (Resolução SES/MG nº7675/2021), Cláusula Segunda - Das 

Obrigações - À Entidade Beneficiada alínea o, item 2; Termo de Metas Nº 1383/7926, Cláusula Segunda - Das Obrigações 

- À Entidade Beneficiada, item 15 - item 2; Termo de Metas Nº 1383/7830/2021, Cláusula Segunda - Das Obrigações - À 

Entidade Beneficiada, alínea p - item 2; Termo de Metas Nº 1383/7844, Cláusula Segunda - Das Obrigações - À Entidade 

Beneficiada, alínea q, item 2. 

Fonte da Evidência:  - Termo de Entrevista com o Administrador da Santa Casa de Arcos, Sr. C.M.B.R., datado de 20/06/2023; 

- Verificação in loco de avisos ou placas de fácil acesso a toda comunidade, informações da Ouvidoria Geral do 

SUS, para sugestões, reclamações e denúncias. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 48/2024 de 16/02/2024 e Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 49/2024, o Sr. I.F. foi 

notificado, respectivamente, como representante da Pessoa Jurídica da Santa Casa de Arcos e pessoa física interessada. 

A Santa Casa de Arcos, por meio de procurador constituído, apresentou defesa administrativa datada de 24/04/2024 

(Anexo XIX deste relatório). Na defesa administrativa, não foi apresentada manifestação acerca desta constatação não 

conforme. 

2 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 50/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. K.Z. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

3 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 51/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. S.A.G. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

4 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 52/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sr. U.L.A.O. foi notificado e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

Análise da Justificativa: Não foram apresentadas justificativas para esta não conformidade. Propõe-se a aplicação de penalidade de 

Advertência Escrita. 

Acatamento da Justificativa:  Não apresentou justificativa 

Responsável(eis) 
 

Nome CPF/CNPJ 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 
Recomendação: Disponibilizar informações aos usuários, em locais visíveis e de fácil acesso a toda a comunidade quanto à existência e 

função da Ouvidoria Geral do SUS, cumprindo o que determina a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2/2017, Art.20 § 

2º, Seção II, Capítulo III do Anexo XXIV - Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP); Termo de Metas nº 

1383/2021, Cláusula Segunda - Das Obrigações - À Entidade Beneficiada alínea o, item 2; Termo de Metas nº 

1383/2021 (Resolução SES/MG nº7675/2021), Cláusula Segunda - Das Obrigações - À Entidade Beneficiada alínea o, 

item 2; Termo de Metas Nº 1383/7926, Cláusula Segunda - Das Obrigações - À Entidade Beneficiada, item 15 - item 2; 
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Termo de Metas Nº 1383/7830/2021, Cláusula Segunda - Das Obrigações - À Entidade Beneficiada, alínea p - item 2; 

Termo de Metas Nº 1383/7844, Cláusula Segunda - Das Obrigações - À Entidade Beneficiada, alínea q, item 2. 

Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 
 
 

 
Grupo:  Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº:  667228 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Contratualização 

Constatação: A quantidade de relatórios de ouvidoria apresentados pela Santa Casa de Arcos à CAC corresponde à quantidade 

apurada em auditoria. 

Evidência: A comprovação da atuação do Serviço de Ouvidoria da Santa Casa de Arcos, foi enviada à Comissão de 

Acompanhamento da Contratualização- CAC, em relatórios quadrimestrais, a partir de setembro de 2019 (data da 

implantação da Ouvidoria da Santa Casa de Arcos). Foram analisados os relatórios emitidos pela CAC no período de 

setembro de 2019 a setembro de 2022, confrontando-os com os registros do serviço de Ouvidoria Hospitalar do mesmo 

período, e verificou-se que houve compatibilidade de informações, ou seja, a quantidade de relatórios de ouvidoria 

apresentados à CAC corresponde à quantidade apurada em auditoria. Ocorreram o envio dos relatórios de atuação do 

Serviço de Ouvidoria à CAC, que demostram a atuação do Serviço de Ouvidoria desde sua criação, no período avaliado, 

sendo: 2019 - 1 Relatório Quadrimestral (setembro, outubro, novembro e dezembro); 2020, 2021 e 2022 foram enviados 

para cada ano 3 (três) Relatórios Quadrimestrais. Esses números também foram confirmados pela responsável pela 

Ouvidoria da Santa Casa de Arcos, em Termo de Entrevista. Tal fato está de acordo com o Documento Descritivo parte 

integrante ao Contrato nº 036/2018 - inciso V, V.B, itens VI e XXV e incisos VII, VIII.A e VIII.B. 

Fonte da Evidência:  - Registros e relatórios de atividades do serviço de ouvidoria, do período de setembro de 2019 a setembro de 2022; 

- Relatórios quadrimestrais de avaliação da instituição pela CAC, de período de maio de 2018 a setembro de 2022; 

- Termo de Entrevista com a responsável pela Ouvidoria da Santa Casa de Arcos, Sra. A.P.R., datado de 

19/06/2023. 

Conformidade: Conforme 
 

 
Grupo:  Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº:  667229 

Subgrupo: Assistência Ambulatorial 

Item: Acesso/Atendimento à Demanda 

Constatação: A Santa Casa de Arcos comprovou que estabeleceu horário de Visita Aberta. 

Evidência:  Constatou-se que a Santa Casa de Arcos comprovou o estabelecimento de horário de Visita Aberta. Analisando as Ordens 

de Serviço encaminhadas pela Santa Casa de Arcos à Comissão de Acompanhamento de Contratualização- CAC, ficou 

comprovado, que o hospital estabeleceu o horário de visita aberta no período de maio de 2018 a setembro de 2022, sendo 

que as visitas foram suspensas no período da pandemia da COVID-19. Verificou-se a existência de cartaz na portaria do 

hospital, que informa horário de visita aberta. Em Termo de Entrevista, o Administrador do hospital declarou que: "A Santa 

Casa adota horário de visita conforme legislação". Em Termo de Entrevista, o funcionário da recepção da Santa Casa de 

Arcos, A.A.A., declarou que: iniciei os trabalhos na Santa Casa no final do mês de novembro de 2019, e o horário de visita 

na época, era das 14:00 às 17:00 hs e atualmente é das 15:00 às 18:00 hs". Em outro Termo de Entrevista, a funcionária da 

recepção da Santa Casa de Arcos, A.C.G., declarou que: atualmente o horário estabelecido para visitas é de 15 horas às 

18:00 horas diariamente". Em entrevistas com 17 Usuários do SUS, que estiveram internados na Santa Casa de Arcos no 

período auditado, 13 afirmaram ter conhecimento de horários Visita aberta e 4 afirmaram não ter conhecimento do horário 

aberto às visitas , sendo que destas 04 pessoas, 02 relataram que não poderiam receber visita devido ao contexto da 

COVID-19. Tal fato está de acordo com Termo de Contrato nº 036/2018, Cláusula Oitava - Das Obrigações II - Das 

Obrigações da Contratada, item I e Documento Descritivo parte integrante ao Contrato nº XXX/Ano Documento Descritivo, 

VII. Metas Qualitativas, VII.A Indicadores Gerais, item 11. 
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Fonte da Evidência:  - Entrevistas com 17 usuários do SUS que estiveram internados na Santa Casa de Arcos no período auditado; 

- Registro fotográfico de cartaz com horário de visita aberta; 

- Termo de Entrevista com o Administrador da Santa Casa de Arcos, Sr. C.M.B.R., datado de 20/06/2023; 

- Ordens de Serviço encaminhadas pela Santa Casa de Arcos à Comissão de Acompanhamento de 

Contratualização - (CAC); 

- Termo de Entrevista com funcionário da recepção do hospital, Sr. A.A.A., datado de 20/06/2023; 

- Termo de Entrevista com funcionária da recepção do hospital, Sra. A.C.G., datado de 20/06/2023. 

Conformidade: Conforme 
 
 

 
Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 667230 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Contratualização 

Constatação: A Santa Casa de Arcos não divulga a composição das equipes assistenciais e equipe dirigente em local visível. 

Evidência: Verificou-se que não há instrumento informativo (cartaz ou similar) demonstrando a composição das equipes assistenciais 

e equipe dirigente, em local visível aos usuários do SUS, nas diversas unidades assistenciais da Santa Casa de Arcos. Em 

Termo de Entrevista o Administrador da Santa Casa de Arcos, informou: " Não existe divulgação para usuários do SUS em 

locais visíveis aos mesmos, da composição das equipes assistenciais e equipe dirigente". Tal fato está em desacordo com 

a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2/2017, Art.13, Seção I, Capítulo III do Anexo XXIV e Documento Descritivo parte 

integrante ao Contrato nº 36/2018 item V Ações e Serviços de Saúde, V.B Eixo Gestão Hospitalar, inciso IX. 

Fonte da Evidência:  - Termo de Entrevista com o Administrador da Santa Casa de Arcos, Sr. C.M.B.R., datado de 20/06/2023; 

- Verificação in loco de cartaz informativo. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 48/2024 de 16/02/2024 e Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 49/2024, o Sr. I.F. foi 

notificado, respectivamente, como representante da Pessoa Jurídica da Santa Casa de Arcos e pessoa física interessada. 

A Santa Casa de Arcos, por meio de procurador constituído, apresentou defesa administrativa datada de 24/04/2024 

(Anexo XIX deste relatório). Na defesa administrativa, não foi apresentada manifestação acerca desta constatação não 

conforme. 

2 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 50/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. K.Z. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

3 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 51/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. S.A.G. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

4 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 52/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sr. U.L.A.O. foi notificado e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

Análise da Justificativa: Não foram apresentadas justificativas para esta não conformidade. Propõe-se a aplicação de penalidade de 

Advertência Escrita. 

Acatamento da Justificativa:  Não apresentou justificativa 

Responsável(eis) 
 

Nome CPF/CNPJ 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 
Recomendação: Divulgar a composição das equipes assistenciais e equipe dirigente em local visível, cumprindo o que determina a 

Portaria de Consolidação GM/MS nº 2/2017, Art.13, Seção I, Capítulo III do Anexo XXIV e Documento Descritivo parte 

integrante ao Contrato nº 36/2018 item V Ações e Serviços de Saúde, V.B Eixo Gestão Hospitalar, inciso IX. 
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Destinatários da Recomendação  

Nome  CPF/CNPJ 

SANTA CASA DE ARCOS 
 

16.968.547/0001-15 

 
Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

 
Constatação Nº: 667231 

 

Item: Recursos Humanos   

Constatação: A Santa Casa de Arcos mantém equipe médica e de enfermagem de plantão permanente para atender as 

intercorrências clínicas e/ou cirúrgicas, sem interrupção da assistência aos usuários do SUS. 

Evidência:  A Santa Casa de Arcos apresentou as escalas de enfermagem do período de maio de 2018 a setembro de 2022 para 

comprovação de que profissionais de enfermagem estiveram de plantão para atender as intercorrências clínicas e/ou 

cirúrgicas dos pacientes internados no período. Após análise dessa documentação, foi comprovado que a Santa Casa de 

Arcos manteve equipe de enfermagem de plantão para o atendimento das intercorrências clínicas e/ou cirúrgicas dos 

pacientes internados no período de maio de 2018 a setembro de 2022. 

Foram também analisados os registros do Documento Corrida de Leitos - Enfermagem - Santa Casa de Arcos acerca de 

atendimentos das intercorrências clínicas e ou cirúrgicas dos pacientes internados, nos meses de julho e agosto de 2021, 

sendo verificado compatibilidade dos profissionais de plantão médico presencial e de enfermagem específicos das 

unidades de internação. 

Para comprovação da manutenção de equipe médica de plantão para atender as intercorrências clínicas e/ou cirúrgicas 

dos pacientes internados no período de maio de 2018 a setembro de 2022, a Santa Casa de Arcos apresentou as 

seguintes escalas dos plantões médicos: ano de 2019: meses de setembro, outubro, novembro a dezembro; ano de 2020: 

março, maio, junho, julho, agosto, setembro e ano de 2021: junho, julho e agosto. 

Não foram apresentadas as escalas dos plantões médicos: ano de 2018: maio a dezembro; ano de 2019: meses de janeiro 

a agosto; no ano de 2020: janeiro, fevereiro, abril, outubro, novembro e dezembro; ano de 2021: meses de janeiro a maio e 

setembro a dezembro e ano de 2022: janeiro a setembro. 

Em análise de prontuários de pacientes do SUS internados na instituição, foram demonstrados registros de atendimentos 

das intercorrências clínicas e ou cirúrgicas, do período de maio de 2018 a setembro de 2022, realizados pelos médicos 

plantonistas. Segundo o Diretor Clínico do hospital, acerca da disponibilidade de equipe médica para atender as 

intercorrências clínicas ou cirúrgicas dos pacientes internados, este informou em Termo de Entrevista que "essas são 

atendidas pelo médico plantonista e se ele achar necessário ele chama o médico responsável pelo paciente". 

Conforme exposto acima, apesar da instituição não ter apresentado as escalas médicas completas do período solicitado, 

ficou comprovado que houve manutenção de equipe médica para plantão permanente mediante registros de 

intercorrências e/ou cirúrgicas dos pacientes internados para todos os meses do período auditado nos prontuários 

analisados e entrevista realizada com o Diretor Clínico. Tal fato está de acordo com o Documento Descritivo parte 

integrante ao Contrato nº 36/2018 - item V - Ações e Serviços de Saúde - V.A - Eixo Assistência, inciso V e Resolução CFM 

nº 2077/2014, Art.12, § Parágrafo Único. 

Fonte da Evidência:  - Prontuários de pacientes do SUS internados na instituição do período de maio de 2018 a setembro de 2022; 

- Escalas de plantões médicos presenciais do período de maio de 2018 a setembro de 2022; 

- Escalas de Plantão do corpo de Enfermagem dos setores de internação no período maio de 2018 a setembro de 

2022; 

- ANEXO II-Demonstrativo das Intercorrências clínicas e ou cirúrgicas dos pacientes internados Santa Casa de 

Arcos - 2021 e 2022; 

- Termo de Entrevista com o Diretor Clínico da Santa Casa de Arcos, Sr. A.C.S., datado de 22/06/2023; 

- Termo de Auditoria 724/2023 de 23/06/2023. 

Conformidade: Conforme 

 

Grupo:  Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº:  667232 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Recursos Humanos A
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Constatação: A Santa Casa de Arcos realizou ações de educação permanente dos trabalhadores. 

Evidência: Verificou-se vários documentos/registros (atas reunião NSP) que comprovam que a Santa Casa de Arcos realizou ação de 

educação permanente dos trabalhadores. Foi apresentado um documento intitulado Cronograma de Treinamentos- 

Educação Continuada, do ano de 2021, no qual estão registrados os meses (junho a novembro/2021), os temas a serem 

ministrados e o moderador específico para cada tema. Também foram apresentados os seguintes documentos com 

registros de participação de funcionários em treinamentos: Orientações e definição para o auxílio de minimizar a 

contaminação cruzada nos alimentos (agosto/2019); Lista de Presença de Treinamento Equipo (2021); Higiene pessoal, 

Manipulação higiênica de alimentos e doenças transmitidas por alimentos (2021); Dieta Enteral (2022); Questionário para 

testar o nível de conhecimentos e responsabilidades dos funcionários (Nutrição - 2019); Orientações sobre o Uso das 

Luvas e EPIs (2019); Cuidados da enfermagem em transfusões de concentrado de hemácias e plaquetas (2019); Noções 

básicas de informática e sistema hospitalar (SPDATA) (2019); Segurança na Prescrição, Dispensação, Administração e 

Uso de Medicamentos (2019); Cuidador também precisa se cuidar. Como está sua Saúde? (2019); Fortalecendo o 

trabalho em equipe em um ambiente humanizado (2019); Nutrir o corpo e a mente: alimentação e autocuidado (2019); SAE 

e Regimento Interno de Enfermagem (2019); Exame Físico (2019); Limpeza e Desinfecção de Artigos Semicríticos e Não 

Críticos (2019); Manuseio da Nova Bomba de Infusão para Medicamentos (2019); Treinamento Lavagem das Mãos 

(2020); Cuidados de Enfermagem com Hemotransfução (2021); Outubro Rosa (2021); Novembro Azul (2021); Segurança 

em Medicamentos (2022); Treinamento RCP e Entubação (2022); Treinamento de Administração Gravitacional para Dieta 

Enteral (2022); Setembro Amarelo (2022); Outubro Rosa (2022); Novembro Azul (2022); Palestra Inclusão Social (2022); 

Auxílio em entubação (2021); TRM - Trauma Raquimedular (2021); TCE - Trauma Crânio Encefálico (2021); Punção 

Hipodermóclise (2021); Parada Cardiorrespiratória - PCR (2021); Auxílio em Entubação (2021); Reunião regras a serem 

cumpridas - CTI (2021) e Uso de EPIs nos Cuidados com Pacientes em Isolamento e sob Suspeita de COVID-19 (abril - 

2020). A Profissional de Enfermagem A.B.M. declarou, em Termo de Entrevista, que "Sobre os treinamentos no período de 

2018 a 2022, sempre teve treinamentos e participei de alguns, exemplo: parada respiratória, hemocomponentes, 

paramentação/Desparamentação na época COVID-19." O Responsável Técnico de Enfermagem, S.S.A., afirmou, em 

Termo de Entrevista, que "Tenho conhecimento que desde 2021, recebíamos treinamentos da instituição por parte da 

supervisão e RT e também da Segurança Técnica (hemocomponentes, perfuro-cortantes, RCP (ressuscitação cárdio- 

pulmonar)). Atuei nesse período como enfermeiro assistencial, abril de 2021 a setembro de 2022. Atualmente atuo como 

RT (março 2023 até o momento)" "...que a educação continuada existia nos anos de 2018 a 2021, porém não foram 

relatados por este colaborador, pois este só teve vínculo a partir de 2021, mês de abril para atuar na UTI-COVID-19." O 

Administrador do Hospital C.M.B.R., declarou, em Termo de Entrevista, que "Quanto à realização de ações de educação 

permanente dos trabalhadores do hospital, no período de maio de 2018 a setembro de 2022, não tenho como afirmar se 

houveram essas ações...". Tais fatos estão de acordo com Termo de Contrato nº 36/2018, Cláusula Quarta - DOS 

ENCARGOS COMUNS, inciso III, cláusula oitava - DAS OBRIGAÇÕES, item I - DAS OBRIGAÇÕES COMUNS, inciso VII 

e item II - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, inciso XIV, publicado no IOF/MG, 12/05/2018, pág.54 e Documento 

Descritivo parte integrante ao Contrato nº 36/2018 - item V - AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, V.B-EIXO GESTÃO 

HOSPITALAR, inciso X; Resolução RDC/Anvisa nº 63/2011, Capítulo II, Seção III, Art. 23, Inciso III; Portaria de 

Consolidação nº 2/2017, ANEXO 2 do ANEXO XXIV, artigo 8º inciso XII. 

Fonte da Evidência:  - Cronograma de Treinamentos - Educação Continuada, do ano de 2021; 

- Orientações e definição para o auxílio de minimizar a contaminação cruzada nos alimentos (agosto/2019); 

- Lista de Presença de Treinamento Equipo (2021); 

- Higiene pessoal, Manipulação higiênica de alimentos e doenças transmitidas por alimentos (2021); 

- Dieta Enteral (2022); 

- Questionário para testar o nível de conhecimentos e responsabilidades dos funcionários (Nutrição - 2019); 

- Orientações sobre o Uso das Luvas e EPIs (2019); 

- Cuidados da enfermagem em transfusões de concentrado de hemácias e plaquetas (2019); 

- Noções básicas de informática e sistema hospitalar (SPDATA) (2019); 

- Segurança na Prescrição, Dispensação, Administração e Uso de Medicamentos (2019); 

- Cuidador também precisa se cuidar. Como está sua Saúde? (2019); 

- Fortalecendo o trabalho em equipe em um ambiente humanizado (2019); 

- Nutrir o corpo e a mente: alimentação e autocuidado (2019); 
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- SAE e Regimento Interno de Enfermagem (2019); 

- Exame Físico (2019); 

- Limpeza e Desinfecção de Artigos Semicríticos e Não Críticos (2019); 

- Manuseio da Nova Bomba de Infusão para Medicamentos (2019); 

- Treinamento Lavagem das Mãos (2020); 

- Cuidados de Enfermagem com Hemotransfução (2021); 

- Outubro Rosa (2021); 

- Novembro Azul (2021); 

- Segurança em Medicamentos (2022); 

- Treinamento RCP e Entubação (2022); 

- Treinamento de Administração Gravitacional para Dieta Enteral (2022); 

- Setembro Amarelo (2022); 

- Outubro Rosa (2022); 

- Novembro Azul (2022); 

- Palestra Inclusão Social (2022); 

- Auxílio em entubação (2021); 

- TRM - Trauma Raquimedular (2021); 

- TCE - Trauma Crânio Encefálico (2021); 

- Punção Hipodermóclise (2021); 

- Parada Cardiorrespiratória - PCR (2021); 

- Auxílio em Entubação (2021); 

- Reunião regras a serem cumpridas - CTI (2021); 

- Uso de EPIs nos Cuidados com Pacientes em Isolamento e sob Suspeita de COVID-19 (abril -2020); 

- Atas de reunião do NSP, do período de maio/2018 a setembro/2022; 

- Termo de Entrevista com a Profissional de Enfermagem A.B.M., obtido em 21/06/2023; 

- Termo de Entrevista com o Responsável Técnico de Enfermagem S.S.A., obtido em 20/06/2023; 

- Termo de Entrevista com o Administrados do Hospital, C.M.B.R., obtido em 20/06/2023. 

Conformidade: Conforme 
 

 
Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 667233 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Normas/rotinas/protocolos/comissões internas 

Constatação: A Santa Casa de Arcos não adota todos os protocolos clínicos, técnicos e não adota protocolos de regulação do SUS. 

Evidência: Em virtude do texto da evidência exceder o número de caracteres suportado pelo sistema, ele encontra-se no ANEXO III - 

EVIDÊNCIA DA CONSTATAÇÃO Nº 667233, no qual também encontra-se registrado se os fatos descritos estão de 

acordo ou em desacordo com a legislação. 

 
De acordo com os documentos apresentados, destacamos: 

I - não apresentação do Protocolo de Saúde Mental, em desacordo com TERMO DE METAS Nº 1383/7844, CLÁUSULA 

SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES, I - A ENTIDADE BENEFICIADA, item14 - adotar os protocolos estabelecidos pelo 

Ministério da Saúde e pelos Gestores Estadual e Municipal como referência nos atendimentos; Termo de Contrato nº 

36/2018, cláusula quarta - DOS ENCARGOS COMUNS, item II, cláusula quinta - DAS CONDIÇÕES GERAIS, item VI, 

publicado no IOF/MG, 12/05/2018, pág.54; RDC/ANVISA nº 63/2011, Art. 23, inciso XVIII; 

II - não apresentação do Protocolo de Regulação, em desacordo com Termo de Contrato nº 36/2018, cláusula quarta - 

DOS ENCARGOS COMUNS, item II, cláusula quinta - DAS CONDIÇÕES GERAIS, item VI, publicado no IOF/MG, 

12/05/2018, pág.54; RDC/ANVISA nº 63/2011, Art. 23, inciso XVIII. 

Fonte da Evidência: - Análise "in loco" de uma amostra de 192 Prontuários de pacientes do SUS internados na instituição no período de 

maio/2018 a setembro/2022; 

- Protocolo de Correção de Glicemia - Insulina Subcutânea e Glicose Endovenosa - Primeira versão: 02 de maio de 
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2022 - Atualização: 20/12/2022; 

- Intubação de Vias Aéreas - Sequência Rápida de Intubação - maio de 2022; 

- Hemorragia Puerperal - Primeira versão: 02 de maio de 2022 - Atualização: 20/12/2022; 

- Plano de Contingência e Manejo da COVID-19 do CTI da Santa Casa de Arcos; 

- Protocolo para Enfrentamento ao COVID-19, de março de 2020; 

- Plano de Segurança do Paciente, de 2022; 

- Protocolo de Segurança do Paciente - COVID-19, de março de 2021; 

- Fluxograma Dinâmica de Segregação COVID-19; 

- Documento "Justificativa", assinado pelo RT de Enfermagem, S.S.A., datado de 08/05/2023; 

- Atas de reunião do NSP, do período de maio/2018 a setembro/2022; 

- Termo de Entrevista com a Profissional de Enfermagem J.T.B., obtido em 20/06/2023; 

- Termo de Entrevista com a Profissional de Enfermagem E.G.S.C., obtido em 21/06/2023; 

- Termo de Entrevista com a Profissional de Enfermagem A.B.M., obtido em 21/06/2023; 

- Termo de Entrevista com o Diretor Técnico do hospital T.L.L., obtido em 20/06/2023; 

- Termo de Entrevista com o Responsável Técnico de Enfermagem S.S.A., obtido em 20/06/2023; 

- Termo de Entrevista com o Diretor Clínico do hospital A.C.S., obtido em 22/06/2023; 

- Termo de Entrevista com o Profissional Médico R.D.C., obtido em 21/06/2023. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1- Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 48/2024 de 16/02/2024 e Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 49/2024, o Sr. I.F. foi 

notificado, respectivamente, como representante da Pessoa Jurídica da Santa Casa de Arcos e pessoa física interessada. 

A Santa Casa de Arcos, por meio de procurador constituído, apresentou defesa administrativa datada de 24/04/2024 

(Anexo XIX deste relatório). Na defesa administrativa, não foi apresentada manifestação acerca desta constatação não 

conforme. 

2 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 50/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. K.Z. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

3 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 51/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. S.A.G. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

4 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 52/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sr. U.L.A.O. foi notificado e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

Análise da Justificativa: Não foram apresentadas justificativas para esta não conformidade. Propõe-se a aplicação de penalidade de 

Advertência Escrita. 

Acatamento da Justificativa:  Não apresentou justificativa 

Responsável(eis) 
 

Nome CPF/CNPJ 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 
Recomendação: Adotar Protocolo de Saúde Mental e Protocolo de Regulação nos seus encaminhamentos para as ações de serviços de 

saúde, estabelecidos pelo Ministério da Saúde e pelos Gestores Estadual e Municipal, como referência nos 

atendimentos cumprindo o que determina o TERMO DE METAS Nº 1383/7844, CLÁUSULA SEGUNDA - DAS 

OBRIGAÇÕES, I - A ENTIDADE BENEFICIADA, item 14 - adotar os protocolos estabelecidos pelo Ministério da Saúde 

e pelos Gestores Estadual e Municipal como referência nos atendimentos; Termo de Contrato nº 36/2018, cláusula 

quarta - DOS ENCARGOS COMUNS, item II, cláusula quinta - DAS CONDIÇÕES GERAIS, item VI, publicado no 

IOF/MG, 12/05/2018, pág.54; RDC/ANVISA nº 63/2011, art. 23, inciso XVIII. 

Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 
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SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 
 

 
Grupo:  Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº:  667234 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Contratualização 

Constatação: A Santa Casa de Arcos cumpriu parcialmente com as obrigações referentes à submissão às normas de regulação do 

acesso e alimentação dos sistemas de informação previstas no Contrato nº 36/2018 e nos Termos de Metas firmados 

com a SES/MG. 

Evidência:  As demandas de urgência/emergência são cadastradas no SUS Fácil MG pelo Hospital Municipal São José, segundo 

Memorando.SES/URSDIV-CREG.nº 44/2023 e reguladas conforme critérios da Central de Regulação e papel do hospital 

no desenho da Macrorregião de Saúde Oeste. 

Os prontuários de pacientes do SUS atendidos na instituição (laudos SUS Fácil de solicitação de internação), analisados 

por amostragem, do período de maio de 2018 a setembro de 2022, demonstraram que as internações (eletivas e de 

urgências) foram reguladas pelo SUS Fácil MG. Foi confirmado com a documentação acima que a Santa Casa de Arcos 

cumpriu com as obrigações referentes à submissão às normas de regulação do acesso e alimentação dos sistemas de 

informação SUS Fácil MG, previstas no Contrato nº 36/2018 e nos Termos de Metas firmados com a SES/MG pela 

regulação das internações realizadas no período de maio de 2018 a setembro de 2022 no SUS fácil MG. 

A Santa Casa de Arcos assinou em 26 de Novembro de 2021, o Termo de Metas nº 1383/7844 se vinculando às Redes 

Temáticas Apoio RAPS, oferecendo serviço hospitalar de referência da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) do Estado 

de Minas Gerais, cujos leitos de saúde mental são para suporte hospitalar em atenção às pessoas com sofrimento ou 

transtornos mentais e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool e outras drogas. 

Para fins de comprovação do cumprimento com as obrigações referentes à submissão às normas de regulação do acesso, 

previstas no Termo de Metas Nº 1383/7844, a Santa Casa de Arcos apresentou documento com os nomes de 10 

operadores responsáveis pelo SUS Fácil MG do período de dezembro de 2021 a setembro de 2022 (1 supervisor de 

internação; 1 operadora diurna; 3 operadores noturnos; 1 operador do CTI, 01 médico horizontal CTI; 1 enfermeira 

supervisora e 1 auditora), o que comprova que a mesma submeteu às normas de regulação do acesso e alimentação dos 

sistemas de informação SUS Fácil MG, no período de dezembro de 2021 a setembro de 2022. 

Porém, de acordo com o Anexo XV deste relatório, foram verificados 07 prontuários de internações para tratamento de 

transtornos mentais ou decorrentes de uso de álcool sem registro destas internações no SIH/SUS. Foi realizada pesquisa 

da produção hospitalar (SIH/SUS) no TABNET - DATASUS, das AIHs do subgrupo 03 e forma de organização 17 

(tratamento dos transtornos mentais e comportamentais) e não houve registros para estes prontuários. A análise dos 

espelhos de AIH demonstrou que ocorreu rejeição pelo sistema. No espelho de AIH apresentado na competência 04/2022 

referente ao prontuário 2196, foi possível verificar que o motivo para rejeição/advertência da AIH foi "CNES não possui 

habilitação de saúde mental *adv: Serviço não preenchido", o que evidencia que a entidade não apresentou de forma 

correta e sistemática os dados para o Programa do Sistema de Informação Hospitalar Descentralizado (SIHD) das 

internações realizadas de pessoas com sofrimento ou transtornos mentais e com necessidades de saúde decorrentes do 

uso de álcool, do período de dezembro de 2021 a setembro de 2022. Tal fato está em desacordo com o Termo de Metas Nº 

1383/7844, Cláusula Segunda- Das Obrigações, I - A Entidade Beneficiada, letras l e m. 

Fonte da Evidência:  - Análise in loco de prontuários de pacientes do SUS, do período de maio de 2018 a setembro de 2022; 

-Lista nominal dos operadores da Santa Casa de Arcos responsáveis pelo SUS Fácil no período de 

dezembro/2021 a setembro/2022; 

-Memorando.SES/URSDIV-CREG.nº 44/2023: Fluxo de acesso do usuário SUS ao atendimento de urgência e 

emergência na Santa Casa de Arcos; 

- Relatório Tabnet-SIH da produção da Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a setembro de 2022, gerado 

em 13/04/2023. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 48/2024 de 16/02/2024 e Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 49/2024, o Sr. I.F. 

foi notificado, respectivamente, como representante da Pessoa Jurídica da Santa Casa de Arcos e pessoa física 

interessada. A Santa Casa de Arcos, por meio de procurador constituído, apresentou defesa administrativa datada de A
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24/04/2024 (Anexo XIX deste relatório). Na defesa administrativa, não foi apresentada manifestação acerca desta 

constatação não conforme. 

2 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 50/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. K.Z. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

3 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 51/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. S.A.G. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

4 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 52/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sr. U.L.A.O. foi notificado e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

Análise da Justificativa: Não foram apresentadas justificativas para esta não conformidade. Propõe-se a aplicação de penalidade de 

Advertência Escrita. 

Acatamento da Justificativa:  Não apresentou justificativa 

Responsável(eis) 
 

Nome CPF/CNPJ 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 
Recomendação: Habilitar leitos de saúde mental no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES e efetuar a alimentação o 

Sistema de Informação Hospitalar - SIHD em conformidade com o fluxo definido pelo Ministério da Saúde, cumprindo o 

que determina o Termo de Metas Nº 1383/7844, Cláusula Segunda- Das Obrigações, I - A Entidade Beneficiada, letras l 

e m. 

Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 
 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 

 

Grupo:  Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº:  667235 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Contratualização 

Constatação: A Santa Casa de Arcos disponibiliza leitos e serviços de saúde constantes no documento descritivo. 

Evidência:  Foi Verificado no Documento Descritivo do Contrato 036/2018, assinado com a Secretaria Estadual de Saúde de Minas 

Gerais - SES/MG, publicado em 18/05/2018, a caracterização geral do contratado o quantitativo de leitos/clínicas 

contratadas (obstetrícia, médica, pediatria e cirúrgica), equipamentos, instalação física, recursos humanos e serviços 

especializados. Verificou-se que a caracterização geral do contratado que está descrita no Documento Descritivo está 

compatível com o apresentado no SCNES, utilizando como amostragem para consulta no SCNES os meses de 

maio/2018, maio/2019, maio/2020, maio/2021 e maio/2022, conforme descrito no ANEXO IV. 

A Santa Casa disponibiliza leitos/vagas para internações eletivas e de urgência, conforme Contrato 036/2018, via SUS 

Fácil: Clínica cirúrgica (4 leitos); clínica geral (23 leitos); obstetrícia clínica (6 leitos) e pediatria clínica (6 leitos). Em Termo 

de Entrevista o Administrador do hospital C.M.B.R. informou que: " Quanto à disponibilização de leitos/clínicas contratadas 

(obstetrícia, médica, pediatria e cirúrgica), equipamentos, instalação física e serviços especializados ao SUS é tudo 

disponibilizado, sendo que, algumas internações do SUS, são realizadas em acomodações superiores, individuais 

(apartamentos) ". Tal fato está de acordo com Termo de Contrato nº 036/2018 - Cláusula Segunda - Do Regime De 

Execução E Gestor Do Contrato 2.2. Cláusula Oitava - Das Obrigações II - Das Obrigações Da Contratada, itens I, III, IV, 

IX, alíneas a,b, c XXXVIII, Documento Descritivo, I - Caracterização geral do contratado, V - Ações e Serviços de Saúde 

V.A - Eixo da Assistência. Item I alínea f, itens II e XIII, V.B - Eixo Gestão Hospitalar, item II alíneas a, b, c e Portaria de 

consolidação nº 02/2017, Anexo 2 Do Anexo XXIV art. 8º incisos I, II, III e XV, art. 18, inciso II. 
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Fonte da Evidência:  - Termo de Entrevista com administrador da Santa Casa de Arcos, C.M.B.R., obtido em 20/06/23; 

- Contrato nº 036/2018 vigente com respectivos Termos Aditivos e Documento Descritivo; 

- Relatórios do SCNES, conforme amostragem, dos meses de maio/2018, maio/2019, maio/2020, maio/2021 e 

maio/2022; 

- ANEXO IV - QUADRO COMPARATIVO DOS LEITOS/CLÍNICAS/ RH/EQUIPAMENTOS - 2018 a 2022 (MESES 

DE MAIO). 

Conformidade: Conforme 
 

 
Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 668087 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Faturamento/Produção/cobranças SUS 

Constatação: O número de internações e os procedimentos a elas vinculados apresentados no SIH pela Santa Casa de Arcos não 

foram compatíveis com a produção verificada em auditoria. 

Evidência:  O Contrato nº036/2018, em seu documento descritivo, prevê internações de média complexidade hospitalar, sendo 26 

internações mensais para clínica cirúrgica, 72 para clínica médica, 44 para clínica obstétrica e 25 em clínica pediátrica, 

totalizando a previsão de 167 internações/mês e 2.004 internações/ano. O Anexo V deste relatório demonstra que houve a 

regularidade dos pagamentos efetuados pela SES/MG à Santa Casa de Arcos no período de junho/2018 a setembro/2022. 

Conforme relatório do sistema de informação hospitalar, no mesmo período, a Santa Casa de Arcos apresentou 6.804 

internações. Para analisar a compatibilidade do número de internações e os procedimentos a elas vinculados 

apresentados no SIH pela Santa Casa de Arcos foi solicitada uma amostra de 205 prontuários relativos às AIHs faturadas 

pela entidade e pagas pelo SIH no mesmo período. 

 
Em análise amostral, identificou-se que o número de internações apresentada no Sistema de Internação Hospitalar - SIH 

não foi compatível com a verificada documentalmente, visto que não foram apresentados os prontuários referentes a 13 

AIHs solicitadas na amostra, conforme detalhado no ANEXO VI desse Relatório. 

Ao analisar a amostra de prontuários apresentados pelo nosocômio, verificou-se a incompatibilidade entre os 

procedimentos apresentados (cobrados) e os realizados em 15 AIH, conforme demonstrado no ANEXO VII deste relatório. 

Verificou-se, também, a incompatibilidade entre o período de internação apresentados e os realizados para 04 AIHs, 

conforme detalhado no ANEXO VIII desse Relatório. Tal fato está em desacordo com Termo de Contrato nº 036/2018 - 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES, II - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA inciso XVII e XXVII e XXXVI, 

Portaria de Consolidação nº 02/2017, ANEXO 2 DO ANEXO XXIV, artigo 8º inciso XV. 

Fonte da Evidência:  - Contrato nº036/2018; 

- Relatório Tabnet-SIH da produção da Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a setembro/2022, gerado 

em 13/04/2023; 

- Prontuários analisados in loco - amostragem: 192 prontuários do período de maio/2018 a setembro/2022; 

- Espelhos de AIH referente às Internações apresentadas pela Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a 

setembro/2022 disponibilizados pelo Núcleo de Regulação da SRS/Divinópolis; 

- consulta à tabela SIGTAP-DATASUS em 04/07/2023, disponível em http://sigtap.datasus.gov.br/tabela- 

unificada/app/sec/inicio.jsp 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1- Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 48/2024 de 16/02/2024 e Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 49/2024, o Sr. I.F. foi 

notificado, respectivamente, como representante da Pessoa Jurídica da Santa Casa de Arcos e pessoa física interessada. 

A Santa Casa de Arcos, por meio de procurador constituído, apresentou defesa administrativa datada de 24/04/2024 

(Anexo XIX deste relatório). Na defesa administrativa, não foi apresentada manifestação acerca desta constatação não 

conforme. 

2 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 50/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. K.Z. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

3 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 51/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. S.A.G. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 
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4 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 52/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sr. U.L.A.O. foi notificado e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

Análise da Justificativa: Não foram apresentadas justificativas para esta não conformidade. Propõe a aplicação de penalidade de 

Advertência Escrita. 

Acatamento da Justificativa:  Não apresentou justificativa 

Responsável(eis) 
 

Nome CPF/CNPJ 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 
Recomendação: Registrar e apresentar de forma correta e sistemática os dados de produção hospitalar conforme preconizado pelo 

Termo de Contrato nº 036/2018 - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES, II - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA inciso XVII e XXVII e XXXVI, Portaria de Consolidação nº 02/2017, ANEXO 2 DO ANEXO XXIV, artigo 

8º inciso XV. 

Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 
 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 

 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 668088 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Faturamento/Produção/cobranças SUS 

Constatação: Não apresentação de prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à AIHs faturadas em virtude do Contrato 

nº036/2018. 

Evidência: Foram solicitadas ao auditado duas amostragens distintas de prontuários para análise, sendo uma de prontuários 

correspondente a 205 AIHs das internações realizadas período de maio/2018 a setembro/2022 e outra de prontuários 

correspondentes à 426 AIHs de todas as internações realizadas no 2ºquadrimestre/2022 em clínica cirúrgica e médica na 

Santa Casa de Arcos, perfazendo uma amostragem total de 631 prontuários solicitados referente às AIHs selecionadas. 

Do total solicitado, a Santa Casa de Arcos apresentou prontuários referente a 579 AIHs, conforme demonstrado nos 

Anexos I e IX deste relatório. Assim, não foram apresentados à equipe de auditoria prontuários referentes a 52 AIHs que 

faziam parte da amostra selecionada relacionadas, conforme Anexos VI e X deste relatório, caracterizando Dano ao 

Erário. O Diretor Administrativo Sr. C.M.B.R. emitiu declaração com a relação dos prontuários não localizados. A não 

apresentação dos prontuários está em desacordo com a Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art.87, § 1º e 2º - 

Código de Ética Médica, Termo de Contrato nº 036/2018 - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES, II - DAS 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA inciso XVII e XXVII e XXXVI, Portaria de Consolidação nº 02/2017, ANEXO 2 DO 

ANEXO XXIV, artigo 8º inciso XV, Manual de Devolução de recursos em auditoria do SUS: (orientações técnicas) / 

DENASUS/MS, 2014, p. 53, cód. 101 (Prontuário/comprovante de atendimento não apresentado). 

Fonte da Evidência:  - Relatório B.O. (Business Object) extraído em 27/03/2023; 

- Contrato nº036/2018; 

- Relatório Tabnet-SIH da produção da Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a setembro/2022, gerado 

em 13/04/2023; 

- Prontuários analisados in loco - amostragem de 192 prontuários do período de maio/2018 a setembro/2022 e 

amostragem de 387 do 2ºquadrimestre/2022 em clínica cirúrgica e médica na Santa Casa de Arcos; 

- Espelhos de AIH referente às Internações apresentadas pela Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a 

setembro/2022 disponibilizados pelo Núcleo de Regulação da SRS/Divinópolis; 

- Declaração do Sr. C.M.B.R. - Diretor Administrativo da Santa Casa de Arcos, de 01/06/2023; 
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- Relação de AIHs/prontuários do 2º Quadrimestre/2022 entregue pela Santa Casa de Arcos em 23/06/2023. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1- Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 48/2024 de 16/02/2024 e Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 49/2024, o Sr. I.F. foi 

notificado, respectivamente, como representante da Pessoa Jurídica da Santa Casa de Arcos e pessoa física interessada. 

A Santa Casa de Arcos, por meio de procurador constituído, apresentou defesa administrativa datada de 24/04/2024 

(Anexo XIX deste relatório). Na defesa administrativa, foi apresentada manifestação acerca desta constatação não 

conforme: 

 
"Ademais, houve, por parte deste nosocômio, a procura posterior dos 

prontuários sinalizados na constatação de nº. 668088, os quais se encontram digitalizados e disponibilizados à auditoria 

SUS através do link: 

 
https://drive.google.com/drive/folders/12Ueo0MZsEBjFFJRJwQu_-I5DQxfx22RO ". 

 
2 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 50/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. K.Z. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

3 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 51/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. S.A.G. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

4 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 52/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sr. U.L.A.O. foi notificado e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

Análise da Justificativa: A equipe acessou o link encaminhado (Google drive) pela Santa Casa e constatou a existência de 29 pastas 

referentes a 31 AIHs. Os arquivos analisados permitiram a comprovação de apresentação de prontuários para 

30 AIHs das 52 AIHs para as quais não havia sido apresentado os prontuários correspondentes, conforme 

apontado no Relatório Preliminar, sendo eles: 3119101158063; 3122101112493; 3122101149068; 

3121100778422; 3120100933444; 3122101315740; 3121100661569; 3121100698287; 3121100995760; 

3122101311670; 3121101009873; 3121101124372; 3121101124658; 3122100646060; 3122100917661; 

3122100646071; 3122100686540; 3122100686606; 3122100686738; 3122100754916; 3122100806374; 

3122100885255; 3122100885453; 3122100885750; 3122100970626; 3122100997554; 3122101027111; 

3122100957415; 3122101112449; 3122101311725. 

Nestes arquivos, havia relação das AIHs 3122100957415 e 3122101027133 do paciente sr. J.L.S.. Contudo, o 

prontuário apresentado pela Santa Casa foi referente apenas à 3122100957415 (período de internação 

25/06/2022 a 13/07/2022), ficando pendente de apresentação o prontuário correspondente a internação de 

AIH 3122101027133 (período 07/07/2022 a 13/07/2022). Desta forma, foram apresentadas 30 AIHs que, 

somadas, perfazem o valor de R$75.949,44 (setenta e cinco mil novecentos e quarenta e nove reais e quarenta 

e quatro centavos) e permanecem pendentes de apresentação os prontuários referentes as internações 

correspondentes  a  22  AIHS,  sendo  eles: 3121100613170;  3121100698529;  3121101952408; 

3122100558456; 3122100754840; 3122100754938; 3122100793977; 3122100885178; 3122100885277; 

3122100885299; 3122100885520; 3122100901139; 3122100933480; 3122100933490; 3122100975235; 

3122101011030; 3122101012173; 3122101027133; 3122101065402; 3122101070044; 3122101175260; 

3122101292827, que totaliza o valor de R$ 40.581,38 (quarenta mil quinhentos e oitenta e um reais e trinta e 

oito centavos) conforme discriminados no campo "Devolução" deste Relatório. 

2, 3 e 4 - Não foram apresentadas justificativas para esta não conformidade. 

Por fim, avaliando-se a manifestação apresentada, as justificativas foram suficientes para corrigir parcialmente 

a não conformidade. Propõe-se a aplicação de penalidade de Advertência Escrita e medida corretiva de 

devolução pela Santa Casa de Arcos, com recursos próprios, do valor original de R$ 40.581,38 (quarenta mil 

quinhentos e oitenta e um reais e trinta e oito centavos) ao Fundo Nacional de Saúde, conforme indicado no 

capítulo de PROPOSIÇÃO DA DEVOLUÇÃO deste relatório. O valor original deverá ser atualizado utilizando o 

Sistema de Débito do TCU (Programa de Atualização de Débito do Tribunal de Contas da União no endereço: 

https://contas.tcu.gov.br/debito/Web/Debito/CalculoDeDebito.faces). 

Acatamento da Justificativa:  Parcialmente 
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Responsável(eis)  

Nome CPF/CNPJ 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 
Recomendação: 1 - Efetuar a devolução imediata com Recursos Próprios ao Fundo Nacional de Saúde do valor original de R$ 40.581,38 

(quarenta mil quinhentos e oitenta e um reais e trinta e oito centavos) devidamente atualizado, conforme indicado no 

capítulo de PROPOSIÇÃO DA DEVOLUÇÃO deste relatório. O valor original deverá ser atualizado utilizando o Sistema 

de Débito do TCU (Programa de Atualização de Débito do Tribunal de Contas da União - TCU no endereço: https:// 

contas.tcu. gov.br/debito /Web/ Debito/CalculoDeDebito.faces; 

Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 
 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 
 

 
Recomendação: 2 - Registrar em prontuários os dados referentes às internações dos pacientes na instituição e mantê-los em arquivos 

permanentes conforme preconizado pela Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art.87, § 1º e 2º - Código de Ética 

Médica, Termo de Contrato nº 036/2018 - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES, II - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA inciso XVII e XXVII e XXXVI, Portaria de Consolidação nº 02/2017, ANEXO 2 DO ANEXO XXIV, artigo 

8º inciso XV, Manual de Devolução de recursos em auditoria do SUS: (orientações técnicas) / DENASUS/MS, 2014, p. 

53, cód. 101 (Prontuário/comprovante de atendimento não apresentado). 

Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 
 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 

 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 668089 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Faturamento/Produção/cobranças SUS 

Constatação: Os procedimentos cobrados no Espelho de AIHs pagas não foram compatíveis com os registrados em prontuários. 

Evidência: Para a análise da amostragem de prontuários de internações de 205 AIHs solicitadas à entidade no período de maio/2018 

a setembro/2022, a entidade apresentou à equipe de auditoria 192 prontuários, conforme Anexo I deste relatório. Dos 

prontuários que foram entregues, 15 apresentaram divergência entre procedimentos cobrados no Espelho de AIHs e 

procedimentos registrados em prontuários, conforme Anexo VII deste relatório. Em consulta realizada à Tabela SIGTAP - 

DATASUS foram coletados os valores dos respectivos procedimentos encontrados nos registros dos prontuários, 

resultando no valor total apurado a maior de R$ 5.729,73 (cinco mil setecentos e vinte e nove reais e setenta e três 

centavos). Tal fato está em desacordo com o Manual Técnico Operacional do Sistema - SIH MINISTÉRIO DA SAÚDE - 

Secretaria de Atenção à Saúde - SAS - Departamento de Regulação, Avaliação e Controle - DRAC -Coordenação-Geral 

de Sistemas de Informação - CGSI Janeiro de 2017, item 8, página 19; Manual Devolução de recursos em auditoria do 

SUS: orientações técnicas/ DENASUS/MS, 2014, p. 34, cód. 43 (Pagamentos de tratamentos clínicos - outras 

especialidades (grupo 03 subgrupo 03) diferente do realizado) e p. 45, cód. 74 (Pagamentos de procedimentos cirúrgicos 

(grupo 04) diferente do realizado/comprovado). 

Fonte da Evidência:  - Relatório B.O. (Business Object) extraído em 27/03/2023; 

- Contrato nº036/2018; 

- Relatório Tabnet-SIH da produção da Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a setembro/2022, gerado 

em 13/04/2023; 

- Prontuários analisados in loco - amostragem de 192 prontuários do período de maio/2018 a setembro/2022 e 
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amostragem de 385 do 2ºquadrimestre/2022 em clínica cirúrgica e médica na Santa Casa de Arcos; 

- Espelhos de AIH referente às Internações apresentadas pela Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a 

setembro/2022 disponibilizados pelo Núcleo de Regulação da SRS/Divinópolis; 

- Relação de AIHs/prontuários do 2º Quadrimestre/2022 entregue pela Santa Casa de Arcos em 23/06/2023. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1- Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 48/2024 de 16/02/2024 e Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 49/2024, o Sr. I.F. foi 

notificado, respectivamente, como representante da Pessoa Jurídica da Santa Casa de Arcos e pessoa física interessada. 

A Santa Casa de Arcos, por meio de procurador constituído, apresentou defesa administrativa datada de 24/04/2024 

(Anexo XIX deste relatório). Na defesa administrativa, foi apresentada manifestação acerca desta constatação não 

conforme: 

 
"Noutro giro, a constatação de nº. 668089, a qual aponta que "Os procedimentos cobrados no Espelho de AIHs pagas não 

foram compatíveis com os procedimentos registrados em prontuários", não assiste razão à afirmativa, pois, conforme 

relatório anexo, os procedimentos cobrados em espelho de AIH possuem de fato correlação com os registrados em 

prontuário." 

 
2 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 50/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. K.Z. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

3 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 51/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. S.A.G. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

4 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 52/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sr. U.L.A.O. foi notificado e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

Análise da Justificativa: A Santa Casa afirma que os procedimentos cobrados em espelhos de AIH possuem, de fato, correlação com o 

registrado em prontuário e apresenta relatório em anexo assinado pela Supervisora Administrativa da entidade 

Sra. C.R.P. O conteúdo deste relatório lista 05 AIHs em que, de acordo com a manifestação da Santa Casa, 

não haveria divergências entre procedimentos cobrados e realizados. A equipe de auditoria analisou os 

anexos apresentados referentes às 05 AIHs listadas. E afirma que: 

AIHs 3121101690157 / 3122100054821 / 3122100025209 - No relatório preliminar, foi verificado que o 

procedimento realizado e registrado nos prontuários corresponde ao 03.03.14.015-1 - Tratamento de 

pneumonias ou influenza, sendo faturado na AIH o procedimento 03.03.01.022-3 - Tratamento de infecção 

pelo coronavírus - COVID 19. Como manifestação, a entidade enviou cópia dos Laudos de emissão de AIH e 

dos espelhos de AIH. De fato, esses dois documentos tem correspondência entre si, mas os laudos de emissão 

de AIH são documentos iniciais que apresenta o procedimento solicitado para internação, a irregularidade está 

na não correspondência entre os tratamentos efetivamente realizados e registrados nos prontuários evolutivos 

e o apresentados nas AIHs para faturamento. 

2 - AIH 3122100614534 - No relatório preliminar, foi verificado que o procedimento realizado e registrado nos 

prontuários corresponde ao procedimento 04.09.06.012-7 - Histerectomia Subtotal, sendo faturado na AIH o 

procedimento 04.09.06.013-5 - Histerectomia Total. Como manifestação, a entidade enviou cópia dos Laudos 

de emissão de AIH e dos espelhos de AIH. De fato, esses dois documentos tem correspondência entre si, mas 

os laudos de emissão de AIH são documentos iniciais que apresenta o procedimento solicitado para 

internação, a irregularidade está na não correspondência entre os tratamentos efetivamente realizados e 

registrados nos prontuários evolutivos e o apresentados nas AIHs para faturamento. 

3 - AIH 3120100941892 - No relatório preliminar, foi verificado que o procedimento realizado e registrado nos 

prontuários corresponde ao procedimento 04.15.04.003-5 - debridamento de ulcera/de tecidos desvitalizados, 

sendo faturado na AIH o procedimento 04.13.04.017-8 - Tratamento cirúrgico de lesões extensas c/ perda de 

substância cutânea. Como manifestação, a entidade enviou cópia dos Laudos de emissão de AIH e dos 

espelhos de AIH. De fato, esses dois documentos tem correspondência entre si, mas os laudos de emissão de 

AIH são documentos iniciais que apresenta o procedimento solicitado para internação, a irregularidade está na 

não correspondência entre os tratamentos efetivamente realizados e registrados nos prontuários evolutivos e 

o apresentados nas AIHs para faturamento. 
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Não foi enviada manifestação quanto às demais AIHs relacionadas nesta constatação e Anexo VII deste 

relatório. 

2, 3 e 4 - Não foram apresentadas justificativas para esta não conformidade. 

 
Por fim, avaliando-se a manifestação apresentada, as justificativas não foram suficientes para afastar a não 

conformidade. Propõe-se a aplicação de penalidade de Advertência Escrita e medida corretiva de devolução 

pela Santa Casa de Arcos, com recursos próprios, do valor original de R$ 5.729,73 (cinco mil setecentos e vinte 

e nove reais e setenta e três centavos) ao Fundo Nacional de Saúde, conforme indicado no capítulo de 

PROPOSIÇÃO DA DEVOLUÇÃO deste relatório. O valor original deverá ser atualizado utilizando o Sistema 

de Débito do TCU (Programa de Atualização de Débito do Tribunal de Contas da União no endereço: 

https://contas.tcu.gov.br/debito/Web/Debito/CalculoDeDebito.faces). 

Acatamento da Justificativa:  Não 

Responsável(eis) 
 

Nome CPF/CNPJ 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 
Recomendação: Registrar e apresentar de forma correta e sistemática os dados de produção hospitalar conforme preconizado pelo 

Manual Técnico Operacional do Sistema - SIH MINISTÉRIO DA SAÚDE - Secretaria de Atenção à Saúde - SAS - 

Departamento de Regulação, Avaliação e Controle - DRAC -Coordenação-Geral de Sistemas de Informação - CGSI 

Janeiro de 2017, item 8, página 19; Manual Devolução de recursos em auditoria do SUS: orientações técnicas/ 

DENASUS/MS, 2014, p. 34, cód. 43 (Pagamentos de tratamentos clínicos - outras especialidades (grupo 03 subgrupo 

03) diferente do realizado) e p. 45, cód. 74 (Pagamentos de procedimentos cirúrgicos (grupo 04) diferente do 

realizado/comprovado). 

Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 
 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 
Recomendação: Efetuar a devolução imediata com Recursos Próprios ao Fundo Nacional de Saúde do valor original de R$ 5.729,73 

(cinco mil setecentos e vinte e nove reais e setenta e três centavos) devidamente atualizado, conforme indicado no 

capítulo de PROPOSIÇÃO DA DEVOLUÇÃO deste relatório. O valor original deverá ser atualizado utilizando o Sistema 

de Débito do TCU (Programa de Atualização de Débito do Tribunal de Contas da União - TCU no endereço: https:// 

contas.tcu. gov.br/debito /Web/ Debito/CalculoDeDebito.faces 

Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 
 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 

 
Recomendação: Elaborar prontuário para cada paciente sob cuidados médicos e mantê-lo sob guarda da instituição, cumprindo o que 

determina a Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art.87, § 1º e 2º, Código de Ética Médica; o Manual Técnico 

Operacional do Sistema de Informações Hospitalares do SUS, versão jan/2017, Item 4.4.3 (aprovado pela Portaria 

GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º) e Resolução CFM nº 1.638/2002, artigos 1º, 2º incisos I, II e III. 

Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 
 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 
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Grupo:  Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº:  667238 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Humanização 

Constatação: A Santa Casa de Arcos não assegurou a alta hospitalar responsável, conforme estabelecido na Política Nacional de 

Atenção Hospitalar (PNHOSP). 

Evidência: Foi analisada "in loco" uma amostra de 192 prontuários, para verificação da ocorrência de alta hospitalar responsável, em 

consulta ao documento Sumário de Alta. Destes, verificou-se que 49 não registravam alta do paciente por ocorrência de 

eventos que não justificavam a análise proposta (transferência, evasão, permanência na internação, alta administrativa e 

óbito). Restou, portanto, uma amostra de 143 prontuários para análise da ocorrência de alta hospitalar responsável, 

consolidados em uma tabela - ANEXO XI - DEMONSTRATIVO DE AIHS REFERENTES A PRONTUÁRIOS COM 

REGISTRO DE ALTA HOSPITALAR , que apresentaram: 

- 05 prontuários não continham o Sumário de Alta; 

- 79 Sumários de Alta apresentavam registros demonstrando a prática de alta hospitalar responsável, com orientação dos 

pacientes e familiares quanto à continuidade do tratamento, reforçando a autonomia do sujeito, proporcionando o 

autocuidado. Entretanto, 59 não apresentavam esses registros demonstrando a prática. 

Em Termo de Entrevista, o Administrador do hospital, C.M.B.R., afirmou que não sabia informar se a Santa Casa assegura 

a alta hospitalar responsável. O Diretor clínico do hospital, A.C.S., o RT de Enfermagem, S.S.A. e o Diretor Técnico do 

hospital, T.L.L., em termos de entrevista, afirmaram que o hospital pratica a alta hospitalar responsável. 

Em entrevistas com 18 pacientes internados ou seus familiares no período auditado, 15 dos entrevistados disseram que 

receberam orientação para continuidade de tratamento, 2 entrevistados relatam que não receberam orientação e 1 caso 

não se enquadrou na pesquisa por ter evoluído a óbito. Sobre autocuidado, 16 dos entrevistados relataram ter recebido 

orientações e 1 relatou não ter recebido. 

A ausência de Sumário de Alta nos prontuários está em desacordo com Documento Descritivo parte integrante ao Contrato 

nº 36/2018 - item V - AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, V.A - EIXO ASSISTÊNCIA, inciso XI, alínea d). 

A ausência de registros que demonstrem a prática de alta hospitalar responsável está em desacordo com Portaria de 

Consolidação GM/MS nº 2/2017, art. 17, inciso I, II e III; Seção I, Capítulo III do Anexo XXIV e Documento Descritivo parte 

integrante ao Contrato nº 36/2018 - item V - AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, V.A - EIXO ASSISTÊNCIA, inciso XI. 

Fonte da Evidência:  - Análise "in loco" de 192 prontuários de usuários internados na Santa Casa de Arcos, do período de maio/2018 a 

setembro/2022; 

- Entrevistas com 18 pessoas, pacientes/familiares de pacientes internados na Santa Casa de Arcos no período 

auditado, realizadas em 20 e 21/06/2023; 

- Termo de Entrevista com o Diretor Técnico do hospital T.L.L., obtido em 20/06/2023; 

- Termo de Entrevista com o Responsável Técnico de Enfermagem S.S.A., obtido em 20/06/2023; 

- Termo de Entrevista com o Diretor Clínico do hospital A.C.S., obtido em 22/06/2023; 

- Termo de Entrevista com o Administrados do Hospital, C.M.B.R., obtido em 20/06/2023. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 48/2024 de 16/02/2024 e Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 49/2024, o Sr. I.F. 

foi notificado, respectivamente, como representante da Pessoa Jurídica da Santa Casa de Arcos e pessoa física 

interessada. A Santa Casa de Arcos, por meio de procurador constituído, apresentou defesa administrativa datada de 

24/04/2024 (Anexo XIX deste relatório). Na defesa administrativa, não foi apresentada manifestação acerca desta 

constatação não 

conforme. 

2 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 50/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. K.Z. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

3 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 51/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. S.A.G. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

4 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 52/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sr. U.L.A.O. foi notificado e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

Análise da Justificativa:  Não foram apresentadas justificativas para esta não conformidade. Propõe-se a aplicação de penalidade de 
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Advertência Escrita. 

Acatamento da Justificativa:  Não apresentou justificativa 

Responsável(eis) 
 

Nome CPF/CNPJ 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 
Recomendação: Assegurar a alta hospitalar responsável aos usuários do SUS, conforme estabelecido na Política Nacional de Atenção 

Hospitalar (PNHOSP), cumprindo o que determina a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2/2017, art. 17, inciso I, II e III; 

Seção I, Capítulo III do Anexo XXIV e Documento Descritivo parte integrante ao Contrato nº 36/2018 - item V - AÇÕES E 

SERVIÇOS DE SAÚDE, V.A - EIXO ASSISTÊNCIA, inciso XI. 

Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 
 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 

 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 674756 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Faturamento/Produção/cobranças SUS 

Constatação: Períodos de internações registrados em Espelhos de AIHs não foram compatíveis com os registrados em prontuários. 

Evidência: Para a análise da amostragem de prontuários de internações de 205 AIHs solicitadas à entidade no período de maio/2018 

a setembro/2022, a entidade entregou 192 prontuários à equipe de auditoria, conforme Anexo I deste relatório. Dos 

prontuários entregues, 04 apresentaram divergência dos períodos de internações registrados no Espelho de AIH e os 

registrados em prontuários, conforme Anexo VIII, deste relatório. Em consulta realizada à Tabela SIGTAP - DATASUS 

foram coletados os valores dos respectivos procedimentos encontrados nestes prontuários, resultando no valor total 

apurado de R$1.822,68 (mil oitocentos e vinte e dois reais e sessenta e oito centavos). Tal fato está em desacordo com o 

Manual Técnico Operacional do Sistema - SIH MINISTÉRIO DA SAÚDE - Secretaria de Atenção à Saúde - SAS - 

Departamento de Regulação, Avaliação e Controle - DRAC -Coordenação-Geral de Sistemas de Informação - CGSI 

Janeiro de 2017, item 8, página 19; Manual Devolução de recursos em auditoria do SUS: orientações técnicas/ 

DENASUS/MS, 2014, p. 53, cód. 100 (Período lançado no Espelho de AIH diferente do constante no prontuário médico 

analisado - AIH). 

Fonte da Evidência:  - Relatório B.O. (Business Object) extraído em 27/03/2023; 

- Contrato nº036/2018; 

- Relatório Tabnet-SIH da produção da Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a setembro/2022, gerado 

em 28/10/2023; 

- Prontuários analisados in loco - amostragem de 192 prontuários do período de maio/2018 a setembro/2022 e 

amostragem de 385 do 2ºquadrimestre/2022 em clínica cirúrgica e médica na Santa Casa de Arcos; 

- Espelhos de AIH referente às Internações apresentadas pela Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a 

setembro/2022 disponibilizados pelo Núcleo de Regulação da SRS/Divinópolis; 

- Relação de AIHs/prontuários do 2º Quadrimestre/2022 entregue pela Santa Casa de Arcos em 23/06/2023. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1- Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 48/2024 de 16/02/2024 e Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 49/2024, o Sr. I.F. foi 

notificado, respectivamente, como representante da Pessoa Jurídica da Santa Casa de Arcos e pessoa física interessada. 

A Santa Casa de Arcos, por meio de procurador constituído, apresentou defesa administrativa datada de 24/04/2024 

(Anexo XIX deste relatório). Na defesa administrativa, foi apresentada manifestação acerca desta constatação não 
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conforme: 

 
"Nesse diapasão, a constatação de nº.: 674756 se deu por mero erro formal, que se justifica pelo alto volume de trabalho ou 

mesmo por erro sistêmico. O que não impediu o correto tratamento e assistência dos pacientes relacionados, sendo esse 

parâmetro base dos princípios SUS." 

 
2 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 50/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. K.Z. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

3 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 51/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. S.A.G. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

4 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 52/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sr. U.L.A.O. foi notificado e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

Análise da Justificativa: A Santa Casa reconhece a incompatibilidade entre os períodos de internações registrados nos espelhos de 

AIH e nos prontuários, alegando se tratar de erro formal e que não houve prejuízo na assistência dos usuários 

do SUS que fossem decorrentes destes erros. O reconhecimento da incompatibilidade apontada e a alegação 

da assistência prestada de modo adequado não afastam nem corrigem a não conformidade. 

 
2, 3 e 4 - Não foram apresentadas justificativas para esta não conformidade. 

 
Por fim, avaliando-se a manifestação apresentada, as justificativas não foram suficientes para afastar a não 

conformidade. Propõe-se a aplicação de penalidade de Advertência Escrita e medida corretiva de devolução 

pela Santa Casa de Arcos, com recursos próprios, do valor original de R$1.822,68 (mil oitocentos e vinte e dois 

reais e sessenta e oito centavos) ao Fundo Nacional de Saúde, conforme indicado no capítulo de 

PROPOSIÇÃO DA DEVOLUÇÃO deste relatório. O valor original deverá ser atualizado utilizando o Sistema 

de Débito do TCU (Programa de Atualização de Débito do Tribunal de Contas da União no endereço: 

https://contas.tcu.gov.br/debito/Web/Debito/CalculoDeDebito.faces). 

Acatamento da Justificativa:  Não 

Responsável(eis) 
 

Nome CPF/CNPJ 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 
Recomendação: 1 - Efetuar a devolução imediata com Recursos Próprios ao Fundo Nacional de Saúde do valor original de R$1.822,68 

(mil oitocentos e vinte e dois reais e sessenta e oito centavos) devidamente atualizado, conforme indicado no capítulo de 

PROPOSIÇÃO DA DEVOLUÇÃO deste relatório. O valor original deverá ser atualizado utilizando o Sistema de Débito 

do TCU (Programa de Atualização de Débito do Tribunal de Contas da União - TCU no endereço: https:// contas.tcu. 

gov.br/debito /Web/ Debito/CalculoDeDebito.faces 

Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 
 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 
Recomendação: 2 - Registrar e apresentar de forma correta e sistemática os dados de produção hospitalar conforme preconizado pelo 

Manual Técnico Operacional do Sistema - SIH MINISTÉRIO DA SAÚDE - Secretaria de Atenção à Saúde - SAS - 

Departamento de Regulação, Avaliação e Controle - DRAC -Coordenação-Geral de Sistemas de Informação - CGSI 

Janeiro de 2017, item 8, página 19; Manual Devolução de recursos em auditoria do SUS: orientações técnicas/ 

DENASUS/MS, 2014, p. 53, cód. 100 (Período lançado no Espelho de AIH diferente do constante no prontuário médico 

analisado - AIH). 

Destinatários da Recomendação 
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Nome CPF/CNPJ 
SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 
 

 
Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 667239 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Recursos Materiais/equipamentos 

Constatação: A Santa Casa de Arcos realiza manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos. 

Evidência: Em virtude do texto da evidência exceder o número de caracteres suportado pelo sistema, ele encontra-se no ANEXO XII - 

EVIDÊNCIA DA CONSTATAÇÃO Nº 667239. 

 
Tais fatos estão de acordo com Termo de Contrato nº 36/2018, cláusula oitava - DAS OBRIGAÇÕES, item II - DAS 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, item XXXI, publicado no IOF/MG, 12/05/2018, pág.54 e Documento Descritivo parte 

integrante ao Contrato nº 36/2018 - item V - AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, V.B - EIXO GESTÃO HOSPITALAR, inciso 

XXI e RDC/Anvisa Nº63/2011, Seção III, Art. 23, Inciso IX. 

Fonte da Evidência:  - Termo de Entrevista com a Profissional de Enfermagem J.T.B., obtido em 20/06/2023; 

- Termo de Entrevista com o Profissional Médico R.D.C., obtido em 21/06/2023. 

- Termo de Entrevista com a Profissional de Enfermagem A.B.M., obtido em 21/06/2023; 

- Termo de Entrevista com a Profissional de Enfermagem E.G.S.C., obtido em 21/06/2023; 

- Termo de Entrevista com o Diretor Clínico do hospital A.C.S., obtido em 22/06/2023; 

- Termo de Entrevista com o Administrados do Hospital, C.M.B.R., obtido em 20/06/2023. 

- Relatórios do SCNES, conforme amostragem dos meses de maio dos anos de 2018, 2019, 2020, 2021 e 2022, 

com relação de equipamentos da Santa Casa de Arcos, obtidos em 11/07/2023; 

-Registros de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e mobiliários para a execução dos serviços 

assistenciais de saúde, no período maio/2018 a setembro/2022; 

- Relatórios de Inspeção da Vigilância Sanitária dos anos de 2018, 2019, 2020, 2021 e 2022; 

- Contrato de Prestação de Serviços de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica, celebrado entre a 

Santa Casa de Arcos e a empresa Eletromedicina - 2018, com renovação automática a cada 12 meses. 

Conformidade: Conforme 
 

 
Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 667240 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Contratualização 

Constatação: A Santa Casa de Arcos forneceu à Comissão de Acompanhamento de Contrato (CAC) documentos e informações 

necessárias conforme preconizado pelo Termo de Contrato nº 36/2018. 

Evidência: Foi apresentado um documento, intitulado Declaração, de 23/06/2023, que informa que os documentos solicitados pela 

Comissão de Acompanhamento da Contratualização - CAC, necessários para o monitoramento dos indicadores e das 

metas referentes ao período do 2º quadrimestre de 2018 ao 3º quadrimestre de 2022 foram enviados para o Núcleo de 

Regulação de Divinópolis. 

Foram apresentados relatórios de apresentação de documentos solicitados para acompanhamento da execução do 

contrato 036/2018, com o Sistema Único de Saúde, relatando as informações solicitadas pelo Núcleo de Regulação de 

Divinópolis/SRS, do período de maio/2018 a setembro/2022. As informações contemplam os indicadores; Taxa de 

Mortalidade Institucional, Número médio de reuniões do NSP (Núcleo de Segurança do Paciente), CCIH (Comissão de 

Controle de Infecção Hospitalar) e CARO (Comissão de Análise e Revisão de Óbitos) (incluindo cópias das atas das 

reuniões), Comprovação de atuação do serviço de ouvidoria e Visita aberta. Em análise dos Relatórios Quadrimestrais da 

CAC, do período de maio/2018 a setembro/2022, verificou-se que a comissão analisou os documentos enviados pela 

Santa Casa de Arcos, emitindo o atesto para concessão dos valores da parte variável, de acordo com a avaliação dos 

indicadores, o que demonstra que houve envio da documentação solicitada. Tais fatos estão de acordo com Termo de 

Contrato nº 36/2018, Cláusula Nona - DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E AVALIAÇÃO DO CONTRATO, inciso II, A
ce

ss
o

 1
4
6
6
4

0
0
 



SNA - Sistema Nacional de Auditoria do SUS 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

Relatório Consolidado 

Página 28 de 105 Gerado em: 27/06/2024 - 09:43:57 Fonte: Sisaud/SUS 

Auditoria nº 724 

 

 

 

§6º publicado no IOF/MG, 12/05/2018, pág.54. 

Fonte da Evidência:  - Documento "Declaração", de 23/06/2023; 

- Relatórios de apresentação de documentos solicitados para acompanhamento da execução de contrato com o 

Sistema Único de Saúde - SUS, período de maio/2018 a setembro/2022; 

- Relatórios quadrimestrais de avaliação da instituição pela CAC, de período de maio/2018 a setembro/2022. 

Conformidade: Conforme 
 

 
Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 667241 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Normas/rotinas/protocolos/comissões internas 

Constatação: A quantidade de reuniões das seguintes comissões: "Núcleo de Segurança do Paciente" - NSP; "Controle de Infecção 

Hospitalar" - CCIH e "Análise e Revisão de Óbitos" - CARO apresentada pela Santa Casa de Arcos à CAC não 

corresponde à quantidade apurada em auditoria. 

Evidência: Foi apresentada portaria de criação do Núcleo de Segurança do Paciente (NSP), a qual também nomeia os membros para 

a sua composição, bem como um documento de implantação desse núcleo, com lista de presença do treinamento 

realizado para esse fim. Foram apresentados também um Plano de Segurança do Paciente, de 2022, elaborado pelo NSP, 

onde estão registrados vários cuidados a serem observados para preservar a segurança do paciente e um Protocolo de 

Segurança do Paciente, de março de 2021, específico para o enfrentamento da COVID - 19. (De acordo com 

RESOLUÇÃO - RDC Nº 36/2013, Capítulo II, Seção I, Art.4° e Termo de Contrato nº 036/2018, DOCUMENTO 

DESCRITIVO - V - AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, V.A - EIXO ASSISTÊNCIA, item XII). 

Verificou-se, pela análise das atas de registro de reuniões do NSP que foram apresentadas, do período de maio/2018 a 

agosto/2022, confrontando com os relatórios da CAC, cujos dados foram consolidados na tabela ANEXO XIII - 

QUANTITATIVO DE REUNIÕES DAS COMISSÕES NSP, CCIH E CARO, que aconteceram divergências nos dados em 2 

quadrimestres, o que indica que não houve informação correta desses dados à referida CAC de forma regular durante todo 

o período. Também não foram apresentadas atas de reunião dessa comissão no terceiro quadrimestre de 2018 e no 

primeiro quadrimestre de 2020. 

Verificou-se também, pela análise das atas de registro de reuniões da CCIH que foram apresentadas, do período de 

maio/2018 a agosto/2022, confrontando com os relatórios da CAC, cujos dados foram consolidados na tabela ANEXO XIII 

- QUANTITATIVO DE REUNIÕES DAS COMISSÕES NSP, CCIH E CARO, que aconteceram divergências nos dados em 

3 quadrimestres, o que indica que não houve informação correta desses dados à referida CAC de forma regular durante 

todo o período. Também não foram apresentadas atas de reunião dessa comissão no terceiro quadrimestre de 2018 e no 

primeiro quadrimestre de 2020. 

Verificou-se, pela análise das atas de registro de reuniões da CARO que foram apresentadas, do período de maio/2018 a 

agosto/2022, confrontando com os relatórios da CAC, cujos dados foram consolidados na tabela ANEXO XIII - 

QUANTITATIVO DE REUNIÕES DAS COMISSÕES NSP, CCIH E CARO, que aconteceram divergências nos dados 

referentes a 1 quadrimestre, o que indica que não houve informação correta desses dados à referida CAC de forma regular 

durante todo o período. Com relação ao ano de 2018, foi apresentado um relatório onde consta a informação de que não 

houve reuniões dessa comissão no segundo quadrimestre e no relatório da CAC, consta 0 reuniões. Também não foram 

apresentadas atas de reunião dessa comissão no terceiro quadrimestre de 2018, no segundo quadrimestre de 2019 e no 

primeiro quadrimestre de 2020. Tais fatos estão em desacordo com Termo de Contrato nº 036/2018, CLÁUSULA OITAVA 

- DAS OBRIGAÇÕES, II - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, item XVI e RDC/ANVISA nº 63/2011 - Art.23, inciso 

XVII. 

Fonte da Evidência:  - Portaria Nº02/2019, de 12/08/2019 - criação do NSP e nomeação dos seus membros; 

- Documento comprovante de treinamento para implantação do NSP, com data de 9 e 10 de setembro/2019; 

- Relatórios quadrimestrais de avaliação da instituição pela CAC, de período de maio/2018 a agosto/2022; 

- Atas de reuniões das comissões: "Núcleo de Segurança do Paciente"; "Controle de Infecção Hospitalar" e 

"Análise e Revisão de Óbitos", do período maio/2018 a agosto/2022; 

- Plano de Segurança do Paciente, de 2022; 

- Protocolo de Segurança do Paciente - COVID-19, de março de 2021. 
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Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 48/2024 de 16/02/2024 e Ofício SES/GAB-AUDSUS nº.49/2024, o Sr. I.F. foi 

notificado, respectivamente, como representante da Pessoa Jurídica da Santa Casa de Arcos e pessoa física interessada. 

A Santa Casa de Arcos, por meio de procurador constituído, apresentou defesa administrativa datada de 24/04/2024 

(Anexo XIX deste relatório). Na defesa administrativa, não foi apresentada manifestação acerca desta constatação não 

conforme. 

2 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 50/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. K.Z. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

3 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 51/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. S.A.G. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

4 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 52/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sr. U.L.A.O. foi notificado e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

Análise da Justificativa: Não foram apresentadas justificativas para esta não conformidade. Propõe-se a aplicação de penalidade de 

Advertência Escrita. 

Acatamento da Justificativa:  Não apresentou justificativa 

Responsável(eis) 
 

Nome CPF/CNPJ 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 

 
Recomendação: Informar à CAC corretamente o número de reuniões mensais das comissões - Núcleo de Segurança do Paciente, 

Controle de Infecção Hospitalar e Análise e Revisão de Óbitos, cumprindo o preconizado no Documento Descritivo parte 

integrante ao Contrato nº Termo de Contrato nº 036/2018, CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES, II - DAS 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, item XVI e RDC/ANVISA nº 63/2011 - Art.23, inciso XVII. 

Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 
 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 

 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 667242 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Contratualização 

Constatação: A Santa Casa de Arcos não apresentou taxa de ocupação geral dos leitos conforme desempenho apurado pela 

Comissão de Acompanhamento de Contratualização (CAC). 

Evidência:  Foram solicitados os Relatórios Quadrimestrais emitidos pela CAC do Contrato nº036/2018 no período de maio/2018 a 

setembro/2022. Nestes relatórios, estão registradas as taxas de ocupação geral dos leitos para análise de desempenho da 

instituição. Para a análise, foi escolhida como amostragem o Relatório do 2º quadrimestre/2022 do período total solicitado, 

a fim de confrontar a taxa de ocupação apresentada pela instituição (apurada pela auditoria) com a taxa de ocupação 

registrada no relatório quadrimestral, utilizando para o cálculo o método de aferição do indicador apresentado no Contrato 

nº036/2018, em que o total de pacientes-dia do período é dividido pelo total de leitos-dia do período e o resultado é 

multiplicado por 100. Com os dados obtidos dos censos hospitalares e SCNES de competência 05/2022, 06/2022, 07/2022 

e 08/2022 foi calculada uma taxa de ocupação geral de leitos de 47,56%. O relatório quadrimestral apresentou no mesmo 

período uma taxa de 42%. Tal fato está em desacordo ao Termo de Contrato nº036/2018, CLÁUSULA OITAVA - DAS 

OBRIGAÇÕES - II - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, itens I, V, XVI e XXXVI e Documento Descritivo parte 

integrante ao Contrato nº 036/2018, item V - AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE , V.B - EIXO GESTÃO HOSPITALAR, item 

XXV, VII. METAS QUALITATIVAS, VII. A Indicadores Gerais, Portaria de Consolidação GM/MS nº2/2017, art. 18, inciso II, 
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Seção II, Capítulo III, Anexo XXIV, Portaria de Consolidação GM/MS nº2/2017 , art. 11, inciso I, Seção IV, Capítulo III, 

Anexo 2 do Anexo XXIV, RDC/ANVISA nº 63/2011 - art.23, inciso XVII. 

Fonte da Evidência: - Relatórios Quadrimestrais da CAC do período de maio/2018 a setembro/2022; 

- Consulta ao CNES da Santa Casa de Arcos - módulo Básico - Hospitalar-Leitos, competências 05/2022, 06/2022, 

07/2022 e 08/2022, realizada em 05/07/2023; 

- Relatórios de Censos Hospitalares por convênio emitido Sistema de Gerenciamento Hospitalar da Santa Casa de 

Arcos em 04/07/2023. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 48/2024 de 16/02/2024 e Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 49/2024, o Sr. I.F. 

foi notificado, respectivamente, como representante da Pessoa Jurídica da Santa Casa de Arcos e pessoa física 

interessada. A Santa Casa de Arcos, por meio de procurador constituído, apresentou defesa administrativa datada de 

24/04/2024 (Anexo XIX deste relatório). Na defesa administrativa, não foi apresentada manifestação acerca desta 

constatação não 

conforme. 

2 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 50/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. K.Z. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

3 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 51/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. S.A.G. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

4 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 52/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sr. U.L.A.O. foi notificado e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

Análise da Justificativa: Não foram apresentadas justificativas para esta não conformidade. Propõe a aplicação de penalidade de 

Advertência Escrita. 

Acatamento da Justificativa:  Não apresentou justificativa 

Responsável(eis) 
 

Nome CPF/CNPJ 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 
Recomendação: Zelar pela alimentação correta e sistemática dos sistemas de informação e sua utilização para monitoramento e 

avaliação dos serviços prestados conforme preconizado pelo Termo de Contrato nº036/2018, CLÁUSULA OITAVA - 

DAS OBRIGAÇÕES - II - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, itens I, V, XVI e XXXVI e Documento Descritivo parte 

integrante ao Contrato nº 036/2018, item V - AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE , V.B - EIXO GESTÃO HOSPITALAR, 

item XXV, VII. METAS QUALITATIVAS, VII. A Indicadores Gerais, Portaria de Consolidação GM/MS nº2/2017, art. 18, 

inciso II, Seção II, Capítulo III, Anexo XXIV, Portaria de Consolidação GM/MS nº2/2017 , art. 11, inciso I, Seção IV, 

Capítulo III, Anexo 2 do Anexo XXIV, RDC/ANVISA nº 63/2011 - art.23, inciso XVII. 

Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 
 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 

 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 667243 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Contratualização 

Constatação: A Santa Casa de Arcos não apresenta tempo médio de permanência em leitos de clínica médica conforme 

desempenho apurado pela CAC. 

Evidência: Foram analisados os Relatórios Quadrimestrais emitidos pela CAC do Contrato nº036/2018 no período de maio/2018 a 

setembro/2022. Nestes relatórios, estão registrados os tempos médios de permanência em leitos de clínica médica para 
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análise de desempenho da instituição. Para confronto entre o tempo médio de permanência em leitos de clínica médica 

apresentado pela instituição (apurada pela auditoria) e o tempo médio registrado no relatório quadrimestral, foi escolhida 

como amostragem o 2º Quadrimestre/2022, utilizando para o cálculo o método de aferição do indicador apresentado no 

Contrato nº036/2018, em que o total de pacientes-dia nos leitos de clínica médica no período é dividido pelo total de saídas 

dos leitos de clínica médica, no mesmo período. Para cálculo do indicador pela equipe de auditoria, foi utilizada a fórmula 

de cálculo acima descrita, tendo com fonte de dados o censo hospitalar do mesmo período, por clínica, apresentado pela 

instituição que resultou no tempo médio de permanência de 5,98 dias. Não foi possível ratificar as informações do censo 

hospitalar por meio de análise de prontuários do mesmo período, devido a não apresentação de 39 prontuários, conforme 

demonstrado no Anexo X. O Diretor Administrativo confirmou a ausência dos prontuários por meio de Declaração e pela 

Relação de AIHs/prontuários do 2º Quadrimestre/2022 entregue pela Santa Casa de Arcos em 23/06/2023. Nos 

prontuários analisados, as datas de internação e de alta estão de acordo com as que foram informadas nos espelhos de 

AIHs. O relatório da CAC apresentou no 2º quadrimestre/2022 tempo médio de permanência de 4 dias. Portanto, a Santa 

Casa de Arcos não apresenta tempo médio de permanência em leitos de clínica médica conforme desempenho apurado 

pela CAC. Tal fato está em desacordo com a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2/2017, art. 8º, inciso XV, e XVI, Seção II, 

Capítulo III, Anexo 2 do Anexo XXIV, Portaria de Consolidação GM/MS nº2/2017, art. 11, inciso II, Seção IV, Capítulo III, 

Anexo 2 do Anexo XXIV, RDC/ANVISA nº 63/2011 - art.23, inciso XVII. 

Fonte da Evidência: - Relatórios Quadrimestrais da CAC do período de maio/2018 a setembro/2022; 

- Relatórios de Censos Hospitalares por clínicas emitido Sistema de Gerenciamento Hospitalar da Santa Casa de 

Arcos em 04/07/2023; 

- Prontuários analisados in loco - amostragem de 298 prontuários do 2ºquadrimestre/2022 em clínica médica na 

Santa Casa de Arcos; 

- Espelhos de AIH referente às Internações apresentadas pela Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a 

setembro/2022 disponibilizados pelo Núcleo de Regulação da SRS/Divinópolis; 

- Declaração do Sr. C.M.B.R. - Diretor Administrativo da Santa Casa de Arcos, de 01/06/2023; 

- Relação de AIHs/prontuários do 2º Quadrimestre/2022 entregue pela Santa Casa de Arcos em 23/06/2023. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 48/2024 de 16/02/2024 e Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 49/2024, o Sr. I.F. 

foi notificado, respectivamente, como representante da Pessoa Jurídica da Santa Casa de Arcos e pessoa física 

interessada. A Santa Casa de Arcos, por meio de procurador constituído, apresentou defesa administrativa datada de 

24/04/2024 (Anexo XIX deste relatório). Na defesa administrativa, não foi apresentada manifestação acerca desta 

constatação não conforme. 

2 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 50/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. K.Z. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

3 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 51/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. S.A.G. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

4 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 52/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sr. U.L.A.O. foi notificado e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

Análise da Justificativa: Não foram apresentadas justificativas para esta não conformidade. Propõe a aplicação de penalidade de 

Advertência Escrita. 

Acatamento da Justificativa:  Não apresentou justificativa 

Responsável(eis) 
 

Nome CPF/CNPJ 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 
Recomendação: Zelar pela alimentação correta e sistemática dos sistemas de informação e sua utilização para monitoramento e 

avaliação dos serviços prestados conforme preconizado pela Portaria de Consolidação GM/MS nº 2/2017, art. 8º, inciso 

XV, e XVI, Seção II, Capítulo III, Anexo 2 do Anexo XXIV, Portaria de Consolidação GM/MS nº2/2017, art. 11, inciso II, 

Seção IV, Capítulo III, Anexo 2 do Anexo XXIV, RDC/ANVISA nº 63/2011 - art.23, inciso XVII. 
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Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 
 
 

 
Grupo:  Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº:  667244 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Contratualização 

Constatação: A Santa Casa de Arcos não apresenta tempo médio de permanência em leitos de clínica cirúrgica conforme 

desempenho apurado pela CAC. 

Evidência:  Foram analisados os Relatórios Quadrimestrais emitidos pela CAC do Contrato nº036/2018 no período de maio/2018 a 

setembro/2022. Nestes relatórios, estão registrados os tempos médios de permanência em leitos de clínica cirúrgica para 

análise de desempenho da instituição. Para confronto entre o tempo médio de permanência em leitos de clínica cirúrgica 

apresentado pela instituição (apurada pela auditoria) e o tempo médio registrado no relatório quadrimestral, foi escolhida 

como amostragem o 2º Quadrimestre/2022, utilizando para o cálculo o método de aferição do indicador apresentado no 

Contrato nº036/2018, em que o total de pacientes-dia nos leitos de clínica cirúrgica no período é dividido pelo total de 

saídas dos leitos de clínica cirúrgica, no mesmo período. Para cálculo do indicador pela equipe de auditoria, foi utilizada a 

fórmula de cálculo acima descrita, tendo com fonte de dados o censo hospitalar do mesmo período, por clínica, 

apresentado pela instituição que resultou no tempo médio de permanência de 2,11 dias. Não foi possível ratificar as 

informações do censo hospitalar por meio de análise de prontuários do mesmo período, devido a não apresentação de 04 

prontuários, informação esta confirmada pelo Diretor Administrativo da entidade. Nos prontuários analisados, as datas de 

internação e de alta estão de acordo com as que foram informadas nos espelhos de AIHs. O relatório da CAC apresentou 

no 2º quadrimestre/2022 tempo médio de permanência de 2,49 dias. Portanto, a Santa Casa de Arcos não apresenta 

tempo médio de permanência em leitos de clínica cirúrgica conforme desempenho apurado pela CAC. Tal fato está em 

desacordo Termo de Contrato nº 036/2018, CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES, II - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA itens I, XVI e XXXVI e Documento descritivo do Contrato V - AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, V.B - EIXO 

GESTÃO HOSPITALAR, item XXV, VII. METAS QUALITATIVAS VII. A Indicadores Gerais, Portaria de Consolidação 

GM/MS nº 2/2017, art. 8º, inciso XV, e XVI, Seção II, Capítulo III, Anexo 2 do Anexo XXIV, Portaria de Consolidação 

GM/MS nº 2/2017 , art. 11, inciso III, Seção IV, Capítulo III, Anexo 2 do Anexo XXIV, RDC/ANVISA nº 63/2011 - art.23, 

inciso XVII. 

Fonte da Evidência: - Relatórios Quadrimestrais da CAC do período de maio/2018 a setembro/2022; 

- Relatórios de Censos Hospitalares por clínicas emitido Sistema de Gerenciamento Hospitalar da Santa Casa de 

Arcos em 04/07/2023; 

- Prontuários analisados in loco - amostragem de 89 prontuários do 2ºquadrimestre/2022 em clínica cirurgia na 

Santa Casa de Arcos; 

- Espelhos de AIH referente às Internações apresentadas pela Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a 

setembro/2022 disponibilizados pelo Núcleo de Regulação da SRS/Divinópolis; 

- Declaração do Sr. C.M.B.R. - Diretor Administrativo da Santa Casa de Arcos, de 01/06/2023; 

- Relação de AIHs/prontuários do 2º Quadrimestre/2022 entregue pela Santa Casa de Arcos em 23/06/2023. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 48/2024 de 16/02/2024 e Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 49/2024, o Sr. I.F. 

foi notificado, respectivamente, como representante da Pessoa Jurídica da Santa Casa de Arcos e pessoa física 

interessada. A Santa Casa de Arcos, por meio de procurador constituído, apresentou defesa administrativa datada de 

24/04/2024 (Anexo XIX deste relatório). Na defesa administrativa, não foi apresentada manifestação acerca desta 

constatação não conforme. 

2 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 50/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. K.Z. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

3 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 51/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. S.A.G. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. A
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4 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 52/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sr. U.L.A.O. foi notificado e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

Análise da Justificativa: Não foram apresentadas justificativas para esta não conformidade. Propõe a aplicação de penalidade de 

Advertência Escrita. 

Acatamento da Justificativa:  Não apresentou justificativa 

Responsável(eis) 
 

Nome CPF/CNPJ 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 
Recomendação: Zelar pela alimentação correta e sistemática dos sistemas de informação e sua utilização para monitoramento e 

avaliação dos serviços prestados conforme preconizado pelo Termo de Contrato nº 036/2018, CLÁUSULA OITAVA - 

DAS OBRIGAÇÕES, II - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA itens I, XVI e XXXVI e Documento descritivo do 

Contrato V - AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, V.B - EIXO GESTÃO HOSPITALAR, item XXV, VII. METAS 

QUALITATIVAS VII. A Indicadores Gerais, Portaria de Consolidação GM/MS nº 2/2017, art. 8º, inciso XV, e XVI, Seção 

II, Capítulo III, Anexo 2 do Anexo XXIV, Portaria de Consolidação GM/MS nº 2/2017 , art. 11, inciso III, Seção IV, Capítulo 

III, Anexo 2 do Anexo XXIV, RDC/ANVISA nº 63/2011 - art.23, inciso XVII. 

Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 
 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 

 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 667245 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Contratualização 

Constatação: A Santa Casa de Arcos apresenta taxa de mortalidade institucional conforme desempenho apurado pela CAC. 

Evidência:  Com o objetivo de confirmar a taxa de mortalidade institucional apurada pela CAC, foram solicitados à Santa Casa de 

Arcos todos os prontuários referente às AIHs do período de internação do 2º Quadrimestre de 2022 e o censo hospitalar do 

mesmo período. A análise dos prontuários permitiria ratificar as informações contidas no censo hospitalar por convênio. 

Porém, tal procedimento de análise não foi possível de ser realizado devido a não apresentação de 39 prontuários 

(descritos no Anexo X deste relatório). Utilizando apenas os dados do censo hospitalar do 2º Quadrimestre/2022, aplicou- 

se o método de aferição do indicador apresentado no Contrato nº036/2018 que é a divisão do total de óbitos ocorridos após 

24h da admissão no período pelo total de saídas hospitalares no mesmo período e multiplicando o resultado por 100. 

Conforme cálculo efetuado pela equipe de auditoria, foi encontrada a taxa de mortalidade institucional de 4% equivalente à 

taxa apresentada no Relatório do 2º Quadrimestre/2022 emitido pela CAC. Portanto, a Santa Casa de Arcos apresenta 

taxa de mortalidade institucional conforme desempenho apurado pela CAC. Tal fato está de acordo com o Termo de 

Contrato nº 036/2018, CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES II - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO, itens I, XVI 

e XXXVI, DOCUMENTO DESCRITIVO V - AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE V.B - EIXO GESTÃO HOSPITALAR e VII. 

METAS QUALITATIVAS VII.A Indicadores Gerais, Portaria de Consolidação GM/MS nº 2/2017, art. 11, inciso IV, Seção 

IV, Capítulo III, Anexo 2 do Anexo XXIV, RDC/ANVISA nº 63/2011 - art.23, incisos XII e XVII. 

Fonte da Evidência: - Relatórios Quadrimestrais da CAC do período de maio/2018 a setembro/2022; 

- Relatórios de Censos Hospitalares por convênio emitido Sistema de Gerenciamento Hospitalar da Santa Casa de 

Arcos em 04/07/2023; 

- Prontuários analisados in loco - amostragem de 387 prontuários do 2ºquadrimestre/2022 na Santa Casa de 

Arcos; 

- Espelhos de AIH referente às Internações apresentadas pela Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a 

setembro/2022 disponibilizados pelo Núcleo de Regulação da SRS/Divinópolis; 
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- Declaração do Sr. C.M.B.R. - Diretor Administrativo da Santa Casa de Arcos, de 01/06/2023; 

- Relação de AIHs/prontuários do 2º Quadrimestre/2022 entregue pela Santa Casa de Arcos em 23/06/2023. 

Conformidade: Conforme 
 

 
Grupo:  Recursos Financeiros Constatação Nº:  668064 

Subgrupo: Contrato 

Item: Pagamento 

Constatação: A Santa Casa de Arcos não comprovou a aplicação integral dos recursos financeiros provenientes do Contrato 

nº036/2018 em ações e serviços prestados ao SUS. 

Evidência:  A SES/MG firmou o Contrato nº036/2018 com a Santa Casa de Arcos, com publicação do Extrato em 12/05/2018, tendo 

como objeto a contratação de ações e serviços de saúde que contemplam a atenção hospitalar e/ou ambulatorial no 

âmbito do SUS/MG a serem prestados pela contratada, visando à garantia da atenção integral à saúde dos usuários. O 

documento descritivo, anexo ao contrato, prevê apenas o custeio de ações e serviços de saúde da atenção hospitalar, no 

valor mensal estimado de R$ 100.679,70 (cem mil seiscentos e setenta e nove reais e setenta centavos). O Anexo V deste 

relatório demonstra os recursos transferidos do FES-MG para Santa Casa de Arcos referentes ao contrato em questão no 

período de junho/2018 a setembro/2022 e evidencia a regularidade dos pagamentos efetuados na CEF - Ag. 1696 - c/c 

nº2945-1. Foram analisados razão e extratos bancários desta conta no período de junho/2018 a setembro/2022. 

Constatou-se que a Santa Casa de Arcos não comprovou a aplicação integral dos recursos financeiros provenientes do 

Contrato nº036/2018 em ações e serviços prestados ao SUS, pois a movimentação dos recursos não ocorreu 

exclusivamente na CEF - Ag. 1696 - c/c nº2945-1, em que os recursos foram recebidos. No período de 2018 a 2021, todo o 

recurso recebido foi transferido para outras contas. No ano de 2022, ocorreram transferências de recursos para outras 

contas e também a realização de pagamentos de despesas na conta nº2945-1. A conta CEF - Ag. 1696 - c/c 3439-0 foi 

utilizada para transferências de recursos para o enfrentamento da COVID-19 referente ao Contrato nº66/2021 que terá sua 

movimentação descrita na constatação nº668078. 

As transferências bancárias da CEF - Ag. 1696 - c/c nº2945-1 ocorreram para as contas correntes: Unicred - Ag. 5111 - c/c 

727598; CEF - Ag. 1696 - c/c 550-1; c/c 905-1; c/c 3439-0; c/c 3497-8; BB - Ag. 894-X - c/c 2109-1. Foram solicitados o 

razão e extratos bancários referentes ao período de janeiro a setembro/2022 das contas relacionadas com o objetivo de 

averiguar a utilização integral dos recursos em ações e serviços do SUS. Todas contas analisadas evidenciaram créditos 

provenientes da conta CEF - Ag. 1696 - c/c nº2945-1 (que recebe recursos do SUS) e de outras fontes não SUS. A 

execução de recursos destas contas, com exceção da conta Unicred - Ag. 5111 - c/c 727598, está relacionada a despesas 

para manutenção de serviços hospitalares. Os extratos e razão da conta Unicred - Ag. 5111 - c/c 727598 demonstraram 

que houve créditos provenientes da conta CEF - Ag. 1696 - c/c nº2945-1 (que recebe recursos do SUS) e de outras fontes 

não SUS e os recursos desta conta foram utilizados para despesas distintas de ações e serviços do SUS. Nesta conta, 

foram encontrados pagamentos a médicos que não pertencem ao corpo clínico da Santa Casa de Arcos, a médicos que 

não são cadastrados no CNES da entidade e a médicos que estão cadastrados no CNES no regime ambulatorial. Tal fato 

está em desacordo com Contrato nº36/2018 - CLAÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES - item II - DAS OBRIGAÇÕES 

DA CONTRATADA item XXXV, CLAÚSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS e CLAÚSULA DÉCIMA - DA 

APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO CONTRATO, PCR nº02/2017 Anexo II do 

Anexo XXIV - Seção IV Do Eixo de Avaliação, art. 10 item VI. 

Fonte da Evidência:  - Relatório B.O. (Business Object) extraído em 27/03/2023; 

- Relatório CNES - módulo profissional da Santa Casa de Arcos, consulta realizada em 20 e 21/06/2023; 

- Contrato nº 036/2018; 

- Contrato nº 066/2021; 

- Razão e extratos bancários da conta CEF - Ag. 1696 - c/c nº2945-1 do período de maio/2018 a setembro/2018; 

- Razão e extratos bancários das contas: Unicred - Ag. 5111 - c/c 727598; CEF - Ag. 1696 - c/c 550-1; c/c 905-1; c/c 

3439-0; c/c 3497-8; BB - Ag. 894-X - c/c 2109-1 do período de janeiro a setembro/2022. 

- Nota Fiscal nº 37, emitida por SMR CCXL Sociedades Médicas em 06/04/2022; 

- Nota Fiscal nº 0001, emitida por D. R. em 31/01/2022; 

- Nota Fiscal nº 097, emitida por Clínica Vaz e Freitas em 13/06/2022; 
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- Nota Fiscal nº 006, emitida por C. R. C. e Cia em 25/01/2022. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1- Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 48/2024 de 16/02/2024 e Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 49/2024, o Sr. I.F. foi 

notificado, respectivamente, como representante da Pessoa Jurídica da Santa Casa de Arcos e pessoa física interessada. 

A Santa Casa de Arcos, por meio de procurador constituído, apresentou defesa administrativa datada de 24/04/2024 

(Anexo XIX deste relatório). Na defesa administrativa, não foi apresentada manifestação acerca desta constatação não 

conforme. 

2 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 50/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. K.Z. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

3 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 51/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. S.A.G. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

4 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 52/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sr. U.L.A.O. foi notificado e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

Análise da Justificativa: Não foram apresentadas justificativas para esta não conformidade. Propõe a aplicação de penalidade de 

Advertência Escrita. 

Acatamento da Justificativa:  Não apresentou justificativa 

Responsável(eis) 
 

Nome CPF/CNPJ 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 
Recomendação: Comprovar a aplicação integral dos recursos financeiros provenientes do Contrato nº036/2018 em ações e serviços 

prestados ao SUS conforme preconizado pelo Contrato nº36/2018 - CLAÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES - item II 

- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA item XXXV, CLAÚSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS e 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO CONTRATO, 

PCR nº02/2017 Anexo II do Anexo XXIV - Seção IV Do Eixo de Avaliação, art. 10 item VI. 

Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 
 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 

 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 668399 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Contratualização 

Constatação: A Santa Casa de Arcos cumpriu com as metas e indicadores previstos nos Termos de Metas relacionados ao Valora 

Minas - Opera Mais. 

Evidência: Segundo dados extraídos do Sistema de Informações Hospitalares Descentralizado- SIHD, no período de janeiro a abril de 

2022, a produção hospitalar aprovada para a Santa Casa de Arcos foi de 26 AIHs de internações para tratamento cirúrgico 

de caráter eletivo no 1º quadrimestre de 2022, cujo procedimento principal constou da carteira estabelecida no Anexo 1 da 

Resolução SES/MG 7830/2021 (ANEXO XIV): na competência 01/2022, foram realizadas 2 cirurgias, na competência 

02/2022 foram realizadas 05 cirurgias, na competência 03/2022 foram realizadas 3 cirurgias e na competência 04/2022 

foram realizadas 16 cirurgias, cumprimento os indicadores do Valora Minas - Opera Mais previstos no Termo de Metas nº 

1383/7830/2021: 

- Para o cumprimento do 1o piso no 1º quadrimestre de 2022, foi realizado o quantitativo mínimo de 2 cirurgias eletivas: 1 

cirurgia geral de herniorrafia s/ ressecção intestinal (hérnia estrangulada) - código 407040145 e 1 cirurgia ortopédica de 

ostectomia de ossos longos e curtos da mão e do pé - código 408060166, para recebimento do componente de incentivo 
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relativo a 100% de Tabela do procedimento principal, conforme estabelecido na Resolução SES/MG nº 7.830, de 05 de 

novembro de 2021; 

-Para o 2º Indicador: Percentual de cumprimento do 2o piso no 1º quadrimestre de 2022: Foi realizado o quantitativo 

mínimo de 2 cirurgias eletivas ginecológicas (código 409060135 - Histerectomia Total +) para recebimento do componente 

de incentivo relativo à tabela diferenciada estabelecida pela SES dos procedimentos listados no rol sinalizados com o sinal 

+, conforme estabelecido na Resolução SES/MG nº 7.830, de 05 de novembro de 2021- Anexo Técnico. 

A realização de 2 cirurgias eletivas (códigos 407040145 e 408060166) e de 2 cirurgias sinalizadas com o sinal + 

(409060135 - Histerectomia Total +) a Santa Casa de Arcos comprovou que executou os procedimentos cirúrgicos 

hospitalares que compõem a carteira do Módulo Eletivas, relacionados no Anexo I da Resolução SES/MG 7.830, de 2021. 

Tal fato está de acordo com o Termo de Metas Nº 1383/7830/2021 Cláusula Primeira - Do Objeto, Parágrafo Único, 

Clausula Segunda - Das Obrigações - À entidade Beneficiada alíneas a, b, f, h, i, l, m, o, s, t, w, y, ff, Cláusula Quarta - Do 

Acompanhamento, Controle e Avaliação, a, g, Cláusula Quinta - Dos Indicadores e Metas, Cláusula Sexta - Da Vigência e 

Anexo Técnico da Resolução SES/MG nº 7.830, de 05 de novembro de 2021 

Fonte da Evidência: Termo de Metas nº1383/7830/2021 e Anexo Técnico da Resolução SES/MG nº 7.830, de 05 de novembro de 

2021; 

ANEXO XIV - TABELA INFORMATIVA DA PRODUÇÃO HOSPITALAR DA SC DE ARCOS DO 1º 

QUADRIMESTRE DE 2022; 

Relatório Tabnet-SIH da produção da Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a setembro de 2022, gerado 

em 13/04/2023. 

Conformidade: Conforme 
 

 
Grupo:  Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº:  668400 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Contratualização 

Constatação: A Santa Casa de Arcos cumpriu parcialmente as metas e indicadores previstos nos Termos de Metas relacionados ao 

Valora Minas - Hospitais Plataforma. 

Evidência:  A Santa Casa de Arcos assinou em 26/11/2021, o Termo de Metas Nº1383/7844, celebrado entre o Estado de Minas 

Gerais. A partir da assinatura deste a Santa Casa de Arcos foi vinculada à Rede da Atenção Psicossocial e ofertou 5 leitos 

de saúde mental mediante a definição de indicadores e metas. 

O indicador pré-fixado estabelecido para a entidade foi de ter interface com o SUS Fácil, meta 100%. Para o cumprimento 

deste indicador foram apresentados pela Santa Casa de Arcos 7 prontuários de internações de pessoas com sofrimento ou 

transtornos mentais e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, no ano de 2022 (ANEXO XV). Após 

análise, verificou-se que todas as 7 internações foram reguladas no SUS Fácil MG, o que comprova o cumprimento do 

indicador pré-fixado: Ter interface com o SUS Fácil. 

Em contrapartida, sessenta por cento (60%) do valor foi pós-fixado e teve seu repasse condicionado à performance da 

entidade, avaliada através do cumprimento de indicadores de desempenho/eficiência - Escore Valor em Saúde: 

- Quanto à manutenção de equipe mínima prevista para Hospitais de Apoio à RAPS no período de dezembro de 2021 a 

setembro de 2022: Para cumprimento dessa meta a Santa Casa apresentou Planilhas Declaratórias de Equipe Técnica 

multiprofissional mínima para 5 a 10 leitos; Escalas de Equipe Técnica Multiprofissional com todos os profissionais 

cadastrados no CNES e também apresentou 7 prontuários de internações reguladas para leitos de saúde mental no ano de 

2022 (ANEXO XV), validando a atuação dessa equipe multiprofissional, o que comprova que a Santa Casa de Arcos 

manteve equipe mínima prevista para os Hospitais de Apoio à RAPS. 

- Quanto à existência de Projeto Terapêutico Singular - PTS (recebido ou criado): Para cumprimento dessa meta a Santa 

Casa de Arcos apresentou 7 prontuários de internações de pessoas com sofrimento ou transtornos mentais e com 

necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, no ano de 2022 (ANEXO XV). E também encaminhou para a SRS de 

Divinópolis: Declaração de Projeto Terapêutico Singular (recebido ou criado) no 1º e 2º quadrimestres de 2022, o que 

comprova a existência de Projeto Terapêutico Singular (recebido ou criado). 

-Quanto a existência de PTS em acompanhamento e evolução: Para cumprimento dessa meta a Santa Casa de Arcos 

apresentou 7 prontuários de internações de pacientes que necessitaram de tratamento de saúde mental no ano de 2022 
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(ANEXO XV). E também encaminhou a SRS de Divinópolis: Declaração de PTS em acompanhamento e evolução no 2º 

quadrimestre de 2022, o que não comprova a existência de PTS em acompanhamento e evolução no 1º quadrimestre de 

2022, apenas no 2º quadrimestre de 2022. 

-Quanto à participação das reuniões de Matriciamento com o CAPS de Arcos: Para cumprimento dessa meta a Santa Casa 

de Arcos encaminhou para a SRS de Divinópolis, Declaração de Comparecimento da Santa Casa de Arcos, em Reunião 

de Matriciamento da Rede de Atenção Psicossocial -RAPS, realizada no dia 13/05/2022, o que comprova a participação da 

Santa Casa de Arcos nas reuniões de Matriciamento promovidas pelo CAPS de Arcos, no ano de 2022. 

Diante do exposto, verifica-se que a Santa Casa de Arcos atingiu a meta estipulada para o indicador pré-fixado 

estabelecido para a entidade de ter interface com o SUS Fácil, porém, quanto à sua performance, avaliada através do 

cumprimento de metas de desempenho eficiência, Escore Valor em Saúde (EVS), a Santa Casa de Arcos não cumpriu em 

100% as metas estipuladas para Hospitais de Apoio à RAPS, uma vez não ficou comprovada a existência de PTS em 

acompanhamento e evolução no 1º quadrimestre de 2022. Tal fato está em desacordo com o Anexo Técnico II do Termo 

de Compromisso Nº1383/7844, 3. Hospitais de Apoio à RAPS Quadro VII - Indicadores elencados IQ Hospitais de Apoio à 

RAPS. 

Fonte da Evidência: - Planilhas auto declaratórias que foram encaminhadas à SRS/Divinópolis do período de dezembro de 2021 a 

setembro de 2022 quanto: Manutenção de equipe mínima prevista para Hospitais de Apoio à RAPS, Existência de 

Projeto Terapêutico Singular (recebido ou criado), Existência de Projeto Terapêutico Singular em 

acompanhamento e evolução e à participação das reuniões de Matriciamento com o CAPS de Arcos. 

- ANEXO XV - Demonstrativo da análise dos Prontuários de internações de Saúde Mental, realizadas na Santa 

Casa de Arcos, ano 2022. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 48/2024 de 16/02/2024 e Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 49/2024, o Sr. I.F. 

foi notificado, respectivamente, como representante da Pessoa Jurídica da Santa Casa de Arcos e pessoa física 

interessada. A Santa Casa de Arcos, por meio de procurador constituído, apresentou defesa administrativa datada de 

24/04/2024 (Anexo XIX deste relatório). Na defesa administrativa, não foi apresentada manifestação acerca desta 

constatação não conforme. 

 
2 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 50/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. K.Z. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

3 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 51/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. S.A.G. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

4 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 52/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sr. U.L.A.O. foi notificado e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

Análise da Justificativa: Não foram apresentadas justificativas para esta não conformidade. Propõe-se a aplicação de penalidade de 

Advertência Escrita e encaminhamento à Diretoria de Atenção Hospitalar e Urgência e Emergência da 

SES/MG. 

Acatamento da Justificativa:  Não apresentou justificativa 

Responsável(eis) 
 

Nome CPF/CNPJ 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 
Recomendação: Receber ou criar Projeto Terapêutico Singular - PTS para os usuários do SUS com sofrimento ou transtornos mentais e 

com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, cumprindo o indicador de desempenho/eficiência - Escore 

Valor em Saúde quanto à existência de Projeto Terapêutico Singular - PTS (recebido ou criado) previsto no Anexo 

Técnico II do Termo de Compromisso Nº1383/7844, 3. Hospitais de Apoio à RAPS Quadro VII - Indicadores elencados 

IQ Hospitais de Apoio à RAPS. 
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Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 
 
 

 
Grupo:  Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº:  668401 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Contratualização 

Constatação: A Santa Casa de Arcos cumpriu com o indicador previsto na Resolução SES/MG Nº 7.154 de 2020 relacionado ao 

Programa para Enfrentamento da COVID-19. 

Evidência: A Santa Casa de Arcos, assinou em 26/06/2020 Termo de Metas nº 1383/7130 celebrado entre o Estado de Minas Gerais, 

por intermédio da Secretaria Estadual de Saúde- SES/MG, comprometendo-se com a execução das atividades 

assistenciais relacionadas ao enfrentamento do COVID-19, conforme Resolução SES/MG nº 7.130/2020 de 17 de junho 

de 2020, que autoriza a transferência de recursos, a título de auxílio financeiro emergencial, aos prestadores sob gestão 

estadual (alterada pela Resolução SES/MG Nº 7.154, de 14 de Julho de 2020). 

A Resolução SES/MG Nº 7.154 de 2020 traz uma nova redação para o monitoramento dos recursos transferidos, a título de 

auxílio financeiro emergencial, aos prestadores sob gestão estadual. E o indicador de Monitoramento para o Termo de 

Metas nº 1383/7130 passou a ser a adoção de protocolo assistencial específico para enfrentamento da pandemia de 

COVID-19 em consonância com os Planos de Contingência Operativos Macrorregionais: Declaratório e inserido via 

Repositório de Documentos no SIGRES, em até 90 dias após o recebimento dos recursos financeiros. 

Em 20/10/2020 a Santa Casa de Arcos enviou o seu "Protocolo Enfrentamento COVID-19" (Memorando.SES/SUBREG- 

SCP-DPMR.nº 309/2023), validado em 5 prontuários de pacientes que ocuparam leitos de UTI COVID-19 no ano de 2021, 

o que comprova o cumprimento do indicador quanto à adoção de protocolo assistencial específico para enfrentamento da 

pandemia de COVID-19 em consonância com os Planos de Contingência Operativos Macrorregionais. Tal fato está de 

acordo com o Termo de Metas nº 1383/7130 e com a Resolução SES/MG nº 7.154/20, ANEXO III. 

Fonte da Evidência:  Memorando.SES/SUBREG-SCP-DPMR.nº 309/2023 - Monitoramento dos indicadores da COVID-19. 

Conformidade: Conforme 
 

 
Grupo:  Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº:  668067 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Contratualização 

Constatação: A Santa Casa de Arcos executou os recursos recebidos em conformidade com as Resoluções e Termos de Metas 

relacionados ao Incremento temporário do Teto MAC (Emendas Parlamentares de origem Federal). 

Evidência:  De acordo com o Anexo XVI deste relatório, a SES/MG firmou o Termo de Metas nº 1383/2021 com a Santa Casa de Arcos 

em 22/09/2021, tendo como objeto a execução, pela entidade beneficiada, das ações e serviços de saúde previstos na 

Res. SES/MG nº 7675/2021, no âmbito do SUS, para o incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de 

Média e Alta Complexidade (MAC), no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). O recurso foi creditado na conta BB 

Ag. 849X c/c 37545-4 da Santa Casa de Arcos em 05/10/2021, com início de movimentação para custeio de despesas a 

partir de fevereiro/2022, com saldo final em maio/2022 de R$ 379,90 (trezentos e setenta e nove reais e noventa centavos). 

Em 06/12/2021, a SES/MG firmou o Termo de Metas nº 1383/2021 com a instituição, tendo como objeto a execução, pela 

entidade beneficiada, das ações e serviços de saúde previstos na Res. SES/MG n º 7.856/2021, no âmbito do SUS, para o 

incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência MAC, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). O recurso foi 

creditado na conta BB Ag. 849X c/c 37870-4 da Santa Casa de Arcos em 17/12/2021, com início de movimentação para 

custeio de despesas a partir de fevereiro/2022, com saldo final em 31/12/2022 de R$ 357,95 (trezentos e cinquenta e sete 

reais e noventa reais e noventa e cinco centavos). 

E em 22/12/2021, a SES/MG firmou o Termo de Metas nº 1383/7926 com a Santa Casa de Arcos, tendo como objeto a 

execução, pela entidade beneficiada, das ações e serviços de saúde previstos na Res. SES/MG nº 7926/2021 no âmbito 

do SUS, para o incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência MAC, no valor de R$ 443.229,00 (quatrocentos 
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e quarenta e três mil reais duzentos e vinte e nove centavos). O recurso foi creditado na conta BB Ag. 849X c/c 38044-X da 

entidade em 31/12/2021, com início de movimentação para custeio de despesas a partir de junho/2022, com saldo final em 

31/12/2022 de R$ 2.576,47 (dois mil quinhentos e setenta e seis reais e quarenta e sete centavos). 

Foram analisados os comprovantes de despesas (notas fiscais e transferências bancárias) que evidenciaram que o 

recurso foi utilizado conforme previsto nos Termos de Metas. Observou-se a existência de procedimentos análogos à 

licitação na aquisição de insumos/materiais. A Santa Casa de Arcos não compôs o processo digital de acompanhamento, 

controle e avaliação no SIG-RES uma vez que não há disponível no mesmo "campos" relativos a essas resoluções/termos 

de metas. A utilização adequada dos recursos financeiros está de acordo com Res. SES MG nº 7856/2021 art. 2º § 3º e 4º, 

art. 3º § 1º, 2º e 3º, art. 5º, art. 8º e Anexo I, Termo de Metas nº 1383/2021 , CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, 

PARÁGRAFO ÚNICO, CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES - À ENTIDADE BENEFICIADA, alíneas c, e, al, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ORÇAMENTO E DOS RECURSOS FINANCEIROS, alíneas a, b, i, j e k, CLÁUSULA 

QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E AVALIAÇÃO alínea d itens 1 a 5, CLÁUSULA SEXTA - DA 

VIGÊNCIA, Res. SES/MG nº 7675/2021, art. 1º, art. 2º §1º, 3º, 4º e 5º, art. 3º §1º ao 3º, art. 5º e Anexo I; Termo de Meta nº 

1383/2021 (Res. SES/MG nº 7675/2021), CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, PARÁGRAFO ÚNICO, CLÁUSULA 

SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES I - À ENTIDADE BENEFICIADA, alínea c, e, al, CLÁUSULA TERCEIRA - DO 

ORÇAMENTO  E  DOS  RECURSOS  FINANCEIROS,  alíneas  a,  b,  i,  j,  k,  CLÁUSULA  QUARTA  -  DO 

ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E AVALIAÇÃO alíneas d itens de 1 a 5 e alínea e, CLÁUSULA SEXTA - DA 

VIGÊNCIA, Res. SES/MG nº7926/2021 art. 1º, 2º §§1º, 3º, 4º e 5º, art. 3º §§ 1º ao 3º, art. 5º, art. 7º e art. 8º itens I e II e 

Anexo I e Termo de Metas Nº 1383/7926 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, PARÁGRAFO ÚNICO, CLÁUSULA 

SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES, I - À ENTIDADE BENEFICIADA itens 3, 5 e 38, CLÁUSULA TERCEIRA - DO 

ORÇAMENTO E DOS RECURSOS FINANCEIROS itens 1, 2, 4, 7,9, 10 e 11, CLÁUSULA QUARTA - DO 

ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E AVALIAÇÃO, itens 3, 4 (1 ao 5) e 12 e CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA. 

Fonte da Evidência:  - Relatório B.O. (Business Object) extraído em 27/03/2023; 

- Termo de Metas nº 1383/2021 (Resolução SES/MG nº 7675/2021); 

- Termo de Metas nº 1383/2021 (Resolução SES/MG nº 7856/2021); 

- Termo de Metas nº 1383/7926 (Resolução SES/MG nº 7926/2021); 

- Razão e extratos bancários da conta BB - Ag. 849X - c/c 37545-4 do período de outubro/2021 a dezembro/2022; 

- Razão e extratos bancários da conta BB - Ag. 849X - c/c 37870-4 do período de dezembro/2021 a 

dezembro/2022; 

- Razão e extratos bancários da conta BB - Ag. 849X - c/c 38044-X do período de dezembro/2021 a 

dezembro/2022; 

- Prestação de Contas parcial do Termo de Metas nº 1383/2021 (Resolução SES/MG nº 7675/2021) analisada in 

loco; 

- Prestação de Contas parcial do Termo de Metas nº 1383/2021 (Resolução SES/MG nº 7856/2021) analisada in 

loco; 

- Prestação de Contas parcial do Termo de Metas nº 1383/7926 (Resolução SES/MG nº 7926/2021) analisada in 

loco. 

- consulta ao SIG-RES em 16/06/2023; 

Conformidade: Conforme 

 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 668069 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Contratualização 

Constatação: A Santa Casa de Arcos não executou os recursos recebidos relativos às Resoluções e Termos de Metas relacionados 

ao Valora Minas - Opera Mais. 

Evidência: De acordo com o Anexo XVI deste relatório, a SES/MG firmou o Termo de Metas nº 1383/7830/2021 com a Santa Casa de 

Arcos em 01/12/2021 tendo como objeto a adesão da entidade beneficiada às regras da Resolução SES/MG nº 

7.830/2021 e alterações, que regulamenta o Módulo Novos Vínculos, Novos Prestadores do Valora Minas, visando à 

execução de ações e serviços de saúde no âmbito do SUS. Os recursos financeiros devem ser utilizados para: qualificar o 
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financiamento, ampliar o acesso e aumentar a produção de procedimentos cirúrgicos eletivos hospitalares, no valor de 

R$1.155,76 (um mil cento e cinquenta e cinco reais e setenta e seis centavos), que foram creditados na conta BB Ag.849X 

c/c 37858-5 da Santa Casa de Arcos em 14/12/2021. A SES firmou também o Termo Aditivo ao Termo de Metas 

nº1383/7830/2021 com a entidade em 26/08/2022 que altera o valor a ser transferido à Santa Casa de Arcos. O valor de R$ 

2.352,69 (dois mil trezentos e cinquenta e dois reais e sessenta e nove centavos) foi creditado na conta da Santa Casa de 

Arcos em 08/09/2022. Foi constatado que não houve utilização do recurso e que o valor total de R$ 3.408,45 (três mil 

quatrocentos e oito reais e quarenta e cinco centavos) permanece na conta aplicação BB - Ag. 849X - c/c 378585, com 

saldo de R$ 3.624,14 (três mil seiscentos e vinte e quatro reais e quatorze centavos) em 31/12/2022. Os referidos termos 

estão vigentes até 01/12/2024. A Santa Casa de Arcos compôs o processo digital de acompanhamento, controle e 

avaliação no SIG-RES, anos de 2021 e 2022. Tal fato está de acordo com Resolução a SES/MG Nº 7.223/2020 art. 1º, art. 

5º inciso III, Resolução SES/MG nº7830/2021, art. 1º, 10, itens I e II, art. 12, §1º, 2º e 3º e Anexo III, Resolução SES/MG 

nº8285/2022 (altera a Resolução SES/MG nº nº7830/2021), art. 1º, art. 3º e Anexo II, Termo de Metas Nº 1383/7830/2021, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, PARÁGRAFO ÚNICO, CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES - À 

ENTIDADE BENEFICIADA, alíneas c, d, g, mm, CLÁUSULA TERCEIRA - DO ORÇAMENTO E DOS RECURSOS 

FINANCEIROS, alíneas a, b, d, i, j, k, n, o, p, s, t, u, CLÁUSULA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E 

AVALIAÇÃO, alíneas a, b, d, e, itens 1 a 5, g, n, CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA e Termo Aditivo ao Termo de Metas 

(26/08/2022) - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

Fonte da Evidência:  - Relatório B.O. (Business Object) extraído em 27/03/2023; 

- Termo de Metas nº1383/7830/2021; 

- Termo Aditivo ao Termo de Metas nº1383/7830/2021; 

- Razão e extratos bancários da conta BB - Ag. 849X - c/c 378585 do período de dezembro/2021 a dezembro/2022; 

- Relatórios de Prestações de Contas parciais do Termo de Metas nº1383/7830/2021 inseridos no SIG-RES, 

extraídos em 23/03/2022. 

Conformidade: Conforme 
 

 
Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 668070 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Contratualização 

Constatação: A Santa Casa de Arcos executou os recursos recebidos em conformidade com as Resoluções e Termos de Metas 

relacionados ao Valora Minas - Hospitais Plataforma. 

Evidência:  De acordo com o Anexo XVI deste relatório, a SES/MG firmou o Termo de Metas nº 1383/7844 com a Santa Casa de Arcos 

em 30/11/2021 tendo como objeto a execução pela entidade beneficiada das ações e serviços de saúde previstos na 

Resolução SES/MG nº 7.223/2021 e na Resolução SES-MG n.º 7844/2021, em conformidade com os objetivos das 

plataformas das quais faz parte, visando à execução de ações e serviços de saúde no âmbito do SUS. O recurso financeiro 

para: qualificar a assistência; ampliar o acesso/aumentar a contribuição para a resolubilidade do território; otimizar 

capacidade instalada; responder demandas e necessidades da população atendida, em consonância com as pactuações 

realizadas. A Santa Casa de Arcos se vincula às Redes Temáticas Apoio RAPS, cujos leitos de saúde mental deverão 

oferecer suporte hospitalar em atenção às pessoas com sofrimento ou transtornos mentais e com necessidades de saúde 

decorrentes do uso de álcool e outras drogas. O valor anual previsto foi de R$336.606,60 (trezentos e trinta e seis mil 

seiscentos e seis reais e sessenta centavos), com repasses quadrimestrais. No período referente aos meses de novembro 

e dezembro/2021 e 1º e 2º Quadrimestre de 2022 foram creditados R$ 280.505,50 (duzentos e oitenta mil quinhentos e 

cinco reais e cinquenta centavos) na conta BB Ag. 849X 37919-0 Santa Casa de Arcos conforme demonstrado no Anexo 

XVI deste relatório. Foi analisada a Prestação de Contas do ano de 2021 que demonstrou ausência de movimentação dos 

recursos financeiros e do ano de 2022 que continha extratos bancários, notas fiscais e comprovantes de transferência de 

pagamento das despesas com profissionais de saúde da entidade relacionados nas planilhas autodeclaratórias de equipe 

mínima da RAPS e materiais. Para a aquisição de materiais, foi verificada a execução de procedimentos análogos à 

licitação, o que demonstra a legalidade e regularidade na utilização dos recursos financeiros do SUS transferidos à Santa 

Casa de Arcos referentes ao Termo de Metas nº1383/7844. A Santa Casa de Arcos compôs o processo digital de 

acompanhamento, controle e avaliação no SIG-RES, anos de 2021 e 2022. Tal fato está de acordo com Resolução 
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SES/MG Nº 7.223/2020 art. 1º, art. 5º inciso II, Resolução SES/MG nº7225/2020, art. 19 §1º, Resolução SES/MG Nº 

7.844/2021, art. 1º, 3º e 4º Anexo IX. Termo de Metas Nº 1383/7844, CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, CLÁUSULA 

SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES I - A ENTIDADE BENEFICIADA, alíneas c, d, f, 24, CLÁUSULA TERCEIRA - DO 

ORÇAMENTO E DOS RECURSOS FINANCEIROS, alíneas a, b, c, d, g, i, j, k, n, o, p, CLÁUSULA QUARTA - DO 

ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E AVALIAÇÃO, alíneas c, d, itens 1 a 4, n, CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA, 

ANEXO TÉCNICO I. 

Fonte da Evidência:  - Relatório B.O. (Business Object) extraído em 27/03/2023; 

- Termo de Metas nº1383/7844; 

- Razão e extratos bancários da conta BB - Ag. 849X - c/c 37919-0 do período de novembro/2021 a 

dezembro/2022; 

- Relatórios de Prestações de Contas parciais do Termo de Metas nº1383/7844 inseridos no SIG-RES (anos 2021 

e 2022), extraídos em 23/03/2022 e 16/06/2023. 

- Prestações de Contas parciais do Termo de Metas nº 1383/7844 analisadas in loco. 

Conformidade: Conforme 
 

 
Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 668075 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Contratualização 

Constatação: A Santa Casa de Arcos executou os recursos recebidos em conformidade com as Resoluções e Termos de Metas 

relacionados ao Programa para Enfrentamento da COVID-19. 

Evidência: Devido a extensão do texto, o conteúdo desta evidência está no Anexo XVII deste relatório. 

Fonte da Evidência:  - Relatório B.O. (Business Object) extraído em 27/03/2023; 

- Termo de Metas nº 1383/7102; 

- Termo de Metas nº 1383/7130; 

- Termo de Metas nº 1383/7509/2021 e Termos aditivos; 

- Razão e extratos bancários da conta BB - Ag. 849X - c/c 36190-9 do período de junho/2020 a dezembro/2022; 

- Razão e extratos bancários da conta BB - Ag. 849X - c/c 36206-9 do período de julho/2020 a dezembro/2022; 

- Razão e extratos bancários da conta BB - Ag. 849X - c/c 37293-5 do período de junho/2021 a dezembro/2022; 

- Relatório de Prestação de Contas parciais do Termo de Metas nº 1383/7102 inserido no SIG-RES (ano 2020), 

extraídos em 15/06/2023; 

- Relatórios de Prestações de Contas parciais do Termo de Metas nº 1383/7130 inseridos no SIG-RES (anos 2021 

e 2022), extraídos em 25/05/2023; 

- Relatórios de Prestações de Contas parciais do Termo de Metas nº 1383/7509 e dos termos aditivos inseridos no 

SIG-RES (anos 2021 e 2022), extraídos em 25/05/2023 e 13/06/2023; 

- Prestações de Contas parciais dos Termos de Metas relacionados ao Programa para Enfrentamento da COVID- 

19 analisadas in loco. 

Conformidade: Conforme 
 

 
Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 668078 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Contratualização 

Constatação: A Santa Casa de Arcos aplicou integralmente os recursos financeiros provenientes do Contrato nº066/2021 em ações 

e serviços do SUS. 

Evidência:  A SES/MG firmou o Contrato nº066/2021 com a Santa Casa de Arcos em 29/07/2021, tendo como objeto a contratação 

excepcional de Leitos Temporários de UTI destinados ao tratamento de pacientes relacionados com a pandemia do 

COVID- 19 no âmbito do SUS/MG a serem disponibilizados pela contratada visando à garantia da atenção integral à saúde 

dos usuários. O Anexo Técnico do contrato prevê a oferta pela Santa Casa de Arcos de 10 leitos de UTI Adulto - COVID 

com valor mensal estimado de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais). 
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O Anexo XVIII deste relatório demonstra os recursos transferidos do FES-MG para Santa Casa de Arcos referentes ao 

contrato em questão no período de junho/2021 a fevereiro/2022 e evidencia a regularidade dos pagamentos efetuados na 

CEF - Ag. 1696 - c/c nº2945-1. Conforme este anexo, a Santa Casa de Arcos realizou a transferência dos valores para a 

conta CEF - Ag. 16969 - c/c 3439-0 que recebeu exclusivamente os créditos referentes ao Contrato nº66/2021. Foram 

analisados razão e extratos bancários destas contas no período de junho/2021 a fevereiro/2022 para avaliação da entrada 

e saída dos recursos. Foram analisados os comprovantes de despesas (notas fiscais, comprovantes de pagamento e 

procedimento análogo à licitação), constatando-se que houve regularidade na movimentação dos recursos, aplicando-os 

integralmente em ações e serviços do SUS. Tal fato está de acordo com Contrato nº 66/2021 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 

OBJETO, CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS, II - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES, inciso XIV, Anexo Técnico. 

Fonte da Evidência:  - Relatório B.O. (Business Object) extraído em 27/03/2023; 

- Contrato nº 066/2021; 

- Razão e extratos bancários da conta CEF - Ag. 1696 - c/c nº2945-1 do período de maio/2018 a setembro/2018; 

- Razão e extratos bancários da conta CEF - Ag. 1696 - c/c 3439-0 do período de junho/2021 a fevereiro/2022; 

- Comprovantes de despesas referentes aos recursos financeiros da conta CEF - Ag. 1696 - c/c 3439-0 analisados 

in loco. 

Conformidade: Conforme 
 

 
Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 668081 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Documentação/Prontuários 

Constatação: A Santa Casa de Arcos mantém arquivo organizado dos documentos necessários à prestação de contas dos recursos 

recebidos do FES relacionados ao Incremento temporário do Teto MAC (Emendas Parlamentares de origem Federal) 

em conformidade com as normas e termos que viabilizaram os repasses. 

Evidência: Verificou-se que a Santa Casa de Arcos mantém arquivo organizado dos documentos que comprovam a utilização dos 

recursos públicos repassados pelo Fundo Estadual de Saúde (FES) referente às prestações de contas para os Termos de 

Metas nº 1383/2021 (Resolução nº 7675/2021), nº 7856/2021 (Resolução nº 7675/2021) e nº 7926/2021 referentes ao 

Incremento temporário do Teto MAC (Emendas Parlamentares de origem Federal). Os documentos fornecidos pela Santa 

Casa de Arcos estão de acordo com os objetos previstos nos Termos de Metas e aptos para compor a Prestação de Contas 

no sistema de informação. Contudo, não foram disponibilizados os formulários digitais da Prestação de Contas no SIG- 

RES pela SES-MG para que fosse possível o preenchimento da prestação de contas e assinatura pela entidade, conforme 

demonstrado no Anexo XVI deste relatório. A manutenção dos documentos organizados que comprovam a utilização dos 

recursos públicos repassados pelo FES pela entidade está de acordo com Decreto Estadual nº 45.468/2010, art. 6º § 1º. 

Fonte da Evidência: - consulta ao SIG-RES http://sigres.saude.mg.gov.br/relatorioOperacional/geracaoRelatorioOperacional? 

removerLista=true realizada em 16/6/2023; 

- Comprovantes de despesas referentes aos recursos financeiros dos Termos de Metas nº 1383/2021 (Resolução 

SES/MG nº 7675/2021), nº 7856/2021 (Resolução SES/MG nº 7675/2021) e nº 7926/2021 analisadas in loco. 

Conformidade: Conforme 

 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 668082 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Documentação/Prontuários 

Constatação: A Santa Casa de Arcos prestou contas dos recursos recebidos do FES relacionados ao Valora Minas - Opera Mais em 

conformidade com as normas e termos que viabilizaram os repasses. 

Evidência: Foram inseridas e validadas as prestações de contas parciais no SIG-RES: exercício de 2021 em 14/03/2021 e exercício 

de 2022 em 07/03/2022, conforme demonstrado no Anexo XVI deste relatório. Os dados inseridos no sistema conferem 

com a documentação apresentada pela Santa Casa de Arcos demonstrando que não houve utilização do recurso e que o 

valor total de R$ 3.408,45 (três mil quatrocentos e oito reais e quarenta e cinco centavos) permanece na conta aplicação 
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BB - Ag. 849X - c/c 378585, com saldo de R$ 3.624,14 (três mil seiscentos e vinte e quatro reais e quatorze centavos) em 

31/12/2022. A vigência do referido termo é 01/12/2024. Tal fato está de acordo com Decreto Estadual nº 45.468/2010, art. 

3º §2º, art.4º, art. 5º §1º itens I a III e §2º, art. 6º § 1º, art. 18, art. 24 itens I a V, art. 25 e Termo de Metas Nº 1383/7830/2021, 

CLÁUSULA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E AVALIAÇÃO alíneas L, o e kk. 

Fonte da Evidência:  - Relatório Operacional do SIG-RES - status de assinatura de Prestação de Contas, extraído em 29/6/2023; 

- Termo de Metas nº1383/7830/2021; 

- Termo Aditivo ao Termo de Metas nº1383/7830/2021; 

- Razão e extratos bancários da conta BB - Ag. 849X - c/c 378585 do período de dezembro/2021 a dezembro/2022; 

- Relatórios de Prestações de Contas do Termo de Metas nº1383/7830/2021 inseridos no SIG-RES, extraídos em 

23/03/2022. 

Conformidade: Conforme 
 

 
Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 668083 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Documentação/Prontuários 

Constatação: A Santa Casa prestou contas dos recursos recebidos do FES relacionados ao Valora Minas - Hospitais Plataforma não 

respeitando os prazos estabelecidos pelas normas e termos que viabilizaram os repasses. 

Evidência: A Santa Casa prestou contas dos recursos recebidos do FES relacionados ao Valora Minas - Hospitais Plataforma. Foram 

inseridas e validadas as prestações de contas parciais no SIG-RES: exercício de 2021 em 28/04/2022 (período para 

inserção no SIG-RES: 07/01/2022 a 08/03/2022) e exercício de 2022 em 13/06/2023 (período para inserção no SIG-RES: 

06/01/2023 a 06/03/2023). Conforme demonstrado no Anexo XVI deste relatório, os dados foram inseridos no sistema em 

atraso. Tais dados conferem com a documentação apresentada pela Santa Casa de Arcos e demonstram que houve 

ausência de movimentação dos recursos financeiros no ano de 2021. Em 2022, foram utilizados recursos para aquisição 

de materiais e pagamento de profissionais de saúde da entidade relacionados nas planilhas auto declaratórias de equipe 

mínima da RAPS e materiais. O atraso na inserção dos dados no SIG-RES está em desacordo com Decreto Estadual nº 

45.468/2010, art. 5º e Termo de Metas Nº 1383/7844, CLÁUSULA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E 

AVALIAÇÃO alínea l. 

Fonte da Evidência:  - Relatório Operacional do SIG-RES - status de assinatura de Prestação de Contas, extraído em 29/6/2023; 

- Termo de Metas nº1383/7844; 

- Razão e extratos bancários da conta BB - Ag. 849X - c/c 37919-0 do período de dezembro/2021 a 

dezembro/2022; 

- Relatórios de Prestações de Contas do Termo de Metas nº1383/7844 inseridos no SIG-RES, extraídos em 

28/06/2023. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1- Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 48/2024 de 16/02/2024 e Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 49/2024, o Sr. I.F. foi 

notificado, respectivamente, como representante da Pessoa Jurídica da Santa Casa de Arcos e pessoa física interessada. 

A Santa Casa de Arcos, por meio de procurador constituído, apresentou defesa administrativa datada de 24/04/2024 

(Anexo XIX deste relatório). Na defesa administrativa não foi apresentada manifestação acerca desta constatação não 

conforme. 

2 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 50/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. K.Z. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

3 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 51/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. S.A.G. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

4 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 52/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sr. U.L.A.O. foi notificado e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

Análise da Justificativa: Não foram apresentadas justificativas para esta não conformidade. Propõe a aplicação de penalidade de 

Advertência Escrita e encaminhamento à Diretoria de Prestação de Contas da SES/MG. 

Acatamento da Justificativa:  Não apresentou justificativa 
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Nome CPF/CNPJ 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 
Recomendação: Cumprir com os prazos estabelecidos para a prestação de contas dos recursos recebidos do FES relacionados ao 

Valora Minas - Hospitais Plataforma, conforme preconizado pelo Decreto Estadual nº 45.468/2010, art. 5º revogado 

pelo Decreto nº 48.600/2023 art. 20 §2º e Termo de Metas Nº 1383/7844, CLÁUSULA QUARTA - DO 

ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E AVALIAÇÃO alínea l. 

Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 
 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 

 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 668086 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Documentação/Prontuários 

Constatação: A Santa Casa prestou contas dos recursos recebidos do FES relacionados ao Programa para Enfrentamento da 

COVID-19 não respeitando os prazos estabelecidos pelas normas e termos que viabilizaram os repasses. 

Evidência: A Santa Casa prestou contas dos recursos recebidos do FES relacionados ao Programa para Enfrentamento da COVID- 

19. Foram inseridas e validadas as prestações de contas parciais no SIG-RES referente aos Termos de Metas nº Termo de 

Metas nº 1383/7102, nº 1383/7130, nº 1383/7509/2021 e Termos aditivos. Os dados inseridos no sistema conferem com a 

documentação apresentada pela Santa Casa de Arcos. O Anexo XVI deste relatório demonstra que: 

- a prestação de contas parcial do Termo de Metas nº 7102 foi inserida e validada no SIG-RES em atraso: exercício de 2020 

em 10/03/2021 com retificações em 10/05/2023 e 09/06/2023 (período para inserção no SIG-RES: 08/01/2021 a 

09/03/2021); quanto aos anos de 2021 e 2022, a entidade não realizou lançamento destas informações no SIG-RES, uma 

vez que não foi disponibilizado no mesmo "campos" relativo a esse termo de metas; 

- a prestação de contas parcial do Termo de Metas nº 7130 (exercício 2020) foi inserida e validada no SIG-RES dentro do 

prazo estabelecido, com retificação no ano de 2023. A prestação de contas do exercício de 2021 foi inserida e validada no 

sistema em atraso. Para o exercício de 2022, a inserção e validação foi realizada no prazo estabelecido; 

- as prestações de contas parciais do Termo de Metas nº 1383/7509/2021 e termos aditivos (exercício 2021) foram 

inseridas e validadas no SIG-RES em atraso. As prestações de contas do exercício de 2022 foram inseridas e validadas no 

sistema dentro dos prazos estabelecidos. 

O atraso na inserção dos dados no SIG-RES está em desacordo com Decreto Estadual nº 45.468/2010, art. 5º , Res. 

SES/MG nº 7102/2020 art. 3º §10º, Res. SES/MG nº 7130/2020, art. 6º §5º, Res. SES/MG nº 7509/2021, art. 9º, Parágrafo 

Único, Res. SES/MG nº 7595/2021, art. 9º, Parágrafo Único, Res. SES/MG nº 7683/2021, art. 9º, Parágrafo Único, Res. 

SES/MG nº 7890/2021, art. 9º, Parágrafo Único, Res. SES/MG nº 7980/2021, art. 9º, Parágrafo Único, Termo de Metas nº 

1383/7102 CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES, I - À ENTIDADE BENEFICIADA, alínea aj, CLÁUSULA 

QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E AVALIAÇÃO, alínea j, Termo de Metas nº1383/7130 CLÁUSULA 

SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES I - À ENTIDADE BENEFICIADA alínea aj, Termo de Metas nº1383/7509/2021, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES, I - À ENTIDADE BENEFICIADA, alínea aj. 

Fonte da Evidência:  - Termo de Metas nº 1383/7102; 

- Termo de Metas nº 1383/7130; 

- Termo de Metas nº 1383/7509/2021 e Termos aditivos; 

- Razão e extratos bancários da conta BB - Ag. 849X - c/c 36190-9 do período de junho/2020 a dezembro/2022; 

- Razão e extratos bancários da conta BB - Ag. 849X - c/c 36206-9 do período de julho/2020 a dezembro/2022; 

- Razão e extratos bancários da conta BB - Ag. 849X - c/c 37293-5 do período de junho/2021 a dezembro/2022; 

- Relatório de Prestação de Contas do Termo de Metas nº 1383/7102 inserido no SIG-RES (ano 2020), extraídos 

em 15/06/2023; 
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- Relatórios de Prestações de Contas do Termo de Metas nº 1383/7130 inseridos no SIG-RES (anos 2021 e 2022), 

extraídos em 25/05/2023; 

- Relatórios de Prestações de Contas do Termo de Metas nº 1383/7509 e dos termos aditivos inseridos no SIG- 

RES (anos 2021 e 2022), extraídos em 25/05/2023 e 13/06/2023; 

- Relatório Operacional do SIG-RES - status de assinatura de Prestação de Contas, extraído em 29/6/2023; 

- Prestações de Contas dos Termos de Metas relacionados ao Programa para Enfrentamento da COVID-19 

analisadas in loco. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 48/2024 de 16/02/2024 e Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 49/2024, o Sr. I.F. 

foi notificado, respectivamente, como representante da Pessoa Jurídica da Santa Casa de Arcos e pessoa física 

interessada. A Santa Casa de Arcos, por meio de procurador constituído, apresentou defesa administrativa datada de 

24/04/2024 (Anexo XIX deste relatório). Na defesa administrativa, não foi apresentada manifestação acerca desta 

constatação não conforme. 

 
2 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 50/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. K.Z. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

3 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 51/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sra. S.A.G. foi notificada e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

4 - Por meio do Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 52/2024 de 16/04/2024, a pessoa física Sr. U.L.A.O. foi notificado e não se 

manifestou acerca da não conformidade. 

Análise da Justificativa: Não foram apresentadas justificativas para esta não conformidade. Propõe a aplicação de penalidade de 

Advertência Escrita. 

Acatamento da Justificativa:  Não apresentou justificativa 

Responsável(eis) 
 

Nome CPF/CNPJ 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 
Recomendação:  Cumprir com os prazos para a prestação de contas dos recursos recebidos do FES, conforme preconizado pelo Decreto 

Estadual nº 45.468/2010, art. 21 (vide Decreto Estadual nº 48.600/2023, art. 28, caput), pelo Decreto nº 48.600/2023 art. 

20, §2º e pelas resoluções estaduais e instrumentos jurídicos específicos. 

Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 
 

SANTA CASA DE ARCOS 16.968.547/0001-15 

 
 

 
VI - PROPOSIÇÃO DA DEVOLUÇÃO 

 
1- Prejuízo: Sim 

1.1- Fundo de Origem: Federal 

1.1.1- Devolução p/ o Fundo: Federal 

1.1.1.1- Bloco de Financiamento: Não financiado por bloco 

 
Data Fato Gerador: 15/05/2018 Devolução Nº:  420317 Constatação Nº:  674756 

Complemento do Bloco: Períodos de internações registrados em Espelhos de AIHs não foram compatíveis com os 

registrados em prontuários. 

Documentos Comprobatórios: - Relatório B.O. (Business Object) extraído em 27/03/2023; 

A
ce

ss
o

 1
4
6
6
4

0
0
 



SNA - Sistema Nacional de Auditoria do SUS 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

Relatório Consolidado 

Página 46 de 105 Gerado em: 27/06/2024 - 09:43:57 Fonte: Sisaud/SUS 

Auditoria nº 724 

 

 

 

- Contrato nº036/2018; 

- Relatório Tabnet-SIH da produção da Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a 

setembro/2022, gerado em 28/10/2023; 

- Prontuários analisados in loco - amostragem de 192 prontuários do período de maio/2018 a 

setembro/2022 e amostragem de 385 do 2ºquadrimestre/2022 em clínica cirúrgica e médica na Santa 

Casa de Arcos; 

- Espelhos de AIH referente às Internações apresentadas pela Santa Casa de Arcos do período de 

maio/2018 a setembro/2022 disponibilizados pelo Núcleo de Regulação da SRS/Divinópolis; 

- Relação de AIHs/prontuários do 2º Quadrimestre/2022 entregue pela Santa Casa de Arcos em 

23/06/2023. 

 
Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

 

AIH 3118101284804 Período de internação registrado no Espelhos de AIH - 15/05/2018 a 

18/05/2018 divergente com o registrado em prontuário - 15/05/2018 a 

17/05/2018. 

 
Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema - SIH 

MINISTÉRIO DA SAÚDE - Secretaria de Atenção 

à Saúde - SAS - Departamento de Regulação, 

Avaliação e Controle - DRAC -Coordenação-Geral 

de Sistemas de Informação - CGSI Janeiro de 

2017, item 8, página 19; Manual Devolução de 

recursos em auditoria do SUS: orientações 

técnicas/ DENASUS/MS, 2014, p. 53, cód. 100 

(Período lançado no Espelho de AIH diferente do 

constante no prontuário médico analisado - AIH). 

413,42 

 
 

 
Total da Data do Fato Gerador: 15/05/2018 413,42 

 
Data Fato Gerador: 18/05/2018 Devolução Nº:  420319 Constatação Nº:  674756 

Complemento do Bloco: Períodos de internações registrados em Espelhos de AIHs não foram compatíveis com os 

registrados em prontuários. 

Documentos Comprobatórios: - Relatório B.O. (Business Object) extraído em 27/03/2023; 

- Contrato nº036/2018; 

- Relatório Tabnet-SIH da produção da Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a 

setembro/2022, gerado em 28/10/2023; 

- Prontuários analisados in loco - amostragem de 192 prontuários do período de maio/2018 a 

setembro/2022 e amostragem de 385 do 2ºquadrimestre/2022 em clínica cirúrgica e médica na Santa 

Casa de Arcos; 

- Espelhos de AIH referente às Internações apresentadas pela Santa Casa de Arcos do período de 

maio/2018 a setembro/2022 disponibilizados pelo Núcleo de Regulação da SRS/Divinópolis; 

- Relação de AIHs/prontuários do 2º Quadrimestre/2022 entregue pela Santa Casa de Arcos em 

23/06/2023. 

 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 
 

 

AIH 3118101295420 Período de internação registrado no Espelho de AIH -18/05/2018 a 

21/05/2018 não compatível com o registrado em prontuário - 18/05/2018 

413,42 
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a 20/05/2018. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema - SIH 

MINISTÉRIO DA SAÚDE - Secretaria de Atenção 

à Saúde - SAS - Departamento de Regulação, 

Avaliação e Controle - DRAC -Coordenação-Geral 

de Sistemas de Informação - CGSI Janeiro de 

2017, item 8, página 19; Manual Devolução de 

recursos em auditoria do SUS: orientações 

técnicas/ DENASUS/MS, 2014, p. 53, cód. 100 

(Período lançado no Espelho de AIH diferente do 

constante no prontuário médico analisado - AIH). 

 

 
Total da Data do Fato Gerador: 18/05/2018 413,42 

 
Data Fato Gerador: 23/05/2018 Devolução Nº:  420320 Constatação Nº:  674756 

Complemento do Bloco: Períodos de internações registrados em Espelhos de AIHs não foram compatíveis com os 

registrados em prontuários. 

Documentos Comprobatórios: - Relatório B.O. (Business Object) extraído em 27/03/2023; 

- Contrato nº036/2018; 

- Relatório Tabnet-SIH da produção da Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a 

setembro/2022, gerado em 28/10/2023; 

- Prontuários analisados in loco - amostragem de 192 prontuários do período de maio/2018 a 

setembro/2022 e amostragem de 385 do 2ºquadrimestre/2022 em clínica cirúrgica e médica na Santa 

Casa de Arcos; 

- Espelhos de AIH referente às Internações apresentadas pela Santa Casa de Arcos do período de 

maio/2018 a setembro/2022 disponibilizados pelo Núcleo de Regulação da SRS/Divinópolis; 

- Relação de AIHs/prontuários do 2º Quadrimestre/2022 entregue pela Santa Casa de Arcos em 

23/06/2023. 

 
Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

 

AIH 3118101344303 Período de internação registrado no Espelho de AIH - 23/05/2018 a 

26/05/2018 não compatível com o registrado em prontuário - 23/05/2018 

a 24/05/2018. 

 
Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema - SIH 

MINISTÉRIO DA SAÚDE - Secretaria de Atenção 

à Saúde - SAS - Departamento de Regulação, 

Avaliação e Controle - DRAC -Coordenação-Geral 

de Sistemas de Informação - CGSI Janeiro de 

2017, item 8, página 19; Manual Devolução de 

recursos em auditoria do SUS: orientações 

técnicas/ DENASUS/MS, 2014, p. 53, cód. 100 

(Período lançado no Espelho de AIH diferente do 

constante no prontuário médico analisado - AIH) 

413,42 

 
 

 
Total da Data do Fato Gerador: 23/05/2018 413,42 
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Data Fato Gerador: 19/06/2018 Devolução Nº:  417016 Constatação Nº:  668089 

Complemento do Bloco: Os procedimentos cobrados no Espelho de AIHs pagas não foram compatíveis com os 

procedimentos registrados em prontuários. 

Documentos Comprobatórios: - Relatório B.O. (Business Object) extraído em 27/03/2023; 

- Contrato nº036/2018; 

- Relatório Tabnet-SIH da produção da Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a 

setembro/2022, gerado em 13/04/2023; 

- Prontuários analisados in loco - amostragem de 192 prontuários do período de maio/2018 a 

setembro/2022 e amostragem de 387 do 2ºquadrimestre/2022 em clínica cirúrgica e médica na Santa 

Casa de Arcos; 

- Espelhos de AIH referente às Internações apresentadas pela Santa Casa de Arcos do período de 

maio/2018 a setembro/2022 disponibilizados pelo Núcleo de Regulação da SRS/Divinópolis; 

- Relação de AIHs/prontuários do 2º Quadrimestre/2022 entregue pela Santa Casa de Arcos em 

23/06/2023. 

 
Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

 

AIH 3118101005217 Diferença entre o valor do procedimento cobrado registrado no espelho 

de AIH e o valor do procedimento registrado em prontuário, no 

faturamento da competência 05/2018, em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 19/06/2018. 

 

 
Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema - SIH 

MINISTÉRIO DA SAÚDE - Secretaria de Atenção 

à Saúde - SAS - Departamento de Regulação, 

Avaliação e Controle - DRAC -Coordenação-Geral 

de Sistemas de Informação - CGSI Janeiro de 

2017, item 8, página 19; Manual Devolução de 

recursos em auditoria do SUS: orientações 

técnicas/ DENASUS/MS, 2014, p. 34, cód. 43 

(Pagamentos de tratamentos clínicos - outras 

especialidades (grupo 03 subgrupo 03) diferente 

do realizado) e p. 45, cód. 74 (Pagamentos de 

procedimentos cirúrgicos (grupo 04) diferente do 

realizado/comprovado). 

549,09 

 

AIH 3118101130078 Diferença entre o valor do procedimento cobrado registrado no espelho 

de AIH e o valor do procedimento registrado em prontuário, no 

faturamento da competência 05/2018, em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 19/06/2018. 

 
Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema - SIH 

MINISTÉRIO DA SAÚDE - Secretaria de Atenção 

à Saúde - SAS - Departamento de Regulação, 

Avaliação e Controle - DRAC -Coordenação-Geral 

de Sistemas de Informação - CGSI Janeiro de 

2017, item 8, página 19; Manual Devolução de 

recursos em auditoria do SUS: orientações 

técnicas/ DENASUS/MS, 2014, p. 34, cód. 43 

(Pagamentos de tratamentos clínicos - outras 

535,78 
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especialidades (grupo 03 subgrupo 03) diferente 

do realizado) e p. 45, cód. 74 (Pagamentos de 

procedimentos cirúrgicos (grupo 04) diferente do 

realizado/comprovado). 

 
 

 
Total da Data do Fato Gerador: 19/06/2018 1.084,87 

 
Data Fato Gerador: 19/06/2019 Devolução Nº:  420322 Constatação Nº:  674756 

Complemento do Bloco: Períodos de internações registrados em Espelhos de AIHs não foram compatíveis com os 

registrados em prontuários. 

Documentos Comprobatórios: - Relatório B.O. (Business Object) extraído em 27/03/2023; 

- Contrato nº036/2018; 

- Relatório Tabnet-SIH da produção da Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a 

setembro/2022, gerado em 28/10/2023; 

- Prontuários analisados in loco - amostragem de 192 prontuários do período de maio/2018 a 

setembro/2022 e amostragem de 385 do 2ºquadrimestre/2022 em clínica cirúrgica e médica na Santa 

Casa de Arcos; 

- Espelhos de AIH referente às Internações apresentadas pela Santa Casa de Arcos do período de 

maio/2018 a setembro/2022 disponibilizados pelo Núcleo de Regulação da SRS/Divinópolis; 

- Relação de AIHs/prontuários do 2º Quadrimestre/2022 entregue pela Santa Casa de Arcos em 

23/06/2023. 

Período de internação registrado no Espelho de AIH - 23/05/2018 a 26/05/2018 não compatível com o 

registrado em prontuário - 23/05/2018 a 24/05/2018. 

 
Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

 

AIH 3119101157920 Período de internação registrado no Espelho de AIH - 15/06/2019 a 

23/06/2019 não compatível com o registrado em prontuário - 15/06/2019 

a (sem registro de alta). 

 
Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema - SIH 

MINISTÉRIO DA SAÚDE - Secretaria de Atenção 

à Saúde - SAS - Departamento de Regulação, 

Avaliação e Controle - DRAC -Coordenação-Geral 

de Sistemas de Informação - CGSI Janeiro de 

2017, item 8, página 19; Manual Devolução de 

recursos em auditoria do SUS: orientações 

técnicas/ DENASUS/MS, 2014, p. 53, cód. 100 

(Período lançado no Espelho de AIH diferente do 

constante no prontuário médico analisado - AIH) 

582,42 

 
 

 
Total da Data do Fato Gerador: 19/06/2019 582,42 

 
Data Fato Gerador: 09/07/2019 Devolução Nº:  417014 Constatação Nº:  668089 

Complemento do Bloco: Os procedimentos cobrados no Espelho de AIHs pagas não foram compatíveis com os 

procedimentos registrados em prontuários. 

Documentos Comprobatórios: - Relatório B.O. (Business Object) extraído em 27/03/2023; 

- Contrato nº036/2018; A
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- Relatório Tabnet-SIH da produção da Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a 

setembro/2022, gerado em 13/04/2023; 

- Prontuários analisados in loco - amostragem de 192 prontuários do período de maio/2018 a 

setembro/2022 e amostragem de 387 do 2ºquadrimestre/2022 em clínica cirúrgica e médica na Santa 

Casa de Arcos; 

- Espelhos de AIH referente às Internações apresentadas pela Santa Casa de Arcos do período de 

maio/2018 a setembro/2022 disponibilizados pelo Núcleo de Regulação da SRS/Divinópolis; 

- Relação de AIHs/prontuários do 2º Quadrimestre/2022 entregue pela Santa Casa de Arcos em 

23/06/2023. 

 
Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

 

AIH 3119101146634 Diferença entre o valor do procedimento cobrado registrado no espelho 

de AIH e o valor do procedimento registrado em prontuário, no 

faturamento da competência 06/2019, em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 09/07/2019. 

 

 
Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema - SIH 

MINISTÉRIO DA SAÚDE - Secretaria de Atenção 

à Saúde - SAS - Departamento de Regulação, 

Avaliação e Controle - DRAC -Coordenação-Geral 

de Sistemas de Informação - CGSI Janeiro de 

2017, item 8, página 19; Manual Devolução de 

recursos em auditoria do SUS: orientações 

técnicas/ DENASUS/MS, 2014, p. 34, cód. 43 

(Pagamentos de tratamentos clínicos - outras 

especialidades (grupo 03 subgrupo 03) diferente 

do realizado) e p. 45, cód. 74 (Pagamentos de 

procedimentos cirúrgicos (grupo 04) diferente do 

realizado/comprovado). 

60,08 

 

AIH 3119100704742 Diferença entre o valor do procedimento cobrado registrado no espelho 

de AIH e o valor do procedimento registrado em prontuário, no 

faturamento da competência 06/2019, em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 09/07/2019. 

 
Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema - SIH 

MINISTÉRIO DA SAÚDE - Secretaria de Atenção 

à Saúde - SAS - Departamento de Regulação, 

Avaliação e Controle - DRAC -Coordenação-Geral 

de Sistemas de Informação - CGSI Janeiro de 

2017, item 8, página 19; Manual Devolução de 

recursos em auditoria do SUS: orientações 

técnicas/ DENASUS/MS, 2014, p. 34, cód. 43 

(Pagamentos de tratamentos clínicos - outras 

especialidades (grupo 03 subgrupo 03) diferente 

do realizado) e p. 45, cód. 74 (Pagamentos de 

procedimentos cirúrgicos (grupo 04) diferente do 

realizado/comprovado). 

491,28 
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AIH 3119100731780 Diferença entre o valor do procedimento cobrado registrado no espelho 

de AIH e o valor do procedimento registrado em prontuário, no 

faturamento da competência 06/2019, em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 09/07/2019. 

 

 
Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema - SIH 

MINISTÉRIO DA SAÚDE - Secretaria de Atenção 

à Saúde - SAS - Departamento de Regulação, 

Avaliação e Controle - DRAC -Coordenação-Geral 

de Sistemas de Informação - CGSI Janeiro de 

2017, item 8, página 19; Manual Devolução de 

recursos em auditoria do SUS: orientações 

técnicas/ DENASUS/MS, 2014, p. 34, cód. 43 

(Pagamentos de tratamentos clínicos - outras 

especialidades (grupo 03 subgrupo 03) diferente 

do realizado) e p. 45, cód. 74 (Pagamentos de 

procedimentos cirúrgicos (grupo 04) diferente do 

realizado/comprovado). 

273,42 

 

 
Total da Data do Fato Gerador: 09/07/2019 824,78 

 
Data Fato Gerador: 10/08/2020 Devolução Nº:  417017 Constatação Nº:  668089 

Complemento do Bloco: Os procedimentos cobrados no Espelho de AIHs pagas não foram compatíveis com os 

procedimentos registrados em prontuários. 

Documentos Comprobatórios: - Relatório B.O. (Business Object) extraído em 27/03/2023; 

- Contrato nº036/2018; 

- Relatório Tabnet-SIH da produção da Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a 

setembro/2022, gerado em 13/04/2023; 

- Prontuários analisados in loco - amostragem de 192 prontuários do período de maio/2018 a 

setembro/2022 e amostragem de 387 do 2ºquadrimestre/2022 em clínica cirúrgica e médica na Santa 

Casa de Arcos; 

- Espelhos de AIH referente às Internações apresentadas pela Santa Casa de Arcos do período de 

maio/2018 a setembro/2022 disponibilizados pelo Núcleo de Regulação da SRS/Divinópolis; 

- Relação de AIHs/prontuários do 2º Quadrimestre/2022 entregue pela Santa Casa de Arcos em 

23/06/2023. 

 
Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

 

AIH 3120100941892 Diferença entre o valor do procedimento cobrado registrado no espelho 

de AIH e o valor do procedimento registrado em prontuário, no 

faturamento da competência 07/2020, em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 10/08/2020. 

 
Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema - SIH 

MINISTÉRIO DA SAÚDE - Secretaria de Atenção 

à Saúde - SAS - Departamento de Regulação, 

Avaliação e Controle - DRAC -Coordenação-Geral 

de Sistemas de Informação - CGSI Janeiro de 

198,61 
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2017, item 8, página 19; Manual Devolução de 

recursos em auditoria do SUS: orientações 

técnicas/ DENASUS/MS, 2014, p. 34, cód. 43 

(Pagamentos de tratamentos clínicos - outras 

especialidades (grupo 03 subgrupo 03) diferente 

do realizado) e p. 45, cód. 74 (Pagamentos de 

procedimentos cirúrgicos (grupo 04) diferente do 

realizado/comprovado). 

 
Total da Data do Fato Gerador: 10/08/2020 198,61 

 
Data Fato Gerador: 17/06/2021 Devolução Nº:  416998 Constatação Nº:  668088 

Complemento do Bloco: Não apresentação de prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à AIHs faturadas em virtude 

do Contrato nº036/2018. 

Documentos Comprobatórios: - Relatório B.O. (Business Object) extraído em 27/03/2023; 

- Contrato nº036/2018; 

- Relatório Tabnet-SIH da produção da Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a 

setembro/2022, gerado 

em 13/04/2023; 

- Prontuários analisados in loco - amostragem de 192 prontuários do período de maio/2018 a 

setembro/2022                                    e 

amostragem de 387 do 2ºquadrimestre/2022 em clínica cirúrgica e médica na Santa Casa de Arcos; 

- Espelhos de AIH referente às Internações apresentadas pela Santa Casa de Arcos do período de 

maio/2018 a 

setembro/2022 disponibilizados pelo Núcleo de Regulação da SRS/Divinópolis; 

- Declaração do Sr. C.M.B.R. - Diretor Administrativo da Santa Casa de Arcos, de 01/06/2023; 

- Relação de AIHs/prontuários do 2º Quadrimestre/2022 entregue pela Santa Casa de Arcos em 

23/06/2023 

 
Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

 

AIH 3121100613170 Não apresentação de prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à 

AIH faturada na competência 05/2021 em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 17/06/2021. 

 
Fundamento Legal: Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art.87, 

§ 1º e 2º - Código de Ética Médica, Termo de 

Contrato nº 036/2018 - CLÁUSULA OITAVA - DAS 

OBRIGAÇÕES, II - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA inciso XVII e XXVII e XXXVI, 

Portaria de Consolidação nº 02/2017, ANEXO 2 

DO ANEXO XXIV, artigo 8º inciso XV, Manual de 

Devolução de recursos em auditoria do SUS: 

(orientações técnicas) / DENASUS/MS, 2014, p. 

53, cód. 101 (Prontuário/comprovante de 

atendimento não apresentado). 

4.748,00 

 
 

 
Total da Data do Fato Gerador: 17/06/2021 4.748,00 

A
ce

ss
o

 1
4
6
6
4

0
0
 



SNA - Sistema Nacional de Auditoria do SUS 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

Relatório Consolidado 

Página 53 de 105 Gerado em: 27/06/2024 - 09:43:57 Fonte: Sisaud/SUS 

Auditoria nº 724 

 

 

 

Data Fato Gerador: 08/07/2021 Devolução Nº:  416999 Constatação Nº:  668088 

Complemento do Bloco: Não apresentação de prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à AIHs faturadas em virtude 

do Contrato nº036/2018. 

Documentos Comprobatórios: - Relatório B.O. (Business Object) extraído em 27/03/2023; 

- Contrato nº036/2018; 

- Relatório Tabnet-SIH da produção da Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a 

setembro/2022, gerado em 13/04/2023; 

- Prontuários analisados in loco - amostragem de 192 prontuários do período de maio/2018 a 

setembro/2022 e amostragem de 387 do 2ºquadrimestre/2022 em clínica cirúrgica e médica na Santa 

Casa de Arcos; 

- Espelhos de AIH referente às Internações apresentadas pela Santa Casa de Arcos do período de 

maio/2018 a setembro/2022 disponibilizados pelo Núcleo de Regulação da SRS/Divinópolis; 

- Declaração do Sr. C.M.B.R. - Diretor Administrativo da Santa Casa de Arcos, de 01/06/2023; 

- Relação de AIHs/prontuários do 2º Quadrimestre/2022 entregue pela Santa Casa de Arcos em 

23/06/2023 

 
Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

 

AIH 3121100698529 Não apresentação de prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à 

AIH faturada na competência 06/2021 em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 08/07/2021. 

 

 
Fundamento Legal: Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art.87, 

§ 1º e 2º - Código de Ética Médica, Termo de 

Contrato nº 036/2018 - CLÁUSULA OITAVA - DAS 

OBRIGAÇÕES, II - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA inciso XVII e XXVII e XXXVI, 

Portaria de Consolidação nº 02/2017, ANEXO 2 

DO ANEXO XXIV, artigo 8º inciso XV, Manual de 

Devolução de recursos em auditoria do SUS: 

(orientações técnicas) / DENASUS/MS, 2014, p. 

53, cód. 101 (Prontuário/comprovante de 

atendimento não apresentado). 

23.924,00 

 
 
 

Total da Data do Fato Gerador: 08/07/2021 23.924,00 

 
Data Fato Gerador: 16/02/2022 Devolução Nº:  417001 Constatação Nº:  668088 

Complemento do Bloco: Não apresentação de prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à AIHs faturadas em virtude 

do Contrato nº036/2018. 

Documentos Comprobatórios: - Relatório B.O. (Business Object) extraído em 27/03/2023; 

- Contrato nº036/2018; 

- Relatório Tabnet-SIH da produção da Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a 

setembro/2022, gerado em 13/04/2023; 

- Prontuários analisados in loco - amostragem de 192 prontuários do período de maio/2018 a 

setembro/2022 e amostragem de 387 do 2ºquadrimestre/2022 em clínica cirúrgica e médica na Santa 

Casa de Arcos; 

- Espelhos de AIH referente às Internações apresentadas pela Santa Casa de Arcos do período de 

maio/2018 a setembro/2022 disponibilizados pelo Núcleo de Regulação da SRS/Divinópolis; 
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- Declaração do Sr. C.M.B.R. - Diretor Administrativo da Santa Casa de Arcos, de 01/06/2023; 

- Relação de AIHs/prontuários do 2º Quadrimestre/2022 entregue pela Santa Casa de Arcos em 

23/06/2023 

 
Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

 

AIH 3121101952408 Não apresentação de prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à 

AIH faturada na competência 01/2021 em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 16/02/2022. 

 
Fundamento Legal: Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art.87, 

§ 1º e 2º - Código de Ética Médica, Termo de 

Contrato nº 036/2018 - CLÁUSULA OITAVA - DAS 

OBRIGAÇÕES, II - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA inciso XVII e XXVII e XXXVI, 

Portaria de Consolidação nº 02/2017, ANEXO 2 

DO ANEXO XXIV, artigo 8º inciso XV, Manual de 

Devolução de recursos em auditoria do SUS: 

(orientações técnicas) / DENASUS/MS, 2014, p. 

53, cód. 101 (Prontuário/comprovante de 

atendimento não apresentado). 

4.758,80 

 

 
Total da Data do Fato Gerador: 16/02/2022 4.758,80 

 
Data Fato Gerador: 16/02/2022 Devolução Nº:  417012 Constatação Nº:  668089 

Complemento do Bloco: Os procedimentos cobrados no Espelho de AIHs pagas não foram compatíveis com os 

procedimentos registrados em prontuários. 

Documentos Comprobatórios: - Relatório B.O. (Business Object) extraído em 27/03/2023; 

- Contrato nº036/2018; 

- Relatório Tabnet-SIH da produção da Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a 

setembro/2022, gerado em 13/04/2023; 

- Prontuários analisados in loco - amostragem de 192 prontuários do período de maio/2018 a 

setembro/2022 e amostragem de 387 do 2ºquadrimestre/2022 em clínica cirúrgica e médica na Santa 

Casa de Arcos; 

- Espelhos de AIH referente às Internações apresentadas pela Santa Casa de Arcos do período de 

maio/2018 a setembro/2022 disponibilizados pelo Núcleo de Regulação da SRS/Divinópolis; 

- Relação de AIHs/prontuários do 2º Quadrimestre/2022 entregue pela Santa Casa de Arcos em 

23/06/2023. 

 
Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

 

AIH 3121101690157 Diferença entre o valor do procedimento cobrado registrado no espelho 

de AIH e o valor do procedimento registrado em prontuário, no 

faturamento da competência 01/2022, em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 16/02/2022. 

 
Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema - SIH 

MINISTÉRIO DA SAÚDE - Secretaria de Atenção 

à Saúde - SAS - Departamento de Regulação, 

Avaliação e Controle - DRAC -Coordenação-Geral 

917,56 
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de Sistemas de Informação - CGSI Janeiro de 

2017, item 8, página 19; Manual Devolução de 

recursos em auditoria do SUS: orientações 

técnicas/ DENASUS/MS, 2014, p. 34, cód. 43 

(Pagamentos de tratamentos clínicos - outras 

especialidades (grupo 03 subgrupo 03) diferente 

do realizado) e p. 45, cód. 74 (Pagamentos de 

procedimentos cirúrgicos (grupo 04) diferente do 

realizado/comprovado). 

 

AIH 3122100054821 Diferença entre o valor do procedimento cobrado registrado no espelho 

de AIH e o valor do procedimento registrado em prontuário, no 

faturamento da competência 01/2022, em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 16/02/2022. 

 
Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema - SIH 

MINISTÉRIO DA SAÚDE - Secretaria de Atenção 

à Saúde - SAS - Departamento de Regulação, 

Avaliação e Controle - DRAC -Coordenação-Geral 

de Sistemas de Informação - CGSI Janeiro de 

2017, item 8, página 19; Manual Devolução de 

recursos em auditoria do SUS: orientações 

técnicas/ DENASUS/MS, 2014, p. 34, cód. 43 

(Pagamentos de tratamentos clínicos - outras 

especialidades (grupo 03 subgrupo 03) diferente 

do realizado) e p. 45, cód. 74 (Pagamentos de 

procedimentos cirúrgicos (grupo 04) diferente do 

realizado/comprovado). 

917,56 

 
 
 

 
Total da Data do Fato Gerador: 16/02/2022 1.835,12 

 
Data Fato Gerador: 17/03/2022 Devolução Nº:  417013 Constatação Nº:  668089 

Complemento do Bloco: Os procedimentos cobrados no Espelho de AIHs pagas não foram compatíveis com os 

procedimentos registrados em prontuários. 

Documentos Comprobatórios: - Relatório B.O. (Business Object) extraído em 27/03/2023; 

- Contrato nº036/2018; 

- Relatório Tabnet-SIH da produção da Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a 

setembro/2022, gerado em 13/04/2023; 

- Prontuários analisados in loco - amostragem de 192 prontuários do período de maio/2018 a 

setembro/2022 e amostragem de 387 do 2ºquadrimestre/2022 em clínica cirúrgica e médica na Santa 

Casa de Arcos; 

- Espelhos de AIH referente às Internações apresentadas pela Santa Casa de Arcos do período de 

maio/2018 a setembro/2022 disponibilizados pelo Núcleo de Regulação da SRS/Divinópolis; 

- Relação de AIHs/prontuários do 2º Quadrimestre/2022 entregue pela Santa Casa de Arcos em 

23/06/2023. 

 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 
 

 
AIH 3122100025209 Diferença entre o valor do procedimento cobrado registrado no espelho 917,56 A
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de AIH e o valor do procedimento registrado em prontuário, no 

faturamento da competência 02/2022, em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 17/03/2022. 

 
Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema - SIH 

MINISTÉRIO DA SAÚDE - Secretaria de Atenção 

à Saúde - SAS - Departamento de Regulação, 

Avaliação e Controle - DRAC -Coordenação-Geral 

de Sistemas de Informação - CGSI Janeiro de 

2017, item 8, página 19; Manual Devolução de 

recursos em auditoria do SUS: orientações 

técnicas/ DENASUS/MS, 2014, p. 34, cód. 43 

(Pagamentos de tratamentos clínicos - outras 

especialidades (grupo 03 subgrupo 03) diferente 

do realizado) e p. 45, cód. 74 (Pagamentos de 

procedimentos cirúrgicos (grupo 04) diferente do 

realizado/comprovado). 

 

 
Total da Data do Fato Gerador: 17/03/2022 917,56 

 
Data Fato Gerador: 18/05/2022 Devolução Nº:  417018 Constatação Nº:  668089 

Complemento do Bloco: Os procedimentos cobrados no Espelho de AIHs pagas não foram compatíveis com os 

procedimentos registrados em prontuários. 

Documentos Comprobatórios: - Relatório B.O. (Business Object) extraído em 27/03/2023; 

- Contrato nº036/2018; 

- Relatório Tabnet-SIH da produção da Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a 

setembro/2022, gerado em 13/04/2023; 

- Prontuários analisados in loco - amostragem de 192 prontuários do período de maio/2018 a 

setembro/2022 e amostragem de 387 do 2ºquadrimestre/2022 em clínica cirúrgica e médica na Santa 

Casa de Arcos; 

- Espelhos de AIH referente às Internações apresentadas pela Santa Casa de Arcos do período de 

maio/2018 a setembro/2022 disponibilizados pelo Núcleo de Regulação da SRS/Divinópolis; 

- Relação de AIHs/prontuários do 2º Quadrimestre/2022 entregue pela Santa Casa de Arcos em 

23/06/2023. 

 
Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

 

AIH 3122100614534 Diferença entre o valor do procedimento cobrado registrado no espelho 

de AIH e o valor do procedimento registrado em prontuário, no 

faturamento da competência 04/2022, em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 18/05/2022. 

 
Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema - SIH 

MINISTÉRIO DA SAÚDE - Secretaria de Atenção 

à Saúde - SAS - Departamento de Regulação, 

Avaliação e Controle - DRAC -Coordenação-Geral 

de Sistemas de Informação - CGSI Janeiro de 

2017, item 8, página 19; Manual Devolução de 

recursos em auditoria do SUS: orientações 

técnicas/ DENASUS/MS, 2014, p. 34, cód. 43 

225,97 
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(Pagamentos de tratamentos clínicos - outras 

especialidades (grupo 03 subgrupo 03) diferente 

do realizado) e p. 45, cód. 74 (Pagamentos de 

procedimentos cirúrgicos (grupo 04) diferente do 

realizado/comprovado). 

 

 
Total da Data do Fato Gerador: 18/05/2022 225,97 

 
Data Fato Gerador: 30/06/2022 Devolução Nº:  417005 Constatação Nº:  668088 

Complemento do Bloco: Não apresentação de prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à AIHs faturadas em virtude 

do Contrato nº036/2018. 

Documentos Comprobatórios: - Relatório B.O. (Business Object) extraído em 27/03/2023; 

- Contrato nº036/2018; 

- Relatório Tabnet-SIH da produção da Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a 

setembro/2022, gerado em 13/04/2023; 

- Prontuários analisados in loco - amostragem de 192 prontuários do período de maio/2018 a 

setembro/2022 e amostragem de 387 do 2ºquadrimestre/2022 em clínica cirúrgica e médica na Santa 

Casa de Arcos; 

- Espelhos de AIH referente às Internações apresentadas pela Santa Casa de Arcos do período de 

maio/2018 a setembro/2022 disponibilizados pelo Núcleo de Regulação da SRS/Divinópolis; 

- Declaração do Sr. C.M.B.R. - Diretor Administrativo da Santa Casa de Arcos, de 01/06/2023; 

- Relação de AIHs/prontuários do 2º Quadrimestre/2022 entregue pela Santa Casa de Arcos em 

23/06/2023 

 
Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

 

AIH 3122100558456 Não apresentação de prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à 

AIH faturada na competência 05/2022 em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 30/06/2021. 

 
Fundamento Legal: Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art.87, 

§ 1º e 2º - Código de Ética Médica, Termo de 

Contrato nº 036/2018 - CLÁUSULA OITAVA - DAS 

OBRIGAÇÕES, II - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA inciso XVII e XXVII e XXXVI, 

Portaria de Consolidação nº 02/2017, ANEXO 2 

DO ANEXO XXIV, artigo 8º inciso XV, Manual de 

Devolução de recursos em auditoria do SUS: 

(orientações técnicas) / DENASUS/MS, 2014, p. 

53, cód. 101 (Prontuário/comprovante de 

atendimento não apresentado). 

555,78 

 
 

 

 
Total da Data do Fato Gerador: 30/06/2022 555,78 

 
Data Fato Gerador: 30/06/2022 Devolução Nº:  417015 Constatação Nº:  668089 

Complemento do Bloco: Os procedimentos cobrados no Espelho de AIHs pagas não foram compatíveis com os 

procedimentos registrados em prontuários. 

Documentos Comprobatórios: - Relatório B.O. (Business Object) extraído em 27/03/2023; A
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- Contrato nº036/2018; 

- Relatório Tabnet-SIH da produção da Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a 

setembro/2022, gerado em 13/04/2023; 

- Prontuários analisados in loco - amostragem de 192 prontuários do período de maio/2018 a 

setembro/2022 e amostragem de 387 do 2ºquadrimestre/2022 em clínica cirúrgica e médica na Santa 

Casa de Arcos; 

- Espelhos de AIH referente às Internações apresentadas pela Santa Casa de Arcos do período de 

maio/2018 a setembro/2022 disponibilizados pelo Núcleo de Regulação da SRS/Divinópolis; 

- Relação de AIHs/prontuários do 2º Quadrimestre/2022 entregue pela Santa Casa de Arcos em 

23/06/2023. 

 
Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

 

AIH 3122100354186 Diferença entre o valor do procedimento cobrado registrado no espelho 

de AIH e o valor do procedimento registrado em prontuário, no 

faturamento da competência 05/2022, em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 30/06/2022. 

 
Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema - SIH 

MINISTÉRIO DA SAÚDE - Secretaria de Atenção 

à Saúde - SAS - Departamento de Regulação, 

Avaliação e Controle - DRAC -Coordenação-Geral 

de Sistemas de Informação - CGSI Janeiro de 

2017, item 8, página 19; Manual Devolução de 

recursos em auditoria do SUS: orientações 

técnicas/ DENASUS/MS, 2014, p. 34, cód. 43 

(Pagamentos de tratamentos clínicos - outras 

especialidades (grupo 03 subgrupo 03) diferente 

do realizado) e p. 45, cód. 74 (Pagamentos de 

procedimentos cirúrgicos (grupo 04) diferente do 

realizado/comprovado). 

499,98 

 

AIH 3122100497219 Diferença entre o valor do procedimento cobrado registrado no espelho 

de AIH e o valor do procedimento registrado em prontuário, no 

faturamento da competência 05/2022, em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 30/06/2022. 

 
Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema - SIH 

MINISTÉRIO DA SAÚDE - Secretaria de Atenção 

à Saúde - SAS - Departamento de Regulação, 

Avaliação e Controle - DRAC -Coordenação-Geral 

de Sistemas de Informação - CGSI Janeiro de 

2017, item 8, página 19; Manual Devolução de 

recursos em auditoria do SUS: orientações 

técnicas/ DENASUS/MS, 2014, p. 34, cód. 43 

(Pagamentos de tratamentos clínicos - outras 

especialidades (grupo 03 subgrupo 03) diferente 

do realizado) e p. 45, cód. 74 (Pagamentos de 

procedimentos cirúrgicos (grupo 04) diferente do 

realizado/comprovado). 

142,84 
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Total da Data do Fato Gerador: 30/06/2022 642,82 

 
Data Fato Gerador: 10/08/2022 Devolução Nº:  417007 Constatação Nº:  668088 

Complemento do Bloco: Não apresentação de prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à AIHs faturadas em virtude 

do Contrato nº036/2018. 

Documentos Comprobatórios: - Relatório B.O. (Business Object) extraído em 27/03/2023; 

- Contrato nº036/2018; 

- Relatório Tabnet-SIH da produção da Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a 

setembro/2022, gerado em 13/04/2023; 

- Prontuários analisados in loco - amostragem de 192 prontuários do período de maio/2018 a 

setembro/2022 e amostragem de 387 do 2ºquadrimestre/2022 em clínica cirúrgica e médica na Santa 

Casa de Arcos; 

- Espelhos de AIH referente às Internações apresentadas pela Santa Casa de Arcos do período de 

maio/2018 a setembro/2022 disponibilizados pelo Núcleo de Regulação da SRS/Divinópolis; 

- Declaração do Sr. C.M.B.R. - Diretor Administrativo da Santa Casa de Arcos, de 01/06/2023; 

- Relação de AIHs/prontuários do 2º Quadrimestre/2022 entregue pela Santa Casa de Arcos em 

23/06/2023 

 
Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

 

AIH 3122100754840 Não apresentação de prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à 

AIH faturada na competência 07/2022 em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 10/08/2022. 

 
Fundamento Legal: Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art.87, 

§ 1º e 2º - Código de Ética Médica, Termo de 

Contrato nº 036/2018 - CLÁUSULA OITAVA - DAS 

OBRIGAÇÕES, II - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA inciso XVII e XXVII e XXXVI, 

Portaria de Consolidação nº 02/2017, ANEXO 2 

DO ANEXO XXIV, artigo 8º inciso XV, Manual de 

Devolução de recursos em auditoria do SUS: 

(orientações técnicas) / DENASUS/MS, 2014, p. 

53, cód. 101 (Prontuário/comprovante de 

atendimento não apresentado). 

228,50 

 

AIH 3122100754938 Não apresentação de prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à 

AIH faturada na competência 07/2021 em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 10/08/2022. 

 
Fundamento Legal: Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art.87, 

§ 1º e 2º - Código de Ética Médica, Termo de 

Contrato nº 036/2018 - CLÁUSULA OITAVA - DAS 

OBRIGAÇÕES, II - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA inciso XVII e XXVII e XXXVI, 

Portaria de Consolidação nº 02/2017, ANEXO 2 

DO ANEXO XXIV, artigo 8º inciso XV, Manual de 

Devolução de recursos em auditoria do SUS: 

262,55 
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(orientações técnicas) / DENASUS/MS, 2014, p. 

53, cód. 101 (Prontuário/comprovante de 

atendimento não apresentado). 

AIH 3122100793977 Não apresentação de prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à 

AIH faturada na competência 07/2022 em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 10/08/2022. 

 
Fundamento Legal: Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art.87, 

§ 1º e 2º - Código de Ética Médica, Termo de 

Contrato nº 036/2018 - CLÁUSULA OITAVA - DAS 

OBRIGAÇÕES, II - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA inciso XVII e XXVII e XXXVI, 

Portaria de Consolidação nº 02/2017, ANEXO 2 

DO ANEXO XXIV, artigo 8º inciso XV, Manual de 

Devolução de recursos em auditoria do SUS: 

(orientações técnicas) / DENASUS/MS, 2014, p. 

53, cód. 101 (Prontuário/comprovante de 

atendimento não apresentado). 

 
 
 

 
582,42 

 

 
Total da Data do Fato Gerador: 10/08/2022 1.073,47 

 
Data Fato Gerador: 12/09/2022 Devolução Nº:  417006 Constatação Nº:  668088 

Complemento do Bloco: Não apresentação de prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à AIHs faturadas em virtude 

do Contrato nº036/2018. 

Documentos Comprobatórios: - Relatório B.O. (Business Object) extraído em 27/03/2023; 

- Contrato nº036/2018; 

- Relatório Tabnet-SIH da produção da Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a 

setembro/2022, gerado em 13/04/2023; 

- Prontuários analisados in loco - amostragem de 192 prontuários do período de maio/2018 a 

setembro/2022 e amostragem de 387 do 2ºquadrimestre/2022 em clínica cirúrgica e médica na Santa 

Casa de Arcos; 

- Espelhos de AIH referente às Internações apresentadas pela Santa Casa de Arcos do período de 

maio/2018 a setembro/2022 disponibilizados pelo Núcleo de Regulação da SRS/Divinópolis; 

- Declaração do Sr. C.M.B.R. - Diretor Administrativo da Santa Casa de Arcos, de 01/06/2023; 

- Relação de AIHs/prontuários do 2º Quadrimestre/2022 entregue pela Santa Casa de Arcos em 

23/06/2023 

 
Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

 

AIH 3122100885178 Não apresentação de prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à 

AIH faturada na competência 08/2022 em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 12/09/2022. 

 
Fundamento Legal: Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art.87, 

§ 1º e 2º - Código de Ética Médica, Termo de 

Contrato nº 036/2018 - CLÁUSULA OITAVA - DAS 

OBRIGAÇÕES, II - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA inciso XVII e XXVII e XXXVI, 

Portaria de Consolidação nº 02/2017, ANEXO 2 

202,06 
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DO ANEXO XXIV, artigo 8º inciso XV, Manual de 

Devolução de recursos em auditoria do SUS: 

(orientações técnicas) / DENASUS/MS, 2014, p. 

53, cód. 101 (Prontuário/comprovante de 

atendimento não apresentado). 

AIH 3122100885277 Não apresentação de prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à 

AIH faturada na competência 08/2022 em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 12/09/2022. 

 
Fundamento Legal: Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art.87, 

§ 1º e 2º - Código de Ética Médica, Termo de 

Contrato nº 036/2018 - CLÁUSULA OITAVA - DAS 

OBRIGAÇÕES, II - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA inciso XVII e XXVII e XXXVI, 

Portaria de Consolidação nº 02/2017, ANEXO 2 

DO ANEXO XXIV, artigo 8º inciso XV, Manual de 

Devolução de recursos em auditoria do SUS: 

(orientações técnicas) / DENASUS/MS, 2014, p. 

53, cód. 101 (Prontuário/comprovante de 

atendimento não apresentado). 

495,19 

 

AIH 3122100885299 Não apresentação de prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à 

AIH faturada na competência 08/2022 em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 12/09/2022. 

 
Fundamento Legal: Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art.87, 

§ 1º e 2º - Código de Ética Médica, Termo de 

Contrato nº 036/2018 - CLÁUSULA OITAVA - DAS 

OBRIGAÇÕES, II - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA inciso XVII e XXVII e XXXVI, 

Portaria de Consolidação nº 02/2017, ANEXO 2 

DO ANEXO XXIV, artigo 8º inciso XV, Manual de 

Devolução de recursos em auditoria do SUS: 

(orientações técnicas) / DENASUS/MS, 2014, p. 

53, cód. 101 (Prontuário/comprovante de 

atendimento não apresentado). 

220,50 

 

AIH 3122100885520 Não apresentação de prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à 

AIH faturada na competência 08/2022 em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 12/09/2022. 

 
Fundamento Legal: Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art.87, 

§ 1º e 2º - Código de Ética Médica, Termo de 

Contrato nº 036/2018 - CLÁUSULA OITAVA - DAS 

OBRIGAÇÕES, II - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA inciso XVII e XXVII e XXXVI, 

Portaria de Consolidação nº 02/2017, ANEXO 2 

DO ANEXO XXIV, artigo 8º inciso XV, Manual de 

Devolução de recursos em auditoria do SUS: 

356,90 
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(orientações técnicas) / DENASUS/MS, 2014, p. 

53, cód. 101 (Prontuário/comprovante de 

atendimento não apresentado). 

AIH 3122100901139 Não apresentação de prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à 

AIH faturada na competência 08/2022 em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 12/09/2022. 

 
Fundamento Legal: Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art.87, 

§ 1º e 2º - Código de Ética Médica, Termo de 

Contrato nº 036/2018 - CLÁUSULA OITAVA - DAS 

OBRIGAÇÕES, II - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA inciso XVII e XXVII e XXXVI, 

Portaria de Consolidação nº 02/2017, ANEXO 2 

DO ANEXO XXIV, artigo 8º inciso XV, Manual de 

Devolução de recursos em auditoria do SUS: 

(orientações técnicas) / DENASUS/MS, 2014, p. 

53, cód. 101 (Prontuário/comprovante de 

atendimento não apresentado). 

 
 
 

 
225,66 

 

AIH 3122100933480 Não apresentação de prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à 

AIH faturada na competência 08/2021 em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 12/09/2022. 

 
Fundamento Legal: Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art.87, 

§ 1º e 2º - Código de Ética Médica, Termo de 

Contrato nº 036/2018 - CLÁUSULA OITAVA - DAS 

OBRIGAÇÕES, II - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA inciso XVII e XXVII e XXXVI, 

Portaria de Consolidação nº 02/2017, ANEXO 2 

DO ANEXO XXIV, artigo 8º inciso XV, Manual de 

Orientações Técnicas sobre Aplicação de Glosas 

em Auditoria do SUS-2005 Art. 6.1, item 35. 

194,06 

 

AIH 3122100933490 Não apresentação de prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à 

AIH faturada na competência 08/2022 em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 12/09/2022. 

 
Fundamento Legal: Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art.87, 

§ 1º e 2º - Código de Ética Médica, Termo de 

Contrato nº 036/2018 - CLÁUSULA OITAVA - DAS 

OBRIGAÇÕES, II - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA inciso XVII e XXVII e XXXVI, 

Portaria de Consolidação nº 02/2017, ANEXO 2 

DO ANEXO XXIV, artigo 8º inciso XV, Manual de 

Orientações Técnicas sobre Aplicação de Glosas 

em Auditoria do SUS-2005 Art. 6.1, item 35. 

139,42 

 

AIH 3122100975235 Não apresentação de prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à 

AIH faturada na competência 08/2022 em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 12/09/2022. 

438,62 
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Fundamento Legal: Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art.87, 

§ 1º e 2º - Código de Ética Médica, Termo de 

Contrato nº 036/2018 - CLÁUSULA OITAVA - DAS 

OBRIGAÇÕES, II - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA inciso XVII e XXVII e XXXVI, 

Portaria de Consolidação nº 02/2017, ANEXO 2 

DO ANEXO XXIV, artigo 8º inciso XV, Manual de 

Orientações Técnicas sobre Aplicação de Glosas 

em Auditoria do SUS-2005 Art. 6.1, item 35. 

 

AIH 3122101011030 Não apresentação de prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à 

AIH faturada na competência 08/2022 em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 12/09/2022. 

 
Fundamento Legal: Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art.87, 

§ 1º e 2º - Código de Ética Médica, Termo de 

Contrato nº 036/2018 - CLÁUSULA OITAVA - DAS 

OBRIGAÇÕES, II - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA inciso XVII e XXVII e XXXVI, 

Portaria de Consolidação nº 02/2017, ANEXO 2 

DO ANEXO XXIV, artigo 8º inciso XV, Manual de 

Orientações Técnicas sobre Aplicação de Glosas 

em Auditoria do SUS-2005 Art. 6.1, item 35. 

611,12 

 

AIH 3122101012173 Não apresentação de prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à 

AIH faturada na competência 08/2022 em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 12/09/2022. 

 
Fundamento Legal: Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art.87, 

§ 1º e 2º - Código de Ética Médica, Termo de 

Contrato nº 036/2018 - CLÁUSULA OITAVA - DAS 

OBRIGAÇÕES, II - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA inciso XVII e XXVII e XXXVI, 

Portaria de Consolidação nº 02/2017, ANEXO 2 

DO ANEXO XXIV, artigo 8º inciso XV, Manual de 

Orientações Técnicas sobre Aplicação de Glosas 

em Auditoria do SUS-2005 Art. 6.1, item 35. 

287,76 

 

AIH 3122101027133 Não apresentação de prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à 

AIH faturada na competência 08/2022 em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 12/09/2022. 

 
Fundamento Legal: Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art.87, 

§ 1º e 2º - Código de Ética Médica, Termo de 

Contrato nº 036/2018 - CLÁUSULA OITAVA - DAS 

OBRIGAÇÕES, II - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA inciso XVII e XXVII e XXXVI, 

Portaria de Consolidação nº 02/2017, ANEXO 2 

DO ANEXO XXIV, artigo 8º inciso XV, Manual de 

Orientações Técnicas sobre Aplicação de Glosas 

359,91 
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em Auditoria do SUS-2005 Art. 6.1, item 35. 

 

AIH 3122101065402 Não apresentação de prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à 

AIH faturada na competência 08/2022 em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 12/09/2022. 

 
Fundamento Legal: Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art.87, 

§ 1º e 2º - Código de Ética Médica, Termo de 

Contrato nº 036/2018 - CLÁUSULA OITAVA - DAS 

OBRIGAÇÕES, II - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA inciso XVII e XXVII e XXXVI, 

Portaria de Consolidação nº 02/2017, ANEXO 2 

DO ANEXO XXIV, artigo 8º inciso XV, Manual de 

Orientações Técnicas sobre Aplicação de Glosas 

em Auditoria do SUS-2005 Art. 6.1, item 35. 

225,66 

 

AIH 3122101070044 Não apresentação de prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à 

AIH faturada na competência 08/2022 em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 12/09/2022. 

 
Fundamento Legal: Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art.87, 

§ 1º e 2º - Código de Ética Médica, Termo de 

Contrato nº 036/2018 - CLÁUSULA OITAVA - DAS 

OBRIGAÇÕES, II - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA inciso XVII e XXVII e XXXVI, 

Portaria de Consolidação nº 02/2017, ANEXO 2 

DO ANEXO XXIV, artigo 8º inciso XV, Manual de 

Orientações Técnicas sobre Aplicação de Glosas 

em Auditoria do SUS-2005 Art. 6.1, item 35. 

253,49 

 

AIH 3122101175260 Não apresentação de prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à 

AIH faturada na competência 08/2022 em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 12/09/2022. 

 
Fundamento Legal: Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art.87, 

§ 1º e 2º - Código de Ética Médica, Termo de 

Contrato nº 036/2018 - CLÁUSULA OITAVA - DAS 

OBRIGAÇÕES, II - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA inciso XVII e XXVII e XXXVI, 

Portaria de Consolidação nº 02/2017, ANEXO 2 

DO ANEXO XXIV, artigo 8º inciso XV, Manual de 

Orientações Técnicas sobre Aplicação de Glosas 

em Auditoria do SUS-2005 Art. 6.1, item 35. 

576,37 

 
 

 
Total da Data do Fato Gerador: 12/09/2022 4.586,72 

 
Data Fato Gerador: 10/10/2022 Devolução Nº:  417008 Constatação Nº:  668088 

Complemento do Bloco: Não apresentação de prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à AIHs faturadas em virtude 
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do Contrato nº036/2018. 

Documentos Comprobatórios: - Relatório B.O. (Business Object) extraído em 27/03/2023; 

- Contrato nº036/2018; 

- Relatório Tabnet-SIH da produção da Santa Casa de Arcos do período de maio/2018 a 

setembro/2022, gerado em 13/04/2023; 

- Prontuários analisados in loco - amostragem de 192 prontuários do período de maio/2018 a 

setembro/2022 e amostragem de 387 do 2ºquadrimestre/2022 em clínica cirúrgica e médica na Santa 

Casa de Arcos; 

- Espelhos de AIH referente às Internações apresentadas pela Santa Casa de Arcos do período de 

maio/2018 a setembro/2022 disponibilizados pelo Núcleo de Regulação da SRS/Divinópolis; 

- Declaração do Sr. C.M.B.R. - Diretor Administrativo da Santa Casa de Arcos, de 01/06/2023; 

- Relação de AIHs/prontuários do 2º Quadrimestre/2022 entregue pela Santa Casa de Arcos em 

23/06/2023. 

 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 
 

 

AIH 3122101292827 Não apresentação de prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à 

AIH faturada na competência 09/2022 em virtude do Contrato 

nº036/2018, recebido em 10/10/2022. 

 
Fundamento Legal: Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art.87, 

§ 1º e 2º - Código de Ética Médica, Termo de 

Contrato nº 036/2018 - CLÁUSULA OITAVA - DAS 

OBRIGAÇÕES, II - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA inciso XVII e XXVII e XXXVI, 

Portaria de Consolidação nº 02/2017, ANEXO 2 

DO ANEXO XXIV, artigo 8º inciso XV, Manual de 

Devolução de recursos em auditoria do SUS: 

(orientações técnicas) / DENASUS/MS, 2014, p. 

53, cód. 101 (Prontuário/comprovante de 

atendimento não apresentado). 

934,61 

 

 
 

 
Total da Data do Fato Gerador: 10/10/2022 934,61 

Total do Bloco de Financiamento: Não financiado por bloco 48.133,79 

Total do Fundo p/ Devolução: Federal 48.133,79 

Total Fundo de Origem: Federal 48.133,79 

Total Prejuízo: Sim 48.133,79 

Total Geral: 48.133,79 

 
Qualificação do(s) Responsável(eis)
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Nome: SANTA CASA DE ARCOS 

CNPJ: 16 968.547/0001-15 

Endereço Comercial: RUA GETULIO VARGAS, 118, CENTRO, ARCOS/MG 

Devolução Nº(s): 416998, 416999, 417001, 417005, 417006, 417007, 417008, 417012, 417013, 417014, 417015, 417016, 

417017, 417018, 420317, 420319, 420322 
 

 
VII - CADASTRO DA NOTIFICAÇÃO 

 
Origem: Diretoria de Auditoria Assistencial Data: 16/02/2024 

Ofício Nº: 482024 Data: 16/02/2024 
 
 

 
VIII - REGISTRO FINAL SOBRE A NOTIFICAÇÃO 

 

 
Notificação de Relatório Preliminar encaminhado por meio de Ofícios: Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 48/2024 de 16/02/2024 à Santa Casa de 

Arcos, recebido em 22/02/2024 conforme AR nº BN 03259474 2 BR; Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 49/2024 de 16/02/2024 ao Sr. I.F. 

recebido em 01/03/2024 conforme AR nº BN 03259477 3 BR; Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 50/2024 de 16/02/2024 à Sra. K. Z. S. recebido 

em 15/03/2024 conforme AR 04515309 4 BR; Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 51/2024 de 16/02/2024 à Sra. S.A.G. recebido em 26/02/2024 

conforme AR nº 03259475 6 BR e Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 52/2024 de 16/02/2024 à U.L.A.O. recebido em 22/02/2024 conforme AR nº 

BN 03259478 7 BR. Houve solicitação de prorrogação de prazo para envio de manifestação feita pelo Sr. T.B. Assessor Jurídico da Santa 

Casa por e-mail encaminhado à equipe de auditoria em 07/03/2024. A concessão de prazo foi realizada pelo Sr. A.R.N. Auditor chefe por meio 

de Ofício SES/GAB-AUDSUS nº. 106/2024 de 08/03/2024, recebido pela Santa Casa em 25/03/2024, conforme AR nº BN 04515016 9 BR. 

Por meio de arquivo denominado Petição Defesa Administrativa anexado ao processo SEI nº 1320.01.0144432/2022-22 em 25/04/2024, a 

Santa Casa apresentou manifestação referente ao Relatório Preliminar de Auditoria, que foi avaliada por esta equipe. Transcorridos o 

período regulamentar, as pessoas físicas notificadas não se manifestaram. 

 

 
IX - CONCLUSÃO 

 
 

 
Esta auditoria cumpriu o objetivo de verificar o cumprimento por parte da Santa Casa de Arcos das cláusulas e condições estabelecidas no 

Termo de Contratualização firmado com a SES/MG bem como dos Termos de Metas vigentes referentes aos Programas de Saúde do Estado 

de Minas Gerais. 

No período auditado (maio/2018 a setembro/2022), a Santa Casa disponibilizou leitos e serviços de saúde constantes no documento 

descritivo do Contrato nº036/2018 e realizou manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos. A entidade estabeleceu horário de Visita 

Aberta, promoveu a manutenção de equipe médica e de enfermagem de plantão permanente para atender as intercorrências clínicas e/ou 
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cirúrgicas, sem interrupção da assistência aos usuários do SUS e a realizou ações de educação permanente dos trabalhadores de saúde. 

 
Comprovou-se a regularidade entre a quantidade de relatórios de ouvidoria apresentados à Comissão de Acompanhamento de Contrato 

(CAC) e a apurada em auditoria. A entidade forneceu à CAC documentos e informações necessárias conforme preconizado pelo Termo de 

Contrato nº 36/2018. Apresentou taxa de mortalidade institucional conforme desempenho apurado por essa comissão. Porém, a quantidade 

de reuniões das seguintes comissões: "Núcleo de Segurança do Paciente" - NSP; "Controle de Infecção Hospitalar" - CCIH e "Análise e 

Revisão de Óbitos" - CARO apresentada pela entidade à CAC não correspondeu à quantidade apurada em auditoria. Além disto, a Santa 

Casa não apresentou taxa de ocupação geral dos leitos nem tempo médio de permanência em leitos de clínica médica e cirúrgica conforme 

desempenho apurado pela CAC. 

A entidade cumpriu com as metas e indicadores previstos nos Termos de Metas relacionados ao Valora Minas - Opera Mais e com o 

indicador previsto na Resolução SES/MG Nº 7.154/2020 relacionado ao Programa para Enfrentamento da COVID-19 e cumpriu parcialmente 

as metas e indicadores previstos nos Termos de Metas relacionados ao Valora Minas - Hospitais Plataforma. 

Constatou-se que a entidade não disponibiliza informações claras aos usuários do SUS acerca da gratuidade da assistência prestada, da sua 

condição de beneficiário dos Programas Estaduais e a respeito da Ouvidoria Geral do SUS bem como não avalia a satisfação dos usuários de 

forma periódica. Não há divulgação da composição das equipes assistenciais e da equipe dirigente em local visível nem foram adotados 

todos os protocolos clínicos, técnicos e de regulação preconizados pelo SUS. 

A Santa Casa cumpriu parcialmente com as obrigações referentes à submissão às normas de regulação do acesso e alimentação dos 

sistemas de informação previstas no Contrato nº 36/2018 e nos Termos de Metas firmados com a SES/MG. 

A entidade necessita de aprimorar os registros de atendimento em prontuários, pois o número de internações e os procedimentos a elas 

vinculados apresentados no SIH pela Santa Casa de Arcos não foram compatíveis com a produção verificada em auditoria. Além do mais, 

não foram apresentados os prontuários pela Santa Casa de Arcos relativos à AIHs faturadas em virtude do Contrato nº036/2018. Os períodos 

de internações e os procedimentos registrados e cobrados no Espelho de AIHs não foram compatíveis com os registrados em prontuários. 

Quanto às questões financeiras apuradas, a instituição aplicou integralmente os recursos financeiros provenientes do Contrato nº 

066/2021 em ações e serviços do SUS, porém não comprovou a aplicação integral dos recursos financeiros provenientes do Contrato 

nº036/2018 em ações e serviços prestados ao SUS. 

A Santa Casa executou os recursos recebidos em conformidade com as Resoluções e Termos de Metas relacionados ao Incremento 

temporário do Teto MAC (Emendas Parlamentares de origem Federal), ao Valora Minas - Hospitais Plataforma e às Resoluções e Termos de 

Metas relacionados ao Programa para Enfrentamento da COVID-19. 

A instituição não executou os recursos recebidos relativos às Resoluções e Termos de Metas relacionados ao Valora Minas - Opera Mais. 

Ressalta-se que estes se encontravam dentro do prazo de execução à época da auditoria operativa. 

Quanto à prestação de contas, a instituição manteve arquivo organizado dos documentos necessários à prestação de contas dos recursos 

recebidos do FES relacionados ao Incremento temporário do Teto MAC (Emendas Parlamentares de origem Federal). Houve prestação de 

contas dos recursos recebidos do FES relacionados ao Valora Minas - Opera Mais no prazo devido e prestação de contas fora do prazo 

estipulado pelas normas preconizadas pela SES/MG dos recursos recebidos do FES relacionados ao Programa para Enfrentamento da 

COVID-19. 

 

 
Encaminhamentos 

 
Encaminhamento de Relatório Final de Auditoria nº. 724 à Santa Casa para conhecimento e interposição de recurso em 2ª Instância: 

1. Ofício de Aplicação de Penalidade de Relatório Final de Auditoria à Santa Casa de Arcos; 

2. Ofício de Notificação de Relatório Final de Auditoria ao sr. Sr. I.F.; 

3. Ofício de Notificação de Relatório Final de Auditoria à Sra. K. Z. 

4. Ofício de Notificação de Relatório Final de Auditoria à Sra. S.A.G.. 

5. Ofício de Notificação de Relatório Final de Auditoria ao Sr. U.L.A.O. 

 
Transcorridas todas as fases e comunicados os resultados finais do processo administrativos, será dada ciência ao: 

1. Juízo da 2ª Vara Cível, Criminal e de Execuções Penais da Comarca de Arcos; 

2. Conselho Municipal de Saúde de Arcos; 

3. À Superintendência Regional de Saúde de Divinópolis. 
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X - ANEXOS 
 

 
ANEXO I - RELAÇÃO DAS AIHs/PRONTUÁRIOS DE MAIO/2018 A SETEMBRO/2022 ANALISADOS 
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ANEXO I - RELAÇÃO DAS AIHs/PRONTUÁRIOS DE MAIO/2018 A SETEMBRO/2022 ANALISADOS 
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ANEXO II - DEMONSTRATIVO DAS INTERCORRENCIAS CLÍNICAS E CIRÚRGICAS 
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